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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 18~ REGIÂO.

Processo RO n. 00907-1995-007-18-00-5
Agravantes: JOSÉ EUSTÁQUIO DA SILVA

JOSÉ MARQUES PACHECO
JOSÉ GOULART FERREIRA

Agravada: COMP. NACIONAL DE ABASTECIMENTO — CONAB

JOSÉ EUSTÁQUIO DA SILVA, JOSÉ MARQUES

PACHECO E JOSÉ GOULART FERREIRA, já devidamente
qualificados nos autos supra, por sua procuradora
legalmente constituída (m.a.), que a esta subscreve,
vem com o devido respeito e acatamento, a ilustre
presença de V. Excelência, interpor AGRAVO DE

INSTRUMENTO, contra decisão denegatória da subida do
Recurso de Revista, embasadas nas disposições do art.
897, alínea "b" da Consolidação das Leis do Trabalho,
apresentandó para tanto, nas razões anexas, os
fundamentos de fato e de direito que justificam o
presente pedido de nova decisão. Em consonância com a
nova redação dada a 1nstrução Normativa n 16 do
Colendo TST, declara que todas as cópias ue
acom anham a presente peça são autênticas, nos termos
do art. 544, 5 1', CPC e art. 1', da Lei 10.352/01.

Dispensa=se o preparo em virtude da
concessão dos benefícios da Assistência Judiciária,
conforme decisão de fls. do processo.

Termos em que,
Requer deferimento.

Goiãni ,—1~ e agosto de 2007.

Wi m ra e Moura Martins
OAB-GO 18.$44



COLENDO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

RAZÕES DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO, INTERPOSTO
PELA DENEGAÇAO DA SUBIDA
DO RECURSO DE REVISTA DO

ACÓRDAO PROFERIDO PELO
EGRÉGIO TRT DA 18
REGIÃO, RO 00907-1995-
007-18-00-5.

Agravantes: JOSÉ EUSTÁQUIO DA SILVA
JOSÉ MARQUES PACHECO
JOSÉ GOULART FERREIRA

Procuradora: Nilmara de Noura Nartins.
Endereço profissional: Rua João de Abreu,
Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP: 74.120-110.

n.'43,

Agravada: COMP. NACIONAL DE ABASTECIMENTO — CONAB

Procurador: Rogério Gusmão de Paula e outros.
Endereço profissional: Av. Cora Coralina, n.'etorSul, Goiânia-GO, CEP: 74.080-446.

684,

Preliminarmente

Das pegas necessárias para o julgamento

Todas as peças necessárias ao
processamento e julgamento do presente Agravo de
Instrumento estâo anexas.

Nos termos do 5 1', do art. 544, do CPC,
e do art. 1 da Lei 10.352/2001, o causídico que



assina a presente, declara que todas as cópias que
acompanham a presente peça conferem com o original.

Da tempestividade do instrumento em tela

A circulação da decisão que denegou a
subida do Recurso de Revista ocorreu em 03/08/2007,
uma sexta-feira. Pelas normas pzocessuais pátrias, o
prazo só começa a correr no primeiro dia útil
seguinte, qual seja, dia O6/08/20O7. 0 encerramento
dos oito dias de prazo para a interposição do agravo
de instrumento em comento ocorre no dia 13/08/2007
(segunda-feira), estando, pois, atendido o requisito
da tempestividade.

DO CABIMEHTO DO PRESENTE AGRAVO

0 Egrégio Regional denegou o seguimento
a Revista sob a seguinte fundamentação:

'"Ora, diante da inj ustificável passividade
dos Agravantes quanto aos seus
enquadramentos, ao longo de mais de 09 anos,
muito embora os demais Exequentes tenham
falado nos autos, como mencionado acima,
patente a incidêncía da preclusão temporal,
sepultando definí tivamente a discussão do
tema.
Não bastasse isso, os agravantes já haviam
concordado com o cálculo apresentado pela
executada (fl. 629),que esclarece o valor
correspondente aos salários mensais a que
fariam j us a partir de 2610 94 até a data
das efetivas readmi ssões, além de explí ci tar
o valor do salário em j aneiro de 1997, mês em

que ocorreram as readmissões." (fls. 1753) .

Assim sendo, não se verificam as violações
direta e lí teral aos di sposí tivos
constitucionais invocados, o que i nvi abílí za
o seguimento do Recurso de Revi sta."



Em que pese a fundamentação do
Excelentíssimo Desembargador Federal em questão, os
agravantes insistem na violação dos arts. 5', XXXVII
da CF, bem como afronta literal ao caput do art.5'a CF/88 (princípi.o da igualdade), bem como ao
inc. XXXVI do mesmo artigo (coisa julgada), uma
vez que houve decisões antagônicas no mesmo
processo, reconhecendo direito ao cumprimento
total da sentença para alguns dos Exequentes e
declarando preclusa a oportunidade para outros,
sendo eles parte exeqúente no mesma título
executivo, ora evidenciado.

Diante dos fatos e documentos acostados
no processo, ficou clara a ofensa aos dispositivos
mencionados acima, e o que ficará bem esclarecido no
presente Agravo de Instrumento.

Deve, portanto, o presente agravo ser
recebido, conhecido e provido, posto estar o mesmo
questionando matéria de Direito, a qual será acatada
por esta Colenda Corte e deixará clara a ofensa aos
textos legais aqui citados.

DAS RAZOES DO PRESENTE AGRAVO

Trata-se de Reclamatária Trabalhista
proposta pelos recorrentes JOSÉ EUSTÁQUZO DA SZLVA,
JOSÉ KLRgúES PACHECO e JOSÉ GOULART FERREIRA, em
desfavor da CONAB — Companhia Brasileira de
Abastecimento, objetivando suas readmissões nos cargos
exercidos quando da dispensa, observando-se todas as
promoções ocorridas no período de afastamento, bem
como indenização por perdas e danos (fls. 02 a 14) .

0 pleito foi julgado procedente em
parte (fls. 351 a 358 dos autos), sendo a sentença
exarada nos seguintes termos:

"[...] para condenar a Agravada COMPANHIA NACIONAL
DE ABASTECIMENTO — CONAB, a, no prazo de oito dias,
efetuar a imediata readmissão dos Agravantes aos
seus quadros, nos cargos anteriormente ocupados por
ocasião de suas dispensas, ou naqueles que estariam
ocupando se as demissões não tivessem ocorridas
(sic), com os conse — entes en adramentos



funcionais e salariais resultantes de todas as
romoções havidas no riodo de afastamento, com o

conseqQente pagamento de salários e demais
vantagens do cargo, bem como pagar a cada um dos
Agravantes a indenização no valor correspondente
aos salários mensais que fariam jus a partir de
26. 10 .94 e até a data da efetiva readmissão [...] "

(não há grifos no original)

A Agravada apresentou Embargos de
Declaração (fls. 382/383), os quais foram rejeitados
(fls. 385/386).

0 Recurso Ordinário interposto pela
Agravada {fls. 362/378) teve sua subida
obstacularizada por este Juízo (fl. 391), por tratar-
se de causa de alçada, bem como pela deserção do
recurso patronal.

A Agravada então a~iou recurso de
Agravo de Instrumento {autos apensos), ao qual foi
negado provimento (fls. 127/132 dos autos do AI) .

Irresignada com a decisão do Eg.
Regional, a empresa recorreu de Revista, cuja subida
foi denegada pelo Tribunal (fls. 139/151 e 160 dos
autos do AIRO) .

Diante da negativa de subida de sua
Revista, a Agravada interpôs novo Agravo de
Instrumento, o qual não foi conhecido pelo C. TST,
tendo a sentença transitado em julgado em 11/05/1998
(fls. 87/88 e 90 dos autos do AIRR) .

Os Agravantes foram readmitidos,
através do cumprimento de mandado de readmissão, em
24/01/1997.

A empresa ainda lançou mão de Ação
Rescisória, na tentativa de excluir da sentença
qualquer condenação relativa ao período de
afastamento.

Todavia a rescisória foi julgada
improcedente (fls. 675/683 dos autos), mantendo-se
inalterada a sentença exarada por este Juízo.



Ocorre que, quando da readmissão dos
Agravantes, a CONAB não levou em consideração as
promoções concernentes ao período de afastamento dos
mesmos, num flagrante desrespeito ao mandamento
sentencial emanado por este Juízo.

A empresa, desde a readmissão dos
Agravantes até o desligamento dos mesmos em razão de
terem aderido ao PDVI da empresa em 2001, abriu
sucessivos processos administ.rativos, nos quais seus
departamentos competentes reiteraram a obrigarão da
empresa em cumprir a sentença; todavia aquela negou-se
reiteradamente a cumprir o que foi determinado por
este Juízo.

0 primeiro processo administrativo
foi o de n. 09-477/95, no qual os Agravantes
pleiteavam que a empresa cumprisse a determinação
judicial de realizar as promoções referentes ao
período de afastamento.

Os Agravantes então intentaram outro
pedido administrativo para que a empresa cumprisse a
determinação judicial, apontando como paradigma o Sr.
Aialon José Marinho, o qual, após sua readmissão, teve
as promoções do período de afastamento corretamente
computadas e integradas ã sua remuneração.

0 Sr. Sizenando Naves dos Santos,
então Subprocurador Regional da Agravada, atendendo
despacho do Setor de Recursos Humanos, em 29.02.2OOO
exarou o seguinte despacho no processo administrativo:

"Estamos encaminhando o
resente, solicitando o

inte ral cum rimento da r.
sentença de fl. 236/37, no
sentido de se elaborar uma
relação da evolução salarial,
com as res ectivas romoções
e demais vanta ens conferidas
aos em re ados da CONAB desde
ulho/90 ara fins de

en adramento dos anistiados
JOAO BATISTA DA SILVA e
outros, visndo (sic) o
lançamentos (sic) em folha de



a amento,
li idagao
efeitos
26.10.94."

bem como
aa senten a,
retroativos

com

0 Setor de Recursos Humanos,
desconsiderando o parecer do Subprocurador Regional,
remeteu o processo para outro meter da Agravada.

Em 15.03.2004 o processo
administrativo voltou para o SEREH — Setor ge Recursos
Humanos da CONAH, o qual recomendou que o escritório
oerceirizado da empresa emitisse manifestação jurídica
acerca do pleito dos Ubreíros

0 advogado terceirizado da Agravada
emitiu o seguinte parecer:

"Denota-se no presente Leito
administrativo em referência,
que o pleito dos requerénies
encontrar-se com supedâneo em
decisão judicial, ás (sic)
fls. 03/10, prolatada no
processo n. 907/1995, da 7
Vaia do Trabalho de Goiânia
que, apesar dos inúmeros
emersos interposto pela
CONAB (Recurso Ordinário,
«giaavo de instrumento e
Recurso de Revista e Agravo
de Recurso de Revista para o
TST) não ter modificado a
sentença monocrática, já
transitou em julgado,
conforme decisão de fls. 20
dos autos, não havendo que se
falar, outrossim, na
possibilidade de anão
rescisória a ser proposta
pela CONAB face a expiração
do prazo para sua
propositurã.

Os requerentes pleíteiam, nada mais, do que o
cumprimento de sentença a judicial transitada em julgado

qual não foi devidamente observada e cumprida por
esta Companhia Nacional de Abastecimento, lançando os



mesmos da via administrativa, ante- d- plcitea (sic) a
execução da mesma pelas vias judiciais.

Deste modc, no sentido de evitar
eventual execução judicial do determinado pelo juízo
da 7'ara do Trabalho de Goiânia, o que,
categoricamente, acarretaria a esta Companhia, um
aumento do valor devido aos Requerentes, além outras
despesas judiciais desnecessárias, aumentando o valor
devido aos mesmo (sic), OPINA esta procuradcria pelo
cumprimento integral do determinado pela sentença de
fls. 03/10 destes autos e, via de consequência, pela
procedência do Requerimento de fl. 02 dos autos."

Todavia, mesmo após duas
manifestações dc jurídico da empresa, determinando que
a sentença fosse integralmente cumprida por aquela, a
CONAB quedcu-se inerte até o presente momento, numa
atitude de ofensa a dignidade da Justiça, um
verdadeiro ato de desobediência a uma determinação
judicial, sem falar na falta de consideração para com
os obreiros, que esperam em vão por uma resposta da
empresa.

Veja — sc, port nto, que a Agravada
adotou postura discriminatória, ao conceder a alguns
funcionários as promoções referentes ao período de
afastamento (a exemplo do Sr. Aialon) e ao negar esse
direito aos obreiros acima identificados, mesmo diante
do mandamento sentencial.

E nãc há que se falar em prescrição.
A uma porque não se trata de ação neva, mas sim de
execução de sentença já transitada em julgado.

Adernais, mesmo que se tratasse de
ação nova, não caberia a argúição de prescrição, vez
que a empresa negou-se a realizar o pagamento e a
adequação dos contra-cheques obreiros, com o cômputo
das promoções havidas no período de afastamento dos
mesmos.

A atitude da empresa configura-se um
ato negativo, o qual não tem o condão de atrair a
contagem dc prazo prescricional, confcrme reiterada
jurisprudência de nosso Regional, senão vejamos:



"PRESCRICAO TOTAL — ATO NEGATIVQ — NAO OCORRÊNCIA.
Em se tratando de omissão, de inadimplência do
empregador em não cumprir determinada estipulação
normatizada, não há falar-se em prescrição total do
direito de ação passados cinco anos da data em que
os prejuízos são sentidos, vez que a omissão do
empregador em cumprir o contrato estabelecido
representa ato negativo e a identificação do ato
único do qual decorre a prescrição total se faz
pelo ato positivo. (TRTi18'eg. — Processo

n.'1540-2001-004-18-40-1— DJ/GO de 03.09.99)

Não há, portanto, nenhum impedimento
ao pleito dos obreiros.

Peito o requerimento para o
pagamento das diferenças resultantes do não
cumprimento in totum da sentença já transit.ado em
julgado, a MN Juíza da 7 Vara do Trabalho se
pronunciou no sentido de ter ocorrido preclusão
temporal em virtude da concordância dos cálculos e
homologação dos mesmos quando da execução da sentença.

Aviado Agra~o de Petição ao Egrégio
Regional, este manteve as razões da Douta Magistrada
de Primeiro Crau, concluindo, também, pela preclusão
temporal.

0 Acórdão proferido no Agravo de
Petição foi objeto de Embargos de Declaração,
questionando-se a contradição do Acórdão e a afronta
liLerdl du dlspostU nU drtlgo 5 cdput, inciso XXXVI
dd CF.

Da decisão dos Embargos, o Egrégio
Regional, concluiu pela não violação do disposto no
referidu texto cunsLii uciunal e neguu provimenLo dus
embargos.

Inconformados com a decisão do
Egrégio Regional, os recorrentes aviam Recurso de
Revista, com base no artigu 896, 5 2" oa CLT.

Dv REGv¹EGãmniv uE Dimr~çAS A SEREM PAGAS A
AGRAVANTES QUE ESTAO INSERIDOS NO MESMO PROCESSO EM

EPIGRAFE



Assim como ocorreu com os dema'gravantes,João Batista da Silva, Lindalva de Azevedo
Moura, Joaquina de Souza Pacheco e Juraci Duarte
Amorim, que estão ínclusos na mesma reclamatória em
epígrafe, houve a apurarão das diferenças da execução
que não foi cumprida na totalidade pela Agzavada.

Estando os mesmos (peticionários)
inclusos na mesma situação e execução dos citados no
parágrafo anterior, por lógico existem as referidas
diferenças a serem apuradas e pagas pela Agravada.

E não houve qualquer questionamento
acerca da preclusão temporal sobre a homologação dos
cálculos ocorrida em razão de todos os agzavant.es,
tanto que os agravantes João Batista da Silva,
Lindalva de Azevedo Moura, Joaquina de Souza Pacheco e
Jurac'uarte Amorim, receberam as d.'ferenças não
pagas em execução de sentença, bem como tiveram
concedidas as promoções que não haviam sido
incorporadas quando da execução da sentença.

Desta forma, inconteste a existência
das diferenças pleiteadas pelos ora recorrentes, em
razão se serem frutos do mesmo fato gerador, isto é, o
não cumprimento total da sentença já transitada em
julgado.

DA AFRONTA AO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL INSERTO NO

ARTIGO 5 CAPUT E INCISOS XXXVI e XXXVII

Nos presentes autos está ocorrendo a
ofensa ao instituto da coisa julgada, além de ofensa
ao disposto no artigo 5'aput da CF, isto é, ofensa a
igualdade, que neste caso, se apresenta na igualdade
dos litigantes que, inseridos no presente processo
tiveram uma única prestação jurisdicional, qual seja,
a condenação da Recorrida na readmissão dos Agravantes
aos seus quadros, nos cargos anteriormente ocupados
por ocasião de suas dispensas, ou naqueles que
estariam ocupando se as demissões não tivessem
ocorridas (sic), com os conse "entes en adramentos
funcionais e salariais resultantes de todas as
romoçôes havidas no eríodo de afastamento, com o

consequente pagamento de salários e demais vani agens
do cargo, bem como pagar a cada um dos AgravanteS a Q/



indenização no valor correspondente aos salários
mensais que fariam jus a partir de 26.10.94 e até a
data da efetiva readmissão.

A prestação jurisdicional foi única
e devezia ter sido cumprida. No entanto, não houve o
cumprimento in totum da sentença, tanto que os
agravantes João Batista da Silva, Lindalva de Azevedo
Noura, Joaquina de Souza Pacheco e Juraci Duarte
Amorim, entraram com pedido de pagamento de diferenças
da sentença que não foram pagos, obtendo êxito neste
sentido, recebendo as diferenças que também são
pleiteadas pelo recorrentes.

Este é o caso dos Recorrentes, que
inseridos no mesmo processo, também não tiveram a
sentença cumprida no seu total e assim como os outros
já citados agravantes, acreditam e forçosamente
existe, a igualdade de condiçães e de tratamento para
o pedido de execução das diferenças não pagas pela
empresa.

Não pode o judiciário apresentar
prestação jurisdicional que se contradizem ainda mais
quando tratarem de mesmo fato gerador da insatisfação
que gera a busca pela referida tutela jurisdicional.

A decisão que indeferiu a execução
das díferen as a serem a as aos recorrentes é
contrária ã uela ue reconheceu a lit.i antes do mesmo
processo o direito a terem essas diferenças a uradas epagas's

decisões anta ônicas
dentro deste mesmo rocesso eram a
inse uranqa urídica, além de ofensa literal
do rincí io da i ualdade e do res eito a
coisa 'ul ada, inserto no texto
Constitucional.

Diante da afronta literal ao
dispositivo Constitucional citado, qual seja, o artigo5'aput e seu inciso XXXVI deve ser reconhecida,
restabelecendo a segurança jurídica e reconhecendo ao
recorrentes o direito a terem as diferenças não pagas



na execução da sentença do presente processo,
liquidadas e quitadas pela empresa.

DA NAO OCORRÊNCIA DA PRECLUSAO TEMPORAL

Em que pese a análise acurada dos
autos, a Egrégia Primeira Turma da. 18'egião não se
atentou para o fato de que os recorrentes, assim como
os demais agravantes inseridos no presente pleito,
entraram com recurso administrativo junto a Agravada,
o qual tomou o n.'9-477/95, questionando as
promoções e valores não contemplados quando da
liquidarão e pagamento da presente ação, o que, após
vários recursos administrativos, foi reconhecido e
confessado pela Agravada que em 29.02.2000 exarou o
seguinte despacho administrativo (já citado e juntado
aos presentes autos):

"Estamos encaminhando o
resente, solicitando o

inte ral cum rimento da r.
senten a de fl, 236/37, no
sentido de se elaborar uma
relaqâo da evolução salarial,
com as res ectivas romoções
e demais vanta ens conferidas
aos em re ados da CONAB desde
'ulho/90, ara fins de
en adramento dos anistiados
JOAO BATISTA DA SILVA e
outros, visando (sic) o
lancamentos (sic) em folha de
a amento bem como de

li ida ao da senten a, com
efeitos retroativos a
26.10.94."

0 Setor de Recursos Humanos,
desconsiderando o parecer do Subprocurador Pegional,
remeteu o processo para outro setor da Agravada,

Em 15.03.2004 o processo
administrativo voltou para o SEREH — Setor de Recursos
Humanos da CONAB, o qual recomendou que o escritório
terceirizado da empresa emitisse manifestação jurídica
acerca do pleito dos obreiros, tendo o advogado



terceirizado da Agravada emitido o seguinte parece
(já incluso nos presentes autos):

"Denota —se no pre ente feito
admini strati . o em ref erênc ', que pleito dos
requerente encontrar-se com supedâneo em
decisão judicial, ás (si c) fls. 03/IO, prolatada
no processo n. .907/1995, da 7 Vara do Trabalho
de Goiânia que, apesar dos inúmeros recursos
interposto pela CONAB (Recurso Ordinário, ~g avo
de Instrumento e Recurso de Revista e Agravo de
Rec--so de Revista para o TST) não ter
modi fi cado a sentença monocrá ti ca, já transitou
em julgado, conforme deci são de

fls .

20 dos
autos, não havendo que se falar, outrossim, ra
possibilidade de açâo resc'ó ri a a ser proposta
pela CO-"'M face â expiração do prazo para sua
propos'ura.

C- requerentes pleí teíam, nada
mais, do que o cumprimento de sentença judicial
transitada em julgado a qual não foi devidamente
observada e cumprida por esta Companhia Nacional
de Abastecimento, lançando os mesmo da via
admínistratíva, antes de plei toa ( íc) a
execução da mesma pelas via" judiciais.

Desta modo, no sentido de evitar
eventual execução j udicíal do determínad" p lo
juí zo da 7 Vara do Trabalho de Goiânia, o que,
categoricamente, acarretaria a esta Companhia,
um aumento do valor devido aos Requerentes, além
outras despesas j udi ci ai s desnecessárias,
aumentando o valor devido aos mesmo (sic), OPINA
esta procuradoria pelo cumprimento integral do
determinado pela sentença de fls. 03/l0 destes
autos e, via de consequência, pela procedência
do Requerimento de fl. 02 dos autos."

Desta feita, os recorrentes não se
quedaram inertes, estando inclusive demonstrado,
documentalmente, que os mesmos não pouparam esforcos e
questionamentos junto a Agravada para ver os valores
não pagos em razão do cumprimento em parte, da
sentença exarad" nos presentes autos.



Não há o que a Egrégia
Tribunal da 18'egião considerou, ou
pedido dos recorrentes não poderia ser
razão da preclusão temporal.

1'urma do
seja, que o
apreciado em

0 Acórdão ora atacado adotou a tese de
que a preclusão temporal havia se operado diante da
inércia dos embargantes e diante da concordância com
os cálculos apresentados a época da liquidação de
sentença.

Neste ponto, o Acórdão se contradiz,
vez que se utilizando dos fundamento da Juíza a quo,
entendeu que a concordância dos embargantes com os
cálculos, havia gerado preclusão temporal, de onde
defluem consequências semelhantes as da coisa julgada
formal, ao passo que nos mesmos fundamentos, a juíza
de primeiro grau, assevera que não houve apreciação de
mérito quando da homologação dos cálculos a época da
liquidação de sentença.

Neste ponto é que se questiona a
aplicação da preclusão temporal.

Não havendo análise do mérit.o quando da
homologação dos cálculos, não se poderá falar em
preclusão temporal, posto que não contempladas as
parcelas ora requeridas, bem como requerida
administrativamente e veramente DEVIDAS E CONFESSADAS
PEIA AGRAVADA, de acordo com os documentos juntados
aos autos.

A homologaçâo in casu, constitui mera
decisão interlocutória que abrange tão somente os
valores ali consignados e não aqueles que não foram
objeto de apreciação, nem mesmo configuraram nos
cálculos e nem foram objeto de embargos na fase de
execução.

Posiqão semelhante é a adotada
elo Colendo TST acerca da reclusão

tem oral em estões oriundas da execução:

Nâo tendo havido impugnação aos cálculos no
momento processual oportuno, operou-se efetivamente a
preclusão temporal do direito da União de questionar a



sua correção. Ocorre que a zeclusão o erada é de
na tureza relativa, não sendo oponível a coisa j ul gada
do processo de conhecimento, albezgada por disposi tivo
cons ti tuci onal . A preclusão só seri a invocável para
indeferir o pedido de revisão se a executada houvesse
a resentada embargos a execução uesti onando a
elabozação dos cálculos sem a compensação dos
zeaj ustes concedidos determinada na sentença e o juíza
da execução tivesse concluído pela sua improcedência,
operanda-se nesse caso a coisa j ulgada farmal a
impedir nova apreciação da matéria nos autos do
precatóri o. Não sendo essa a hipótese dos autos,
im õe-se a reforma do acórdão recorrido para
de termi nar a revisão dos cálculos em obediência ao
comando da ceei são exe uenda.
PONTE
DJ DATA: 06-02-2004
PARTES
REMETENTE : TRT DA 11 REGI%O.
RECORRENTE: UNIAO FEDERAL {FUNDACAO UNIVERSIDADE DO

AMAZONAS — FUA).
RECORRIDAS: MARIA SANDERLY DE ALMEIDA MARQUES E

OUTRAS.
RELATOR
MINISTRO ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

Não houve nos presentes autos
apreciarão do mérito quando da homologação dos valores
devidos aos recorrentes.

Assim que os recorrentes, bem como os
demais agravantes tornaram conhecimento do erro
cometido, não se quedaram inertes, pelo contrário,
questionaram junto a agravada e após análises e
reaná li ses de requerimentos e recursos
administrativos, a própria empresa reconheceu o
direito dos embargantes.

Desta forma, presente a contradição das
razões e fundamentos do Acórdão proferido pelo Egrégio
Regional da 18'egião, adotando a tese de que a
preclusão temporal havia se operado diante da inércia
dos embargantes e diante da concordância com os
cálculos apresentados a época da liquidação de
sentença, se contradizendo, vez que se utilizando dos
fundamentos da Juíza a quo, entendeu que a



co. Co dancla dos emba gentes com os calculos, havia
gerado preclusão temporal, de onde defluem
consequências semelhantes ãs da coisa julgada. formal,
ao passo que nos mesmos fundamentos, a juíza de
primeiro grau, assevera que não houve apreciação de
mérito quando da homologação dos cálculos ã época da
liquidação de sentença, o que não gera coisa julgada,
como já explicitado alhures.

Pelo exposto, os recorrentes requerem a
reforma do Acórdão em questão, para a não aplicação da
preclusão temporal suscitada, vez que se assemelha ao
instituto da coisa julgada, o que não existe, e já é
reconhecido por Este Colendo Tribunal Superior.

Por todas as razões retro mencionadas e
invocando o eruditos suplementos dessa Colend Corte,
requer o Agravante seja provido o presente Agravo,
para destrancar a subida do Recurso de Pevista
obreiro, bem como seja reformado o acórdão recorrido,
nos termos da fundamentação naquele apresentada. Assim
o requer por estar em perfeita sintonia com a lei, a
doutrin e a just.iça.

0 procurador dos Agravantes, que redige
e assina, declara para os devidos fins de direito, com
base no 5 1 , do art. 544, do CPC, e art. 1 da Lei
10.352/01, que todas as cópias que acompanham o
presente são autênticas.

Ne tes termos,
Requer deferimento.

Goiânia, 13 de agosto de 2007.

Wilma a e Moura Martins
0 — 18. 442



SUBSTABELECZMENTO

Eu, Marcus de Faria Oliveira, brasileiro, solteiro,
advogado inseri.to na OAB-GO sob o n.'0.024,
residente e domiciliado nesta Capital, SUBSTABELEQO

na pessoa de filmara de Moura Martins, brasileira,
solteira, advogada inscrita na OAB-GO sob o n.'JJ.

4 I', col)) u:))')' L())')) )) ) I(..'.."'., A) I. I, I (i, I,I.. 0(u
n.'56, Sala 04, Setor Oeste, Goiânia-GO, todos os
poderes que me foram conferidos por JOSÉ EUSTÁQUIO
IJA S J J VA) s) )I) rl se J vil LI) J)L)LIV ) L ) p J)() ! a ~ I I l)cl I I Io

processo n.'0907-1995-007-18-00-5, que tramita
perante a 7'ara do Trabalho de Goiânia-GO/ TRT 18'egião.

Goiânia, 19 de julho de 2006.

'Mar us Far a Olrveira
I

OAB-GO 20. 024



PROCURAÇAO

OUTORGANTE: JOSÉ EUSTÁQUIO DA SILVA, brasileiro, casado,
portador do PG n. 301.058/SSP-GO & dn CPF'.
342.371.861-72, residente e domiciliado na Rua Fronteiras,
Qd. 09, Lt. 92, Bairro Savana, Hidrolândia-GO.

OUTORGADOS: os advogados Marcus de Faria Oliveira,
braSileirO, Sal& eirO, 1«"Cri LO «u 0/&B-GO " L O n. " 20 .LI?4

e Márcia de Faria Oliveira, brasileira, solteira, inscrita
na OAB-GO sob n n.'5.?10-I.'„ Indos resi !entes e
do&«lE l I i~dus l&&'''L

& 0 ípl l.ll L& )Ill n« I&'I''0 i
I

I I I&;:;I &I II

Rua T-30 esq. c/ Pv. T-8, n.'. 149?, Ed. Cnmercial Vil]ela,
3 andar, sala 304, Setor Bueno, Goiâni a-GO, CBP 74 . 215—

060, L&='l&-.lon&= : 309l — 7449, v«do «coí « .'iu

correspondências forenses de estilo.

OBJETO : Pelo presente inst rumento par ticular de
procuração, o Outorgante NOMEIA E CONSTITUI os Outorgados
seus bastantes Procuradores, outorgando-lhes poderes para
o foro em geral, inclusive os constantes da ressalva do
artigo 38 do Código de Processo civil, podendo receber
citação inicial, transigir, receber, dar quitação, firmar
compromisso e também par ao fim do disposto nos artigos
44'7 e 449 do mesmo diploma legal, podendo ainda, proceder
ao levantamento e/ou recebimento de numerários da
outorgante depositados em juízo para qualquer finalidade,
podendo substabelecer, com ou sem reserva de poderes, com
a finalidade específica de propor Reclamatória Trabalhista
ou atuar em Reclamatória já proposta em face da Companhia
Nacional de Abastecimento — CONAB.

Golâ«lu, 19 d& abri l de 2005.

(
JOS EPSTAQUIO DA SILVA



PROOURACAO

OUTORGANTE: JOSÉ MARQUES PACHECO, brasileiro, casaflo,
portador do RG n. 126876(2'via)/SSP-GO e do CPF'.
086.000.311 — 68, residente e domiciliado na Rua F-2, Qd.
03, Lt. 12, Parque das Laranjeiras, Goiânia-GO.

OUTORGADOS: as advogadas Wilmara de Moura Martins,
brasileira, solteira, inscrita na OAB-GO sob o n.'8 .442
e Márcia do Faria Oliveira, bl-.as1101ra, sol te1ra, ínscr1 ta
na OAB-GO sob o n.'5. 210-F„ todos residentes e
donlLci I 1 Jdvs nesL& Cal I I.I I., c nl cn I& I 4'ç I I I I :::: I n i I n I

Rua T-30 esq. c/ Av. T-B, n.'. 1492, Ed. Comercial Villela,
3'ndar, sala 304, Setor Bueno, Goiânia-GO, CEP 74.215-
060, telefone: 3091-7449, onde receberão as
correspondências forenses de estilo.
OBJETO: Pelo presente insLrumenLo particular de
procuração, o OuLorganLc NOMEIA E CONSTITUI os OilLorgados
seus bastantes Procuradores, outorgando-lhes poderes para
o foro em geral, inclusive os constantes da ressalva do
artigo 38 do Código de Processo civil, podendo receber
citação inicial, transigir, receber, dar quitarão, firmar
compromisso e também par ao fim do disposto nos artigos
44'7 e 449 do mesmo diploma legal, podendo ainda, proceder
ao levantamento e/ou recebimento de numerários da
outorgante depositados cm juí. o para qua.lquer i1nalidade,
podendo substabelecer, com ou sem reserva de poderes, com

í I nn I i rladc especif I c,i li. prol i Iu c I anual,Ari.i T culin lhinLã
ou atuar em Reclamatória já proposta em face da Companhia
Nacional de AbastecimenLo — CONAB.

Goiâni i, 18 dc maio de 2005

P~~.
OSÉ MARQUEI PACHECO



SUBS TABELE C IMENTO

Eu, Marcus de Faria Oliveira, brasileiro, solteiro,
advogado inscrito na OAB-GO sob o n.'0.024,
residente e domiciliado nesta Capital, SUBSTABELEÇO
na pessoa de Wilmara de Moura Martins, brasileira,
solteira, advogada inscrita na OAB-GO sob o n.'8.442,com escritório na R. 22, Ad. L-16, Lt. 06,n.'56, Sala 04, Setor Oeste, Goiânia-GO, todos os
poderes que me foram conferidos por JOSÉ GOULART
FERREIRA, sem reserva de poderes, para atuar no
processo n.'0907-1995-007-18-00-5, que tramita
perante a 7'ara do Trabalho de Goiânia-GO/ TRT 18'egião.

Goiânia, 19 de julho de 2006.

()

cus de Faria Oliveira
OAB-GO 20.024



PROCURA/AO

OUTORGANTE: JOSÉ GOULART FERREIRA, I ras1leito, casado,
portaíIor do I~G»." 194 51ã-2" Vi,)/.'"'I'-í'i&

19?. 7/I5). 991 — 53, re .d dente í domi c11iadO na Rua Fortaleza,
n. '24, Centro, Quirinópo1 is — GO.

OUTORGADOS: os advogados Marcus de Faria Oliveira,
brasileiro, solteiro, inscrito na OAB-GO sob o n.'0.024,
Irina Lúcia de Oliveira Melo, kirasileira, solteira,
inscrita na OAB-GO sob o n." 21.4'/2 i Marcia de Faria
Oliveira, I i .i:: I li ~

I i..i, ;;.,I ) I r.i, I ii:: —

i I ) .i n.-i AP)7-í í) ;-.-I-

.n." 15. 210-B, todos resideriL) :.' Juiiii ci l ia J. i« ::I.,i

/ "ip I. I,,i I, i.'.i)l)) i,'1«Í), I )')«7 Íil «I I
;' in,) 1 )i ) Ií)l;) 'I' 3/I i';:i Í. i'/ Av.

T-8, n.'492, Ed. Comercia 1 Villela, 3" andar, sala 304,
:I;P 71., I n-)inn, i .I í,-,)«- : Rí)n1—

'/449) olicIe receberao us cut t.u'.I uli /élic.I,I:. I'. i 'lli«« lii

ost7'.Io.

OBJETO : Polo p i)econ tí. ins) )»)n) nto Par).1c))1 a t de

procuração, o Outorgante NOMEIA E CONSTITUI os OuLorgados
seus basLantes Procuradores, outorgando-lhes poderes para
o foro em geral, inclusive os constantes da ressalva do
artigo 38 do Código de Processo civil, podendo receber
cltaí;ão inicial, transigir, receber, dar quitação, firmar
compromisso e também par ao fim do disposto nos artigos
447 e 44 9 do mesmo diploma legal, podendo ainda, proceder

c~ I. Ii» ii) - 1 )i)))nnt:i tino
OULOlgul)L)'uPú '1tc) Ju ')ii /urzu I

i),«I)i.i I I« i I i ii,i I I I.i I i

Íau Jul)J & ''Lllã'Lulioli ci L', i) lli oll 0 'Ili I
';)i

I v i In p I
' n ), i lll

I I ii i I I ~i i I& i npi í I I 1 í.i ii ~ P) rm .
) 1&i í I,))))) Cã)n 'I i,)l ;) I h In)n

em face da CONAB.

Goiânia, 12 de julho de 2005.

SE GOULART FERREIRA



r',~
af)io . ii I ''! I" Í &\ I Jil" (a 3 El«l Í a & i\ I ""F

I &! &Ii I &Iell Lc. cia J«lata. d(&: I (711«cl lÍ I\pi)io c.
b.fulclailiien'I c! cli! Ilc! I en:I.a

Oiretorie de Se(viso de Olstfibsiqle
de Feitas

IS&,. s, +QgyfnSS

7 0 SéT ;OOS ',,

Q,ILígg IJ
JJ

LI'i

GOIÁNIA — GOIÁS
I

J OAB BAT I@TA DA SILVA, bras :i. :I el r c& i, ca(sacias acl-
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JOSE EUSTAQUIO DA SILVA,, bras).lc&!.I"as (íilsiaclr7
a«lins t.:irJis nit ria&.larnada em 17.07.(32 ai dl.s(JG&nsa&ln em 2Y.õó.Yõs part&selar
cio Fi „13., n „".íõ J. „088 EISP-. BO e CF I= n .,:.&12. 1&/1 . FJó I.

— 72 s re&a i clen te e cl cnnir i.—

1 ia(in r!a liua 13ko Judac& Tacleus Q(J „17! I c)te ó&s Apsrec icla cle (Jo i,«":tn i as
Ba:(a ..-,;

JOSE GOULART FERREIRA, brasi.le:i.rc&s r as ar(as ad-.
mi.ti d&7 na reclamacla em :18„02.8õ e clispen&sado em OÍI.,õ2.&7(s p&sr t&&ciar (in
F& „(I „ fl JYP. 8118& 8&IP-ílíJ e CI"F n. :I Y2. 7&3 "i. YY1-8':.

& res&id ente e dnm i. c i. 1 i n-
ela íla F(cl&t Fcil 'Lal(ss as 0 . 12ÍI s ce!1 tl"0 „Fil&Át I":I &1()pol is) Baia«SI

I OSE FIARQUES PACHECO, bras& ilc!1. rc) s cas ac(r) s acl--
ffi i. t.:ioa lia. I"(; c I af!lildit e!rn õ i . OY,. 7ó e di cspenfr&icl&n em .'5 l .,0/. Yú „porta&lar do
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/ JURACI DUARTE AMOR I M, l&ras&i)ci.ro., casaclc&, a&J--
!ni(.!cl&n nííl I'cicunaclal é!ín 20 0 t31 e. (1 ispencsacla enl 2é(„07„3?0& l&ol"t&&cio!" ro
F:'., (l „ l,. óóô „21&!I '!ll& (lí) ::.'l!&!" n „!.I í4. :I 77„í ó I».4)'! res idé» te éa domi ci,:I. :i &1-.

&Ia r&:i AV.. FÉIC! Br!Ér C&i& l)Ci. '7:I! I...Ote SS! S&etOr !Jri:ÉS IlarJal.hI!a!Sn GO!Iin:i.a„é,
Gu.i. 1 ',;

íí JOAQUINA DE SOUZA PACHECO, for&!us:i.:I.virai! ao.l
'fe I. I"cl! acllnl 'l i cl&li »é!. I" ec 1 &nín 1&da uni 1 3. Oó. (37 e cli&sF?e!I)s&i&da em OG„06., 70 „

;:&or teci ora cio F'. G .. (I. 7t&2 .. ?4óô ")! iF'--GQ e CF F' .!.L 1 .. PS::" .. gf41--0 :4, res i clen té!
e cícnni &ci..l..l.!. :Iai. »&i I!ua 'I 2&», 'lóFI, 't&il" sl(?I"oVlar io& Goiétn i as Gc& ias;;

LAUR INDO GALES LULA, bras:i.lv:i.rri! c:ns«leio! adnl:i.—
'( 3 c(c) ne, re(...l. &&ma&l &1 ém ';:.'..".'.. ( 2 „F)0 &e &I i siiennsaclo em )31. Oc!& „90 ! pc) I'arlr&r &Jo

Fi. G,. n .. !i7!I,.!IBHI I»."J)l"-. (3C) ". ("F&I=' „!.I 3(0. ;3&!&0,. 92L- Gll „residen te e (i(nín i ci. I :I,&s--

elo»a F)v,. Gc&i r\ s &»,») 4 I :. '.()? l.'-&I" !II'ias I larga!I.I&ria!el! fls c 3 clade cle Go i &és

(bc) :I. él s '!

LINDALVA DE AZEREDO MOURA „ t&rac :i)ci ran "c)l--
te i.ra! ;:.cl!n it i.,'.Ia n&i ! &e&&1 am :&cia em OB.O I..GO e &I:i spen! a&la em 2ó.07.90!
pc)l 'Lélclc! I a cl(l F&., (3 !1 F ôô. 23&&é SSP/I= B e Cl&FC n .. 2S;:.l. 797. 071- 04! res i dente
e d&&nli.ci).iada n,a F(ua& Purus&. Ii. Ii"'„(3&s&i atul&at& C)É&i és.,

todos(as)! assistidos(as) pelo SINDICATO DOS TRA-
BALHADORES NO SERVI(eO PUBLICO FEDERAL NO ESTADO DE GOIAS — SINTSEP-GO!
&el)t i &Ini(ie (J&a I epl'elf&erl taco 'ludi Cal C!L aSSin ta, Sitn na F&ua .!2! eaq., C Om

F&'I-l !I &n„ ll „ l&)4& C é 11 II"(3, !1r&S téi Cr&p!.

'Inl 

&
&ntl'VÉS CJe! SCu!» baetan tes& prr)Cu--

.-adores (ín. 3 . ) an Ira assinados, Advogados da A.J.T. — Assessoria Juri-
di ca dos Trabalhadores, com Fscritdr io Profissional é Fbia 07& n& 809--

(&&e»tl c) F 'fo)1!' íl 3 i'0?27 n centro fies Léi c(ap I I al vefn &I cl I &Jl(l«i pl esen g 1

dá V „E xé& „pl'op(n!" a prn!sé!fite. ;;

A/RO RECLAMATORI A TRABALHISTA

COM PEDIDO DE CONCESSRO ANTECIPADA DA TUTELA JURISDICIONAL

e!n desfavc!r da CONAB — COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO, ':: :l'lc& n :& Av. I"le:i. :&1 P&in'te„n., í".74B„Be'Lor S&anta (3eno-
vev&il! (3(ni &()lara""(3O v I ai d!n sc!Ll I"c! PI"c&sefl ta&el I e. Io (J a I „p( los I& '&tc!s v&

alan (J&a

fnc.n'! 0!s a s(e(JL&ll al'icLI!I. )icloií'

" guanto sais escura é a noite,
aais bela é a aurora gue ela
carrega no seio"

D . Hélder Céaara



1.0 — DOS FATOS!
I

ítpuéi ii !iuecl(i do fainJ(&&(arr&Ff(3 gc&veínc) Cc!llc)r, i»upe—,
I'.it)cir) :&I i)I'f&t.:I.c::&\ cl(::".Itp()!.:i. (!a &".'Ia.':czsta de &J!3vnnI'iiaI'n aclfii ÍíiinitI"'n(I" c l)oiiír-
nne cent tali i.1. ;i.Bar gr&u)cf&a : pr e iu i. zos p&i-a a na(kva n de ordefn ec&!néifn i. ca e
1 (3&! i i I,. I » LI &n .'!&!& n se 1I)..tei e(li f!ii lliaI (()ni él(a tI"ai!Vnll)&ti(f(3f &a!) &I &I ni(ff l)I!1 és--
'(t &1«kc) J.i)cl'f.I"sta cla LJI)3&(ci cl(I(" 'foI'af!i !3L(iiiaI"i&n(t)iní)te &I:isí)BI)sa\lí)s Lei!l ot)("(I(()""
( (. I'' 3(n&ciL(s»' I".t. t(kI" 3 c)s „a1 &!ati(i ;il)clc) ti"ab«&1hacloi'én'f"en&te&n &1,11&é)(neri tai'„
.I. :t CI&BI" ti!1 ga!(i ((':I I &d!. c:::\1 "I & c::Í pé)l. I"ontc il((:".n t &tít tinn iz etc. Fnt(!

Em í c&1,1&i íc) k rerl :.unacla — CONAB — Coram quase 500
(qui.nhen tos) trabalhadores di. pensados abruptamente somente no Estado
de Go Ícts, (8 ns 1 (I.I p«nsa general :i z(!cia „alnusiva r.. :in iust n, fnerer«u &3 clu-.
ro rombate da = 0« I ndncle «i vJ :I. e s!ia : en t i dacle : repre nentat ivan) nota-
dain&.'!1 LB dos ':: ii)', :i!.ato&&& ci ilas C oni i @sé)inn cle Dem i. ti clon . í r&fnc& resultado
&J(a&ti! ia c I IOI'fl&s l&t es&!ii)ío, 0 Bí) 'téii3 I& I'é('.3 i &lente 1: tafnar

Franco 

„L anhececlr&r
d(asc :.'Íii i&II c)c Bclit(3LI Iied3 cia F I"(nv Ínitit":Í &n I). íi75/Yq, p()s ter Íarinen te
;rei& ::-: f oízna! I

: nni "I ei 8 „8787 4" riue can ce(ie nn :i st«i (ti 1(3s sef"vi(i(3('es pé(-.

0 iil i c on &»i v i. ;:; e empregniclus ria acimini n tragtír& pítl31 i ca 'fecler a i. d i reta c au-
t &i'&(L&i«a (3 "Ittticlcic.:i OI)al „ t!cf!i «onio Fic)..& (n!til)I"(a()&!cios de empresas publ.:i ca && e
.'3L«te(fa(i::.':.:: Clc& C&ran&ieni. &i niet&i Sab Controle Cin! LÍn.t;&Í&& CI:i.c)pen -adaS n&3 p&=-

I' c&élú de .'ió cin& (n ir&tc! cle 1890 a '"0 (Je :: etembro dc: lgg2. í dar:„) .,

Inaster),ur k Í)ubli.cznt(;cl&) &la l,.e:i. clc1 &in1»trt1.ri, fa:I pu'!.:i&,gela a D)&&cr&' 0 :I... :I. 55 de 08.02& „&74 (&fé1& . ) que d i &spÓs sobre a
«(3ns t i tuiék&3 cia (lamf ss"ío Especial. e &las Bul&co(ni ss5eb Setar lai&n cle
A&1:i tia) re(lu I amen (arreio a referi &la Lei. em !neu nr t. 50. Ern '.. Bgu i cl&1„ foi.
cons ti tu)cia atm!vi!) :; Cia Fc&rtar i a» „ tS&4 de 17 06.84, r1 Bul&ccnnii scuX&3 S&&n-.

toí :i &&l. éie An:i s L i a cia Suí)er i. te»cl(1!)cl a I&F gl c!11c\1 fia CGI IAS i)o Es I aclo (ie
G&(31((s„ fti(t&Cliafl te l)tnt&li«ai «'ío &1C) I) (3 U«CI!.. 20..0&3.84.

Ap(SF é) Cle fé&I':tf&io!ita Cir) '"B&IL(BI':I fllel1'I(31 CIC) a)1:i. : tia
ilev i clanien I e ar)alin&ados) a Sut)&!ofnti n s«fa Setari a de Anis t ia dc1 CQI IAK& (Bu-.
Per i. tiandencza F&egi r&na I, rle Boi km) „em obr&)cl:I tn)nc«Í a ao art. 530 do J)ecreto
:I.. :I 51"&4& deu c i (!ncia k COIIAB em .,'.É)a(39334& envf anelo R&ala tdrio para ciue
ei t &. a&lota&n. (3 n&n í)I"ovzcl(&r)cin)s !1eccsskl":La"I ac) I"etoi iio (Jns enií)i"ergad(3s
(do! „) . Efn segui cin, foi publ i cado no Dikrlo Oficial. cia (inf Fí(3 &ie

2é. 10. 94) mediante Ata n. 1. 5ól de 21. 10.94 a rel agr(0 dos empregados
al3tos 'i I"F!t(3&"lia!" ao s(BI'vi(,"0 pé) Ia Lit)«0(ilisscíc& Set(3I"1al d(.. Anir t:Í&n da
C(3l&IAB7(i(l., ( d .. c„, ) .

Cc&m ni publi& aÉ;&lío cia relapso cios traba1.hadc!re«
)&11:i st i adas pelo F&res) ciente& cia ícc! pd(bi i ca „pe&n iou—se ter t i nclaclo r1 lonqa
li!ta F&ela retorno cios dispeninaclu&» do Pl«1no Callor. Leclo engana, a re—
cL!sa ("fii cu!l)F)I':l.I" fn Leni. cia An:ist:iéi, r3«en'tL(OL(""c&c! «ofi) a fi)étclc1!1(i:n (I0 (gov('!10
fedef'&1 I. „ faz(. !i(J(3 r! :Í !1 ic i &nl" f)ovéi v Í a «I u(ci s rlue per&Jura ate hr) ie.



2.0 — DA I EI 8.878/94 E BLJA INTERPRETAQROA

R(lspc!nclendo sobre él cli.scL&ssit/o que se suceclcéu r L

Liáb i..! o cict ::. (I fxí)l á?S&As sc!bl"e ét !xlgÉ!»c Í (AoLI rtc(o clcé va(laá! I!af"a c) Iâtol"no
tl&)l an:Is t iadc)s, a!!rda (lm nove&Abro/) ééc a Consulte)ria ~gur I d i& n d1 H(acre-~'!ar I ;:. Lia Aclrn i n :iu Ira&.c(o -'ecleréll. I HAI.') dél Pres i clÉ?nc i a cia í&epítbl:i.ca c erA i.-.
+lu I"at-"o("L&f' :íll I )il(x/SAí /PF:,'., !!7 ii/94 e que f ol. apl'ovado í&(al(3 ef)ii/0 I li-
»is tl (3 F'rói I I IÍDO CAI II III I „ql&(ff I é(li éi '.&Ingl) t í)'t((& CC)lle I uscTo."

"Ao ponderar quec nos terrAOS cio art„248 da Lei n.
8112 „de 1990, só foram trans f or"Alcldos em cargos de
prov:iA)ento efetivo os empregos permanentes e car-.
gos efetivos ocupados pelos servidores em
12, ;I 2 90) délt«1 c!fil c!Lle íAIA:i tos &1occ ct&1isti.adoce j c% 11c1-
vi.'AIA l3ercll.cio 0 vfrlculo corr& a A(IA)&1:i. Atracf(o Federal„
I)i cle se cc!nsiclerar cr)A)o ex:Lg(cnc»ta absurdc1 o c(3rl-
diriona&Aento do reton)o &iíls anistiaclo" 4 exi.riétnci.a
de vagas, vez que restringiria o alcance da supra--
citacla norma legal, que passaria a beneficiar ape-.
nas uma parte dos comtemplados pela Lei de Anis-tia„o que, inquestionavelmente, seria injusto-„e

L(cl l1!(o L(f?fil C) esC C)Aipo Clá! pel" pé.'tl"al 1 11 jclsti S«t

IA&fl 'fréce clc1 ex':)os'to lli cIP sá? co» clLli.l" c L&e. c) Yetol"'l»

(ios aAJ.LÉiiaclos ac) Se v:i o PL&bi.i co Federal nií(2
clr! I&sn&in cl 1 í xist(lnciél or(vi.c 'clcu va(las (Lioc.

) „g.n.

Log C! dePOJ,í c aí&á ()9,.12.94„ fOi. e&Al tidC! IaareCer Clg-
EC(l/I)AF/S(J!3» „qfé cl A Sc!cre! ar ia cle FlaneiarAen tn clcl Icreá»iclánci«1 da Re*-.

p&tl! i :I cc'..c nos s(&lgL(in t(?s tc:I"flx)stt

cA fim de resguardar os direitos dos funcionários
ani.'.»'ti.selo(1, I:ugerimc&s que n I"IARA adot&l as necess;t--
I"&ac» pl (3viCIÉ&n(ci.c1 'Jmni.sttatJ.Vas no Se(l'tlCIO da
r(a integra&„-L(o cio referido pessoal no presente exer-
c:irc:i,o (cle i994) dáé tal fol"IAa c!c(cos cclsto desí a
mecl:i.da Le ref l:i.tam no orCams!nto cle 1..99,!, no qual
erltko previ -tos recurso". para atenclpl" pssa flf)c111-
dade".

Pol" '.I Lla v&é x c á!c! fxan :Í.'f (!»Il tal&cin sítl&re as eli á pí)n :i. b i 1 :i-.
daíJes or&carAent!&ri. As p f inanceiras„c: Iliniá tfí& cie Estaclc! dél Seplan c ex-
pecliu leguinte Avie o». 9()S„&ie 29„:L2.,94 A cio li i.n:i stf"o cle Estaclo da Se--
p 1 !.I'I "

"As despesas d(Averbo ser cobertas com os recursos
g lolla i s or i.g i nalmen te desti na&hls é) acl&AissXo &ip

servi rJores por concurso pd&bi J. coe .



Dc?pai.:n„(c&i. 8 Lez :lo Cansei ho de Coorclena(„-':13 e
!"an i.& c! I,r! ci,ls I:.:'Inpcen&8(c& En&tatf!.:i,sc &lup é& v.i.ncu.lado 8 B&&ncretar:i&n cle Planp-*, ' *&'

'iamen+(3& é!" (8(&i((nr) to B !::oc)r(lenar" íc /I 'ltc (iuec atl'avris ! I(» (!f i!! !c! n „178/9 Jc

!flr). : cu io--s&! n l CI i!! &
& I!I?&Íc& !! (31!I B c)!!I pl ocecl I rn&? n ic)!»n spl pfn ac(o Ia(los

I"Pcrclrn i .:, .:7«?) dc&!& crl)i at ir!Cio& „quan&ic! prc!nunc i ou-.se asc&cimn
L

"A respei ta do arsun la, in forma a Vossa Excelenc:i.a
que a referida Lei, estabelece, em seu art. o
qL!B a PX" (zr)l()l'(.(JR(JO zllí!» t:LadO I"(. t(3&"11&xl'&1 ao cRI"(la (3LI

emprega anteriormente ocupado ou, quando for o ca-.
so, naquele resultante da respectiva transforma--
clc&

*ssin) senda, conwideranrlo oue a anis tia resta(3C.'te--
ce r! V8 8 do Rnistiado, o limite impasta pela lxe-
salur"áío CCE n. 04 de 16.09.91 n%O constitui obs--
tacul.o ao retorno rJa ex-ernpreriarlr&„uma vez qurc sua
v8(J8 ps't&1 CJcíl af&'t3.c(cl pc&la c3.tncio cll.pl.ofnc1 lpgcll..

Os procedimentos a serem adatados para a readmis-.
Sáa (IOS BX — BfnPt BCJRCIO"I an:LSticíc(OS I"BC»Cin)&m-se, :ls-
Sl.fn& cl(3!n ata!n 'f(3I"mc&1.S l.nprnnrl't( S á hl"Ba Clp RBCLI) Sas
Humanos da empresa, para dar cumprimento ao art.
6o, do Dec:reto n. 1'-155, de 08.06.94". (doc. )

g n

Em sr& &(0! i ri,! r, vol tau a se prc:nur) c i ar em Bf íc i.a C(.,l=

n.. 1(ié&/94„&iu q»c&'I :I&..st&lr!3)!l&c!!n'.

"0 ar t., 5&3 cia Lei 8.878„de 11.05.94„cone(i.cianou a
retorno dos servidores ou empregadas despedidos
arbitrariarnentec no periada compreendido entre 16
de mar&;a de 1990 e 50 cle c&eternk&ra cle 1992& ás ne--
c&&«n!;,ida&Je..» &8 d:i &&puni.l)i.liclacle orgamentári a e finan--
ceira da empresa.

Begu&1cl(3 11(3sso Pn'tPC)difner) to 8 Collli!nsXo Espc?c1.81 c(B

AI1:I s tia qL!Roclo (I n af)áli n&e cios recursos, se emba-.
saria, tarn(3&tm& nos requisi tos c:onstarltes dp men--
cionada art. Bo da Lei n 8.878/94 e& em caso de
(IL&fer:imac)'t&3, a ré&ac(mi.ssXO segui.ria as praredimen-
tos constantes do art. 6a do Decreto n. 1.155„de
08. OF) ., 94.

Corno Vossa Ex(celencia pncle obser val „Bln f)B(ll!Llfna
r&partunida&ie a l.,ei. (B.é(78/94 previu a interveni(en-
c:i,a direta do CCE no pracesso de análise dos plei.—
tos d(n Rn:i.stia. A de!&pei.to clistc!„n&s -&e Mini.stéric&
furrncllou cansu,l.ta ao CCE qL&an'ta &1 ner(cn«ssidade de
pré&vin disponibi1.iclade de Y«~(lclsc llo clclacll 0 dRs prn-
pr&asas estat&nis& conforme Bfi cio n. 5.528/SE-flCX
de 24 &Je novembro de 1.994.



Em I"Bsj3Dsta a Pssa consultac esta Secretaria mani-
'éw3

trnstou-!Ae f&c!r i.nterm&!Clio d&3 í)t!1c:Lí? CCE n. 178„de
.:áj&'J.1/&7íán na sen'ti(ic) de que a rpadrnis!A~YD de empr
gen&los nada ílepencle cle efetiv&n cfi.sponibilida&JP
vagas n&3 quaclro das empre!Aas estataisc em relação
cxo 1 in)i. te f':i.xa&io an ter fermente par iqens&31uçéí&3 do
CCE„ (..„)"

n i &CDL( c.'l.arn ífe acc!rejo com as próf&r:Los I&aíeceres cia
SAF'A :ja SISIFI...AIA e clá& I Cl.:::„CIUB 3 I"n!é\Clnli!ii! XO dB B!Apl"Bg &&Cio!. a!)i! tia(JDs í)X(3
dJF!I)ã!I?de !ie Pí(lt i va CI i 3 pí!n i L&i I Lei&1!IB (IB v&i&ri 3s ll() !fila&(il 0 (in!ii !!(nf)I Psa) B B—

té& Lé\ I!ii né!Ai ái &I I!!F)on i I&i 1 i!Ia&lã! OI'í ciniP» I !I".I a !(l iílcnnCB Í I a Cl i& PAI f! I F S &\

Fi ": :.i.m c! 6, i!arque !Bnses (lo:i.s r'equis:i tos„ i i .I(3ram
Ol!;Íet.é! C!P anil:i.ee quar)CID Cia apre(ãic3C."'é&fac an,'kliãi&= ãi í)e(!iSXO CIC&ã3 reCurSO'..:
Pela Cc&flilssi&c) EãiPBcia l clc& Ai&i st i él „Cal!&Ar i a &1 ernPreãi :1 naquele momento&
sã. (Adn i. Ice!lá&!= ciuanto «4 questh(3 cle v&ngas e (li si!c)nil) i.:I.:iclc&cle f inanr Pira„
j3!3I (ifn c&L!Bclcn&-se„n que sec(1 in tempeã t ivc! ã ven tua I. alegá&(A(3 (lesse &ce11-.

txdc Bni sua D&rfesél c Inc& i, é rl«'Ya caf)cl A&ai«..:. )& r:::. C I afnacla a1egaí 0pol'tun:i &JadP
DLI (á(3»v&Pai! n(-ia ci 11 I. BJ c Ai P»cfc& qLIB ã&L!ci r(P1LI'liúlc»Í.&á c&rn c LI(npl":l.--l :1 cã3()'f':I""

(Jul" I& C) f(aí&s á c&(3 f)I'II!C»f pio (!C&í)!ét 3 ti!c lal1aJ Cl i! I B&ia I icla&le.

4 Acl&!In&illxnc D &ill"tigo 20 cia I...é!&. da Anist:i. n I'Bs'tal3(i&1("ce
0 ã!!Apl'B&)C) (nxnl"(1 I d&) Já (!80ca (I'\ cli spensa,, F.-.omo se o e rnpreíJaclc& n i(&3 hoii-
ve!!u!= s ido d i.-pensacla„v!Az que& : u .. vaga e«& Lei garanti&Ja l&e I a l...e i. dn
A I'i :I. ! i t.:Í. &!. .

llcl ílue ressaltar c& fé&tc& cie que cab:i.a ao Pc&cler I.:.xe-
LLlt1.'&I& (»DLã tel"inc:.. cio al'.. 1&0 clái I...ei. 8&8787%) c a d!1tifnd fáalcivl"&A sof!re
as I&«. I i &los 8ã a» i.:ét I d „

I" í )mn&irc)„ ii&(3rque 0 ~ I loml11'0"i elas Ca!Ais!Afie." Sc.'Lc)-
rxi. : :Ls &.rarn :incl:i.Dado!» pelo respertivo lnin:in&tío& 'iii ca«du', pc&io llin:i!&-
Iro &I! Agr leu l tura (ar t.. qa clr3 De&c:. l. :I 8!&7ã)áj) „"ncac& an &li ses dc!s reqc!e-
r :irnento)s de an:I!At f&n„dí.,orni s d&l&c& as& apreci&3u levé&llclo é&11 coíl'Ia toclos (3ãi

pl'.ecei tac cia L e i „ in c I u!ã Lve a cl i. & pan i I! i 1 i cia(JB cle vagds (1&3 qL&adl'0 elas
reãiinec'Li a sn)pl"e%é& (3 a cl:ispc!n:i b:i.l.:i.clacle or&,-ament )ria e f':inancí&i.ra cia
Brr'i)I"!a na

0 I?ecrptõ :I.. :I.!&JS&/&píf
A ni&0 (! xi ge )ecluei" nu&a se c amu-

» LCJLIP &)i P&np)"esa &Acel" ca& cl ii cc)íi("B i st&c) cfa a!1 J ã& ta, clc tel'flr Í lnd apã311&is cjLIF& (3

f&l'oc(esse) s(c'I ii (3&&cá&rn:Lnl!)&cio Qo ()I (J)c%D rle F(seul'so ' IL&A)al10ãi pé&l'dé!L& f)l"c)v3.—

8(!»ciéis nec(asc kí'Ías i!0 I BLD&no cfo ã!A&pl"pgacjon só isso. í m cnutras pal«3-.
Vrae& a I.ei. B 0 DeCretnc nX f&reV&im élqui&!SCã!nC»ia Cl(3 C!Apl"Bãia (JC) llin:ie-.
t"I"io a clue en ti suborclirlacla&, ne(n r!Ac! i.ta (senos de. a tal CCE — Com fe!&B%D

cle Cc!rltr01ã! Cle& 8!Ata t.:ii&n. F«&api't«„a reaíJmi!Aé&&YD cio«rc&c1«3(lia&lle!s c313isLia--
claã d u&n !&tc) vin cu l ado& éiclvinclc& de um & omanclo lec!al n raz;lio pela quni
fl&Ka clppp&icle clc! v(3)1'Lacje (la I"pc:1BIA&ilcla,

IIXD h;&& clu:&L.lquã'r rasAc& cle &!rclem I.eg:11 cia reclama&l&n
em nXO cumpri l" c) lfnpel áltiví3 dn Lei e rearlmitir as trabalhaílareé-anicé--
tic!Clcrs, a!Asumi n&io unia postura cle desahedi(&n c Já! él&A3. f&nleílclo itlnula

cio princxfpi &3 cfa legal:iclacle (art. 8&7ã 'caput" cia C.E.. } A o que im--

piicé! e(n aL!! aLe!I tat&!ria an Este»ia J)emí&crc&ti co de Direito.



S.0 — DA TUTEL4 4NTECIP4D4 (ART. 27 9 DO CPC) s

&!! I.'is!I"&44 í!Ie!! p!'OUL!z :I das I!0 Cód:i&lc& de Processe& Ci.

v.i 1 e tom r!r!Li» pc&&rs i vs 1. a an I &eczi, pag 'Iu atë: tenta.'I. da i utéelar. pl"(etBndicla na
inicial e

fa'audada por MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO, como a mais
notável elas! :in&!)Va pé!Bs traz 4 cl !s! pelo c nn i unto cle le J és publicarias! nn (20(I

DE :I.q . :I.'". „&P(4 B :.

"Vi!saneio„poi.se a atenrler aas apelcnss de quantne se
pleoculoavafn ccnn a den)at&3 na solugg(0 rias conflitos
ele ;i n te. resse!s „o leg i. sladnr dB I)c)sa0 (oásis altera,
I & ro fund arnpn te, a red a gP(r& c( 0 ar"t ~ õ751 cin CPC, pal"a
permi.ti.r que se antecipe, nos casos que especifi-
cas a tu tela iur i!»cl i ci c&na1. de func(o „no própria
processo cle conhec:i.mento.

I-(aj(es partan ton &4 pr)sei vs.'I. aa ac&teol c)t)tel" „ai»c(a
qé((L de fn&3do pf (3vl só('30, e! álrltáe(ci pá19 (0 cia 'lute. Ja
iuri sc(i c innal de mcsri to » como Prc)viden cia clevot&scla

necessidade de promr&ver a in&edi.á&'ta cIPfesa dn seu
direi to material, sem ques para isso, precise fa--
zpl'!és(3 lnad(eqL«adJ(7 do pl"ocess(3 ccéé(tel.ar" (in 'As altera-

(ões no õPõ e suas repercussões no processo do trabalho"! L(I'r (945! pag. 594.

i« : tafnen te s&ea ut i,1.:i.zá&nrlo clc!Sc a iinpnrtante znnva-
põ33! &áa al" t . 'l! !Ia 0 .. P., C .... clL&rn c)s rec1 a&na!) ( c : l)1&senso a ion cressXO d&á

an tr Lzi Í)&4&2((!& 0 :I tutc.'.I a .i! &r J.;I d J. czi anal,, sn tendendr& cl«c! atr nele aoe. requi-
::;:i tr!s &sx i &J i &I&!!s r)n .in 0 i s :!s dn :Ir l.. 273 cio (I. In. C .. „conforme clefnn»s!trare-
f)r&r!3 CI C!I" SV nr) 't&e .':

l. 1 — PROV4 INEQUI VOGA DO DIREITO :

I lá a prcava :i(1( CIL&iv(' a cl c) cl). I'ée i. to cios reclamante :;

ema &se!I"érfn I"cacifo:I. ticlas na I'(ecl&a&nada Isso„porque 41 (...ei. 8.(õ7(il cle

1 I. „057., YC4 coo c c deu lnist Í &a &Ác!s ernpl Bg sela ) de p(np! 6!S(as pL(t)1 i cas que fo""

I. am dis pen!sac(c&ss no ppr:[ac(c) de :Ib& cle mar(„-n cle !'I.YY(2 a 5&0 rle setembro cle

:I 992.. (c(ac,. ) . Apc)s a de)er i fac!Oto d&3S reqLIerimentos cle an:is!tia de-.

v I cl afnen te anal :i sado.:-,, a flui)&c&3(n iss áo !::eetorial cle An istia da CGI IAB (534&--

per i, tendë!nc i a cia I:-'staclo cle Oa 4 ás) „cumprinclo as di sp&3si g(ies cia art,. br&

d&! (&acre tu 1.. :I 5! 5& Yr( e r(eu ci (!nr La a C(3I IA(se enviancla R(el ataria par &1 que
es I!(a &ncl(3'ta&s".see as pI c)v).c(É!nciálsr I!c?f c.'.s 7&4& 1.a 'r&0 I"e tof"00 (ia!s (enlp)"Pga(lc&.

cia ta clp ",'0). O',"., Yi4 (cloc., ) „Qepni s„ foi. PLU31.ir ada na Diário (3fi-
c i a I. da (in :(&(0 de 2b. 10. 94 e mediante Ata n ~ 1 . &bi de 21 ~ 10 ~ 94 a re l ag(4&3

cl os e fe p I'ér g ecl & )s & I p '( 0'.Ir a I'(! '( (3 I')a I" an se I"v :Í. \"0 pc. 1 &n SLI (3 c c!n) 7!I!s ira Se 't(3 I :I. á! 1

de Ar&:i!sti;:1 da (3(3I(p!I&Y(3(3. ((Jnc. ) .

3.2- FUNDADO RECEIO DE D4NO DE DIFICIL REPARA(eRO

0 ss 1 árin ossui natureza alimentar,, a rlue s!i cini-
f 1. cea a pI"apI'i&s SL!I)si.»''tcs(IF;:Í &s cio SPI'&L&fn .&00 poi. '. É! cc)n1 e J e quP. 0 i I"&nl3a"

1



~I
!

gr J

I. hriilur'I&»líl 'I (ail& &óu&x 'failli J. )é1 c CL(!!&ti!ancloil. iille 0 I c)5 „ I'oL(()éls 1 ólciíil)e c íéíl!

râío „ iffol !écl.)éó c tc rxn!z pi! I" tec etc:. I:..xci I alllsn 'I e pot" ezfólé& c í(l"aer{PI":Í.'.!&c!a í! 1 .

g :Ís.Lacl!)r &..u I! Ínu ilré cléil""",I he L!ff& tl'&i'I é&ff í!!í& to (!(Sp("(3&ó! J. &
«xo (!Is La bc& 1(ac(él 1. I'""

íódutlb&.1:Írlacle s&alé!ria l. (aí't,. 7,. g(c (::„F),", cr(rn&a de rF!tí!n&-cío {«!rt„7. „

Xc (. „," }" c c!0("e!!'.rll&io 'Á naL(cl J.t«1 a1 tc&l" é pa!'Ci clíé á!1. :I mentos provisé)r(os
(al"t. l3':I&'c 884„().F'„í.":., ) 15 etc:.

Quancl&! a I. c!cl. 8.,878/Í)q e 0 J}ecreto 1.:Étl"."./c)él clispu-
!á(al 'f&) () I"&!L()I''I)ii .)lo !3(al 'vi i;c) 1 f I cc)L! 1 f&ip 1 i c i to 1 que a par ti r (Je 'sa clé! I ac

í. ~ Liéi passar ia&n a Ii& có&ber :; 3!lár I o., (::c)rx a rec uó&a déi re&!lé!macia em íeaíl
ll&i I i--1 '-.-.:,, ll 13 í!! aí) t&r i,".I l)a( lío cia tute I n a &lar re Laréi claclo de cli.'f i c J 1 rc&pa-.

I'!g :!! c po ln& LL e c
íf.'!(3 Sul&ort Xr ío 0 .Lr«(nó!cl. to em lu I gaCÍO ria prestagé(0 Iu-

r I!óil I ci oil al il&uó& L 1!!I&l)0!" t(é I'POL! f" 0 C (!Ifl e fó&i 'to SL(rl f3F lle I VO I pl" 1 Vé&dnóf dcé

;-.;(1:I áric!.:::c .i..iâ,. 1 de':::&:mpregaclo...

PERIGO DE IRREVERSIBILIDADE:

Tornamos de ef!&pr(ás&t Émo «i prpc::Ísa funclamlentag~XO íla

0 !t.FI. Juiza DORA ttARIA DA COSTA ao relatar Itandado de Seguranc,«1 :Í.mpe--

'l I'(cl&) coíi 'Ll'a clPc Í $50 &305 aLltos 0 . 2é 8/YS da :I Da J,. C „J. cl ex ta capi tal!
qL!(. ::!Il t(!&(fl.pcL! a 'LL('ls)1&á (!!!I) c::15&0 Sill&l.léli" ll

cE& data vc&nic31 nâío 5&z enquadr«x no PrccssuPosto cle

per 3 c)o de irreversibilidade o fato da impetran tec
(ias&3 0 'Íulg :!mento final reforfi&e essa de& isâío nKO

pucler exigi.r a devnlugc(0 dos saiário - pagos c pri-
fl&(".".il'0 pol (IL(i. 'á real(Ai&aer%0 sempre po(JL&rá ser alte--
rada, corx a devol,ur-"&(0 cios c«zrgos a ora impetré&nte
c. Segcllldo porque c nâío hc% (!IL(alclc(e)" pl"edLlizc) decol"-
I elite cia lzccío clevolólgéío clp. sc!1cil"i(3$& 1á qL(ec em cofl "

traparticlac a irxpotrante ce lás&ne f iciará cios servi-
l."05 prestados peie)5 recriam«in tes.

&"lo lll(:.Ll vó.l" cxc) contrário& haverá prejuizo ao erá-
i(3 pd! I31 1 ("0 Se c3 impetI ante coo tinó(cxr ol3$ tanclo 0

retorno dos reclamantes gerando o consequente pa-.
gamen tí! do!Z ó-al.«criO«&c Sem a CleVida Contrapreetae 30

dos .:ervigosc pois negancl&3 o c. fetivn retorna dos
mesmnsc de que nos fala o art. é&0 da Lei de Anis--
tl a„se&m Íu!Ctificati va. 'fatalmente. 0 judiciário
clí*terml.nará &3 pagamento clc&» salários deste periu--
do

Ente& porque í&40 $&e beneficiar do trcxbc31ho des lec»

ex-ernprózgad&3!C&c se haverá pagamento de saiári&3?c

C&!rn :I cl!tn t i C a fuf&í)é&men teC cTOC O I I „ I I. Élui Z-Prec&iClen te
da 12a J.C.J. Dr. PAULO F. C. ANDRADE& ao deferir a tutela antecipada
fl&)!ó ac\ los f) 82 I/88 (! !11 (3:.15(3 5) ff) Liar ao presente„.:. e. pronunciou"

A I cad!l)lssâío &â Llm fato revel sivpl c pois caso a clp.

&" J.í»&/O finai de má)r:Í. to «&sta Póelca J.mPrOCPCIPnC).c3 do



f&~ál ) f

i h I!Jur rn An I Fnm ..:u 1 'i!!Sni I ia c C uetecinCIC) al i rnC I) tC)S I"'OLII) AS! AI!ILICI&n BCI!»ri"',—

I() c fl)(nr!11! Ii«\ A
'I

I «))Isl)nl''I c! c e I c Í(!&A&L!1fllcéll '(e Í&01" &3!ssc! cal'«1ct(nl" 13&c!1 c)

g:i.s.'I.aclcr- cu:(dou dc. dar--lhc! um tíatamenta especiai. A
ao e«:t!(beleceri

r Bclut i!) i :I :i cl .de sn fáir iái I (áll"'t„7,. Si„ il„lr) 3 crime cle I (ntelií!30 íálrt 7..
X f C „fc) '„'fc&li cá 3 :I 1!c& I ilaL(cii Ia r&l tel c1 Pais clén ali in&!Ii lus Prov Í s()l":I c)s
(,&r.:l.. 8';'::.c 8(l'Ic (I..ln.(1.. ) &n c.tc...

(!uá(n cl c: a I. e J. 8 .. 8787%cf e 0 Dc: c re to '.I.. 1 ;! 8)»'c&rl d is pu-.
s(AI'" :\fn 0 I"(I Lul'Ilu 'Aa .'. ó I'v I! 0A f 1 ( DLI 1 rnp I ;I ci. 'Ioc que a parti r clessa clatac
est&r!I p Anis&DL(afn a I"incebcir Balir io„Con) a rec uó :1 cia reclamaclcn em reari-.
fnl. t I "" J os !i I! I&! A(n( B(ripa!" :(c! clál 'Lil Lnéi a :&cal" I e I al' cláiclc) cle eli. f i ci 1 r& pa-.
ra)cl((3& I!)C)!Ls CILIL c í)!I() !AL(PC!I't(AI"Xc) C) tl rlllóui ta eái 'iulCIaCIO Clcn Preetag!XO iu-
r i. "c(i c Loi!Al l. (iciii c ufii f»(3l" ta. I'ecLII" si! ((3fli 9 fel to SLI!n pc!Osivo c pl" Lvcidnó! de
':"a.'I.éí :i. ""!I

c :i, ..!(' cl&nseirrprr!!I :!Lcfos ..

PERIGO DE IRREVERSIBILIDADE:

Tumamas de 0!npr&.n t:i.mc& a ore&»isa funclan&entac"Yo cia
I'Í.M. Ju'a DORA MARIA DA COSTA aa relatar Mandado de Seguranca J.rnpe--
Lracir& cul)tra &finei elo nns autos r!„ZóáF?8 dn 1L)««J,.(::,.J,. destc1 capitrAI.„

CIL!é) eill 'l ecz f)C)LI a 'LL!'I el!1 (!!fl) Casti s:Í f&ii 1!1l" i

cEA data véniac n@n sB pl)cf lia&Jra ní» pressL(postD cle
periíio de irreversibilidade o fato da impetrante
ca!So 0 iulgamento final reforme essa d&Seis%DF nXD
PL(der enx:l&J:Lí a devolu{XO dos salérií»s pagns pri.—.

mei.ra porque a readmissXD sempre. pncleré ser alte-.
I acla caril a dev(31LI(?Xc) cios cal'(Jos !n ol a 3.fl)pe!Pt l col tF!

ó. „Se(liAI1(Jo pol"(IL&Bc llYD hc!! ciualquer prejuJ.zo decor-
I'(!Ote cia l1X0 cIFvalu(;'c(0 de salário!n j«( que, em ran--
t.rapartidac «1 :i.rnp&nt.rante se benefic:i.aré cios scrvi-
Lins pres t!1clos pelos reclanlan tes.
A(3 flleu v(nl c ao cDí) tl 4(l io„havpl k pl"c!„'ÍLlizn aD Br!t'
rin público se a impetrante cnntinuar ohstanda 0
retar)30 dos reclamantes, gerando o consequente pa--
&Jamen ta cl&»s !Aai.érios, sem a devida &contraprestagcXO
Cios !I!(nl Vi.(OS p(31.$ í)e(Jc1nCID 0 p fe'tiVO I"etn! fin CIO-

mesmos de que nos fala o art. óo da Lei de Anis-.
ti.ac sem juc»tificativa„ fatalmente„a iudi.ciéria
determi.nari r) pagamento &Jos s!Alr&rios deste peria-
do

Entre porque n@c& se beneficiar dn trabalho des!tes
Bx" pr!ip)"egcid(3 c se 11avpl é prnganleilto cle cu«11@rio?

Com :Í,cle!)n t i ca funclamuntag«ií(! c u II.(n., Ju:i.z--í»residente
da .I a J.C.J. Dr. PAULO F. C. ANDRADE„ao deferir a tutela antecipada
nus autas n .. (IZAI7&&I! ein caso sirn11ar an l&ren»eiite, se prununcioun

"A readmiSScnía é ufn faiD I"BVBI SiVB1 C pnl.s CCASD cl Cle-
cicXD final de rneri.to seia pela improcecléncia cio



Í
rg

p&écliclo„&&s rc&cla&nantes ln&'rXo novamente dispensr .Os
Lia efnpreg«&& pc!r(ámc desta vez n sem qualquer 3!1«I&a~para a reclamada. Saliente—se, por oportuno„que
BVB»tlácnl. éll.é»g&ZCríac S(3I31'B. a pOSSibi.l:idclclp Os I"pClra
manto. nXa pr3clr..rc m cir&volver r&s salár i os percebi(ios
clurante n periocla'e recndmissêío, deve ser rel&at:ida
cam c& argumento de que a recl.amada té!mb&Am nX&3 de--
va l.verá c& trabalhe& prelntadr&c .

Ii&»Atou ele!Ac!flst!"é&clc) cf&((" (3!I I"BC lalA ó&3'IB&s pl"B(n!lr l1efn

tacfo&n c&s í &Aqu i»c i. I c)s c&x i &i:i da«& na L e i para :&1 an ter« ip lgXu da tutel a„pelo
qL&e '.:":(!! I"e(loc&l' '.! &I.ó c()n(!C.c!:" Xc! Se&lei«& colnvefl&.( &3 te I"e". Sal'l.al" clL!(L (nfn nl «

t&áricl :i.dél»t.i caê«, !& Ilo.'Í.egi.c«loê cle '.I.u &Ir&!u :Ia &íustica cio Trai&alho rir!Sta
cap i, tal „ t(in& ! urlvF rgzcin nê& conãessX&& clc& an tec i pal Xo daer e!el. tos ciar tu-.
'Bla .!uf JS :li (»i anal c V.,(i „,, »as ÍTS» „rl &Zl 9'I da 12a íí.í;„;l„" 2/3&c/&2';

1&)ól 1..C.,ln .Sél/9"; cfa ga 1..C. 1...", 2h//95 cia 1él ;.(,.C.c1. e etc etc. Cun-
vli!n LL»!Ia .:ê!.&J,i!;tr nf c rlue r& Egrc«i:i.o 'Irlbunal Re&ii onal &Jo Trai!&alho da
.I 8 &. I&e(i:Í.&X((3& n)ír! 'I!!Am cir!f&!ri cio li mi nó)r c!m n)anclcufr& (le !iFcJL(l czí&ra elas cleci-
n!Íênl ar.c .I.f)L&cio! aê, cia arl tec:ipélgXc! cia tute.l.ac quan&la esta éc cuncecli&Ja
:I f!a!n &ó I" ec:,I ó&fnad&é &apl'ênuêzfl t ól" cle i êlêlã „con)o A)LI Í to benl sa I i e&1 tuU a &1ui z :&\

DORA IIAF(IA i)A COSTA„nn mesmc& iul&iamenta reter ida &&1.1&n&res!

"0 fato lá que a c3nteaipaSXO da tutela fO1 rerzliza-
da, de forma prudente e fundamentada, pela cole-.
&iiado ((1unta) „&eguinrla orientacXc& Lio clnutrinaclor
I'fanoe.'I. An tunio Teixeira Filho (Suplemento LTr
0 f. 1/9 83 ) e cn pds c l. 'I él 9Xo cia re cl an&a«l é& e of cf re ci men to
de sua defesa (conforme posicionamento de Calmon
cle Pa!n 'os) (cioc ~ )

4 ' DA INDEN22A(FI-'IO POR PERDAS E DANOS:

Den!d«" 1 clata êlfn que a rer!lamacla tomou cié!nci.c3 cl&n

(I&ecl SXC) cia ífuhcum i n l»c(a SBtorial de Anist a em 20.09.94 &
Pasteriarmente

l&ublicadél no Diário í)f Lciai. clél Llniáío em 26.10.94„cieveria ter reacl--
&n i. t i (i c! t &3 cl oêá as an :Í fá I: :I Fel cn" (I (3 p I &ní! 0» Po I" één& c SL ln clLlr& 1 q LI c. I" I" él z Xc) p 1 élLI s I—

vel c I'rzsi.:::. Ie :i »L!ltimen+e at!3 a pl"c. Sente rlólta em readnli ti í os rec l a!na!)-

'tcc!

s "'cl I
'I i. s t :I. ari Cós

I:"ace a(3 din poê"Lo no

arc ..

áo cia l...si. 8.878/94& os
Calê&iz!clc!s cle lo grau dz ííu!A ti,sa clc Tl rzball1o CJB íioigfll cln 'Ic!Al entféndido
Lra I cll'--s(z clc& :Lns t:i luto cia re&ncln&in.&A&ía e n'iíc& cia rei.ntF«JI'clgXo„pc)l'Xc)
havei' onclenagXo 130 paga(Aí.n ta dan& sn.'I ários cio periocla de é!f astamen to.

(.!n I"aze%Q &Jesse pal eí)ci:imentoc nêíc& nl e está concoclenclo salários venci-
cias e vincen&las„can tados cia &iatél e&n &fue a reclamada tc!&nau ci(áncia cia
co'ls«enê&cêío cia !n:i.lntia.

fl&Ase s&e est«i conredendo, incleni.za&-,Xa por perclas r&

! a»oc: caA) an)f)ata no al '1 .I. 89 cl&3 C&)eli go í"!i vi 1 F ronfarme citaremas tre-
c lias clêz é\1(JLI!An A s&! fltêz&1&res".



(... ) D&J(c) hav).«1 cÍLlalciuf"I" motivr3 ob i et J.vn rc!levant&:&
para motivar a reclamada a descumprir a sua abr '--
ga(cc(c) le(Ja.l. clp readmitir os autc)l"ecs cl par tir
(..DfnLID:Í.CãC&(ú C!(na(l :lCIB (Ja Comi SScYD ('p(f("J.rzl Cle An:IS'-
ta, cIue deu provimento aos seus recursosc deferin--
do— I.hera 0 (Ji.reit.o a anis Í.ia.
(-- )

Descle que n art. óoc da Lei 8.878 Ínrev(l que os
efei tos financeiros da anistia somente operam a
parti.r do efeti.va retorno 1 ativi&J«1rlec,n rerclama-
clac ac) clel.iber&nr em nada reaclmiti.r os reclamantes a
partir clc . 0.12.94) «1)ém rlp cau«&ar-lhe pre'Íuizos
i.r&'f)Í!)ariveisc em raz«".&0 cia sua omissh&3 voluntrir:Í.ac
a sua atitute caracteriza abuso de direi. to.

Tenda a reclamada abusado de seu direito, retar-.
clancla ai!&usivaff&ente a f)f&ztivâ)g«e da I eaclmiss«(o das
rec).amantes na seu quadra funcional) deve respon-.
d«lr pelos pre iuf zon) causados „atraindo, asnli m c a
i.n& J.CJ&)nCia Cfa Cominac&XD preVieta na ar t. ib»&c dO
()delicio Civil) plenamente aplichve) ao ra!»c& ínub du-
&I:ice (art. 8) da CLT) c por ser c&3&ni3at;Ivel. cam o
Proresso da Trabalho ec consequentementec deve in--
clpfl:Í.zal"'3S pteJÍuizos: caL(crsaclocl aDS au'Íol'ps (RT
2óiV&&&il — 1a &I.C.O. 6ois!nia-6(J) .

cA reclamada estava obrigada a readmitir os recla--
ínantes de!Ede '"O.1-.94) data ( fn ciu('c)fn(3LI cic.ncia
cl «I d e c J. s 'Éo cl a Com J ssc(0 ÍCs pB &3 i a J. cl e An ist i. cn (... ) .
Inc&rénlc a reclâlfnacla nc(0 cL&fnpri.u cr&fn a sLlc1 Dbr:I.g&1gXD
legal., CauSandO, em fu&3C&ÉO CleSta C&fnicuSJÉD Va)un tri--
riac dana aos reclamantes que ficaram impossibi--
li. tadas de prestar a seu trabalho ec em cons&aquén-
(":Ía) dp..:Lzal :1&n CIB. pel" CBI3pl a I"Bfnunel"acc(O CIO pel"i(3'Jo.

Assifnc com base no &nrt. 159 da Códigc& Civi,1,„
defere--«&" o pedido &Je indenizagcÍC& cL(10 VR)ar serh
equivalen te 0 remunE&I ac&%D c(l(p os I eclafnantBS pEI"--
cel3eriafn caso e&r tivecsefn trabalhando. Para &cct).culo
(I 1 10(i(an:Í.zâu,"r(o cieverc& ser cansideracla 0 periodo
compreendido entre 21.12 94 e a data da readmis--
SXDc . (RT 4 4/%8 — 12a J C I 60iÁni.a -6(J) .

cI:.'!Ea inol3serv&nci.a dr) cumpri. mento da norma legal
pal p&al" te (Ja I ecl«nfnacla causaLI pl"fz 1L(i zo il repc1rl--
Vel f Sem dílVida c10S RBClan)âlnteSC pDI Omisscn(0 VO"
I.unt«iriac sendo que essa atitude raracteriza abuso
de direito, incidinda-se„assim) na cominac@0 d:i-
tada pela al liga 1'Í)&c da (.ódicio Civi.l) devenda
ocorrer a reÍ3arar50 clevida das perclas e danos de--
correntes procurando desta feita, minimizar esse
PtE'1Lll. ZD



Tc!m-se Bm mira, Lambém„que essa responsabilidacln
por perdas e danos, em virtude de ser Qb&etiva d
veré ser paga pel.a rc!cl«lmad«l aos rec:1.aman Les mó.»
com 0 ressarcimento pertinente por quem prati coe&
om(s!XD vole&ntitría aoó cr!fre" da reclamada, nc
Lermne do artigO 57, pargrafo óoc da C(3netite&iCÍ&
Federal e demais normas que regem a matéria (...)'RT

2óéfké)&5) —. 'Íka O.C. :í. — 6(3:Í.cnfnia—66) .

llen s!. é!n te!i&cl & in&z! I Lc! „a re(cisma&la clevé&rA ser coiirJe-
nadaa L(fi!a 111cl&3&11 za&J)(c! pc!I'ó!I'(I I! s (3 ciafic)ói «lo I'(e C I a!&Ii(AI)'l (ns c com base íko
art. :i'.)(? LI! Cdcligo C:i.viin sele(i.vcalenták (!. um:1 remetfiercnól(c! meznsal cle riacl(i
I'pc I a!ne&li 'tc! Dl) pé&r f c)clc! &Je .".f),. tl& „?rf (QL& al. 'I (SI'nat J vati)ente &Ja da La &Je pu--
bl i ( agi((3 no É!!É(Areio Of':i (ital cia Llli Íiío "" lrh. 10.9zf) a Le! a da Lit (Ja í&aaclfnis""
s(o c ci&.«";..nclc) ..:;: r fe i. Lo c! f &nó sc)re i mentr& f)oster i or 4 ró&cl afnacla pr&r cluen)
p!"a ti (-(»L& Ai (3nk i é'.:.5)c! vo.l. &ifi ta!" :i. a [!B.l. a &I&c&s&na.

5. 0 — DOS HONORAR I OS AD&?OCATIC I OS &

Se! I"(ncfeic!I" a coliclá í1 "\( éio da Ic(nclëtfli(iclci Il(3$ l)Dnnr &tr i os
ailvocat.:Í CI 0!A„ I&)il!i v&nz cf'te Ds I'BclclfI)af) t«en Pst)Yc) e!éis3s Liclo..-» Pel a sua en""
tidade :: :i ncl:i ca1. e &nst íc) néi c!Df&cli.gtlc) &Je cleóiefi)píec)acloó&„D que 'f nz a I í f1--

CID)'s I ó q&ii. ":i I os cia l...e i 5 „5(ilíf?70 pc)ra a cone(i!»s~YD ciessp plei lo OBc».. ci

du.; L:i ;;a ee peei.alizacl(i„

I)QI (&in& &IIC!S&AC) .Je aSS).fl) 0'.(Q LS0 SC. „ i é. „0«(O est:I.
v(n&*..» -" I ci.,": :i.'.ót i. d c!ni pc". 10 seu Sind i. ca tc) c ai.n da a '»«..»i.m seria

dev :ido

a con-i
Less ÉL! Clié hoi&orér) Qs aclvoc. At f cni c&!: „ farta ac!s artigc)s e . 5 (J(A I ei.
(J.'?0c dei Ocf.,07 „t?Cf e a i nela é m I-az :íc) cia ni(&3 ex is tis)c i a cia cnfnpetente S)e-
coe! Ia&":i;.. :ÍB Ature!&;c(&3 cio Fó)rum Trabalhirta de Ooi"lnia-úL)„

Asó i,fné I'.qL&e&I'1 (ione( seio do plei.to cle honorér:i.os

a(Jvc!cat :É

i!i c)en II c) f!el celi te&al cle& i Oi (A 1 n cicl ;Í, &" !Aobl"p 0 qL&e I'( s'Lcll" apL«"clclD
di& tc!da a c&3!&ele!na&;c(Q em favor ilos roclam:in.tes quandn cia li qe&:ÍclacXo cia
s(. I'i 'LtnI'I ca „

ó.o — DO PEDIDO:

I):Í.aí&te dn exposto& os reclcnm&in lesé ói«i!»ist:i.rio f&elr!
SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVIféO PUBLICO FEDERAL NO ESTADO DE
GOIAS, com base em toda a fundamentac«X(3 fuat:ica e iur:i.dica ex po. tcl nes-
ta A(éAO I)f: RECLAI"ÍATGI(IA TRAI)ALH1 TA com PEDI J)O l)E ANTECIIDAQAO DA TU &'E-

I. A, réouer !I '?,. Ex :.i. 0 "eou in t(:,oecl iclr) l «.: e& al)LI& aclo fnecli an I e rec&li)i&lar
Ln-«:; lle:-f~io ri &n J. & cfei i cl a Eáírc) ri c& «'e,'(1 t &,:.'1)Ece

a ) — a an t e c J. pa pt(0 cl a tu te 1 «l 5 ur i sd J. ci on A) 1 pa r «l I" B l cin) J.--
'I!I&" 'tocl(3s (3!3 I e(..l.et)n()í)'fc&L (Ao D&np&'c&(JQ e 00 ccAíg(3 (nx('I"(fci(JD L)L&ai&do da dis--3 & 3 3 ? f



f)e&l!la& crl&ié(el'va»cf(!"!&&(3 t(3d tit 'te" I)I"(&f&H&()5&3$ 0(.al'I"'i cléts»o per Jaclo &Je fas-
'I: .&&ír&ill tcr, Í)&e(fl c(rfec) I"!ACALIIHAI" ét&c&c) EA van't it)ens !!tua&$ e F)l oceden ta c) PncfLl«t""

di-aiec n tc .r une iene I. ': (=&t I dl 51. l cc!il p f(e Í. tos pe! uni 'ir i as ct partir cl .
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EXCELENTJSSJMO SENHOR DOUTOR UJZ FEDERAL DO TRABALHO D4 7'
DE GOIANIA GO,

Processo n'07/95 — RT

Rectes : JORRO BATJSTA DA SILVA + 07

Recda : Companhia Nacional de Abastecimento — CONAJJ

Vem a reclamada. por seu procurador adiante assinado, contestar iun
todos os seus teimos a reclamatóiia epigrafada, fazendo-o com suporte nos fundamentos fáticos e

jun&licos a seguir ali&&ha&tos ;

DOS FATOS : Os reclamantess inauguram residência em juizo com a pretensão
verem-se readmitidos no emprego. alegando em sintese, iniustiça e iniotivada dispensa. sendo,
todas'lcançados pelos efeitos beneficos &la anistia de que comta a Lei n'.878, de 11 de maio
de 1994, veiculada oficialmente aos 12.04.95, sia Diário Oficial da 1:nião. Seção I, págs. 7021:22.

A motivação do pedido de readnússão está efetivamcnic assentada na
publicação dos seus nomes no Diáiio Oficial da União, declarando-os aptos a retomarem ao serviço.
aliado ao fato de não terem sido ainda adirútidos consoante intetprctação unilateral e desiirtuada ao
beneplácito legal e aos reais motivos da inesecução final da Lei 8. 878Í94

I'i!!

( Í Í



PRELll&IINAILtIENTE:

CONTROLE DA ADKIINISTRACÁO PEI.O DICIÁRIO

Nas lisões de Helg Lopes &leirelles, " Controle jud ciiírio ol(

jr(dicial é o erercrdo privativamente pelos órgdos cio I&oder jndictarto sobre os (&tos

adnrinistririrvos do Ezecutrvo, do Legishrtivo e do próprio jr(diciririo cjrurruto rea1iza
niivirl(rcie nkniuistrativa. É um corrtrole a posteriori, unicamente de legalidarle, por
restrito (z verificac(ro d(r conforanidcrde do nto coar «r nom(ir legai que o rege.". lidem,
r.. õoI).

Obsersa o versado Mestre. túdas1aé que nada obstante ser defeso ao

Judiciário pronunciar-se sobre o mérito do ato adnúrústratiuo. Ou seja, a sua conuerúências e

oporzunidade, ao Poder udiciário é iernutido ier uirir todos os asiectos de leiitinudade,
iara descoiirir e ironunciar a nulidade &lo ato adnuzustratiuo onde ela se encontre, e seja

ual for o artifício & ue a encubra. (Pág. 60 )

Citando o E.';celso Pretório, sentencia : "a iegalidirde rio (r to
akniuistrutivo, cuj o controle cal&e cro P&&der jnciiciririo, conlt&rec»de ralo só a cou(petêuci(r

puía (1 prri tica do (! to e rle suas for»latir(zdes eztríusicas, cwno ti»rrliém os seus red((isitos
substaucia1s, os ser(s r((olivas, os ser(sspféssr(postos de direito e de f((to, desde que tnis
e(cu(é ((tos s&j(rrl( d& fiuidos em lei couro vi»c»li&r ores do (&to akninistr((tiro."
trbdeuré pag. (&03)

DITO ISTO. D,IPÔE SEJA PéECOls1IECIDO E DECRETADO POR
ESSA i%L(&(I 7'C T GOIANIA:

a) LNCO(hlPETENCIA AIJSOLLTA RATIONE is(LATERIAE:

Consoante restou alinhado no item imediatamente acima. em estando
leytílnado o Poder Judiciário para pronunciar-se sobre a legalidade do ato a&tmirzístratiuo, na forma
acordada pelo Excelso Precatório, outra conclusão não se concebe senão a hzcompetencia absoluta da
Justiça do Trabalho paz'a nzanrfestar sobre a presente rcclamatóriaé posto em'oluer matérir estranha a

essa nobre Justiqa.

E asai'n o é, porquanto ao ser reconhecido aos reclamantes. hazerenz
estes satisfeitos os pressupostos legais para fazerem jus ao beneplácito inserto na Lei 8.878 94. &Lzn&to-



os como aptos ã readmissão, subsidiou a Subcomissão Seiorial. como fundamento fático de sua

decisão, a ocorrência de ívIOTIVACAO POLÍTICA.

}çesse rameirão. sob qualquer ãngulo que se analise ieferenciada
ãIOTiVACAÓ POLITICA. desagua-se na consumação de ações tipificadoras dos cihnes politicos e

ou político-sociais, quer tenham sido praticados pelos reclamantes. quer pelo presidente :assado. í?s

fatos enunciadores e motivadores &L) anis(ia. consoante os atuthou a Subcomissão Setoiíai de Anis(i;i,

definem ações iniludivehnente atentatóiías a segurança e ou estabilidade das instituições públicas.
lesionando a ordem politica.

Xíanifestando de forma suscinta e obíetiva sobre o tema. obsetva o

ilustre Celso Dahnanto (in 'Código Penal Comentado'. 3'd.. piig. 10-1). que como a lei n&io faz
reStri&ãO &.uantO a eleS eStãO inCluídOS tantO OS delitOS aOlítiCOS aró ariOS & ue leSam Ou

aõem em risco a or& aniza ão ioíítica, comn ainda os crimes iolíticos im aróprios (que
também ofendem outros interesses, além da organiza ão ~olítict}. Não se pode ohidar. que
pelo ordenamento Jutidico pátrio é a anistia uma medida politica de natureza juiídica excepcional.
aplicável a crimes políticos e de unprensa.

Busca-se no magistério de Orlando Soa!.es. uma melhor compreensão
do tema, tmnscrevendo trechos de sua obra 'Comentários a Constituição da República Federatii i do

0 Brasil'. com a ienia desssa magnifica 7i JCl. verbis:

"0 covcei fo de crivie político eeoh&iw coiu iis «ioilerva»
covcepcões da Ciência Politica e ihi Sociologia; ouh ora, era&u

crimes dessa iiatwrezii aqweles qi!e tiiihai:i feif&ão
eaclwsioaruewie política, couio as rebeliões, os ateiitados ou
assassiviitos de chefes de Estado, Na priítica, hoje viro wiais
erisie a ivodrilidade «» delito político, posto ilwe este esiií
ligado ao social e ao ecovôiuico, iissiiiui:wlo iissiui «s feições de
i vfraca o pewiil poli ttco-«oct&tl." (l" ed., pdg . 74}.

Assim diante do senário politico. social e económico mnntado peLa

Subconrissão Setoiíal da Aitístia, a pattir do que, reconheceu referenciado beneplácito aos
reclamantes, tem-se como abuso de poder os ATOS POLÍTICOS ou ATOS DE OO% ERb&O

praticados pelo ex Presidente Fernando CoBor de %leio, em face &L)s consequências e alcance
maléficos, traduzuam-se em ciimes politicos contra a ordem económica. social e politica. com
desestabilização das iilstituições publicas e privadas. abrindo, ainda, lesões profundas nos direitos
individuais dos cidadãos. ou seja, arremeteu-se contra a ordem politica da nação.

Neste contesto é que se suscita a incompetência dessa precLãra Justiça
do Trabalho, posto que, tratamlo-se de crimes políticos. a competencia pina processar e julgan er. vi
do disposto no at1. 109, V', da Xlayta Carta, é da Justiça Federal, observando-se, an&da, ser da
competência do Supremo Tiíbunal Federal. o julgainento &to recurso or&lináiío. nos expressos term s

do ait. 102. II. "b", da CF
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Respecta n!acima venia. a inoiação trazida pela leyslaçãc processual
não afasta a prudência na antecipaçao da prestação juiisdicional. erdgindo como pressuposto a sua

concessão, trova ine& uivoca da situação ou fatos alega&lo, in casu, pelos reclamantes. Repise-se, llãio

ha prova nos autos de que os mesmos estão sendo preieiidos por outrem. belll asslill. de que os leais
motivos enseja&lores &la inexecução das decisões da s Subcomissões Setoriais e Comissão Especial
sejam de ordem orçamentária.

De outra patrie, faltando a essa i&E&I JCJ competencia para julgar o
mérito &Li reclalrlatólia. posto envolver ilicitos políticos, falta-lhc, de consequência, leythni&iide para
antecipar a prestai;ão jutrisdicional pleiteada.

Ko mais, faz-se referência ao Acórdão unânune do Colen&lo TST. no
Recurso Ordiádo ao ãIS 50.118''92, publicado do DJU de 12.ú2.93. pá~ 1.561. em SDI, cujo
cntendunento prevalece no sentido de inadnutir a aphcação do uistituto em tela, somente idmitindo a

reinteyação &lo obreh o após o trânsito em julgado da decisão a si favorái el.

A luninar, assim. além de malferir o consayado pirincípio &lo deiido
processo legai constitui-se em manifesta afronta a lei federal iria do Decreto n'.499'95. a patriir do
que, anemete-se contra o art. 37, &la ívlagna Cata. contrariando os sayados piincipios da legalidade.
moralidade e hnpessoalidade (finali&iidei. aos quais devem obseiiância e respeito os seriidores dos
Três Poderes da Lnião,

2ãO .'& ILãR I TO :

I - DA E5TINCAO COPIO ÓBICE AS READiçliSSOES:

Consoante é público conhecimento, sem conotação politic,i qualquer,
aliás, atendendo os unperantes interesses da coletividade, houie por bem o Governo Federal em
operar a fusão da COiXIPAi&MA BRASILEIRA DE ALE&IENTOS - COBAL: COãIPANMA
BRASILEIRA DE AKvIAZEN.LãriENTO - CIBRAZEãI: e. COã IPAN WA DE
FLNANCIAXIENTO DA PRODUCAO - CFP, dando genese â COXIPA'&MA NACIONAL DE
ABASTECP&IENTO.

Nia ver&Li&le. na&la de obstante o ygantismo adnuiústratii:o e operacional
confiado ás empresas póblicas eln referência. estas. por absoluta omissão dos administradores e co&po
funcional, nenhuma contiibuição operaram a favor da coletiiidade, senão acumular prejuizos e mais r/elevados preiuizos. servimlo, isto sim, para atemler os interesses de yupos e mesmo funcionais.
traduzindo-se em verdadeuos 'sacos sem fundos'o sumi&,o do duiheiro do povo. t'

f
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Com a edi9ão da Lei no. 8.029. de 12.04.90, ficou o Governo Federal
autorizado a apinfeicoar referencia&la fusio, sendo esta, ao teor do disposto no a&z. 219, mciso II, da
Lei no. 6.104'6. umas das fornas dc estiz&9ão da companhia.

Nos tertnos do A&z. 3; Lei Delegada no. 6,que criou a CONIPANTIIA
BRASILEIRA DE ALE&IEYTOS - COBAL, competia a esta :

"I - Coniprar, trarisportar, ven&ler, importar e esportar gêweros
ali&ne&itíctos, e bens &iecessd rios &is atividades izgropecwiiriris,
i&rclwsive pesca, e as tnrA&striris de alia&e&&tos;

II - I&aportar o qwe for necessiirlo ao atendliwewto dos
I!rograwiizs de assistência abinewtar dos órgaos federais,
fiiwcioiiairdo como deposltiírio dos gêneros de primeira
necessidade recebidos, por doacdo, de procedência &irictonal oii
intertiacl owal;

Pizrdgr&&f o único. zi Companhia Brastlel&il ile Alinie&ii os pode&zí
et& ttvar owtras operacões, iiicliislve financeiras, para ate»&ler
a os sei&s oble ti vos."

Obse&i em os nobres Pares, que fora iz COBAL instituida, ra forna &Lz

lei. para atuar nos seguhnentos delineados, ut supra. revelando como atividade mais qzortante. a
atua9ão suplementar na esploração de ativzdade econonrica na fortna de ziAREJO e ATACADO, a
pa&zir do quc. absort ia considerável contingente de empregados.

Urge considerar, por oportuno. que as empresas públicas. mais &lo que
as sociedades de economia &z&lata, tem sobrevivência efêmera, eis que desemolvetn atividades
eminentemente ezu caráter suplementar a iniciativa p&iva&ia e omle esta se apresenta como insuficiente,
ou nem se apresenta. Inerdste, '/esse ramerrão, a sua composigão humana desenvohu atitdda&les
atipicas ás do Estado, inexistindo, de concerto. cargos definitivos.

Caso em que. os cargos das empres~s públicas, ainda que organizados
em carteira, sobrevivem vinculados á necessidade da atividade suplementar que lhes subsi&ga
materialidade. Extinta indimtada necessidade, &le igual fonua serão estes extintos. não havendo
transfonnacão e'ou reversão como nos érgãos da Administraqão Direta. Autarquias e Funda9ões.

/



Keste contexto. diante dos insucessos e prejuizos financeiros e
operacionais &los órgãos dc vendas cia COBAL, a sua adnmustração superio'; atraaés da 649a.
Reunião da Diretoria. decidiu pelo une&listo fechamento de todas as unidades dc vendas.
selecionando-as para alienaçãn. isto. aos 05&fLMIO 1990.

Diante do assombroso caso de pcndria da empresa, &kcidiu surda,
aquela Reunião de Diretoiia . em solicitar verba cnt torno de três bilhões de cruzeiros, i&na
sustenta'&0 do aroccsso de reordettamento das atividades da COBAL, seguiu&to-se ainda, a
alúnentaçho dc bens patrimoniais inservjveis as novas metas destinadas ã empresa.

Quanto ao pessoal, com a extinção dos órgãos de vendas e consequente
alienação, clecidiu a Reunião da Diretoria( com relação a estes, aplicar criterios de fonua a criar um
quadro Klcal âs novas metas, as5Ull f1&a&tos; P(íli(lns de (fev&isso&( pnr'arte ifns e&1&prvgirlrns,

vnluirtiiiliini(nte,'«li&reg(i(ms rfe 0&g(&05 rlrl Ea&p&usa (h sativaans,'n&tnaçan e (li«ri(fiel&f(ln
prnfissionirl dn empregadc; Diq&la ativirfade incompntivel com 0 fegisfapfn vigente ('crárin d(
tr«l((rlho (la COBAL, Essenciali(frr(fe; Ei&(pregaáns 1«irridos; Einpreg(rdns ficeirciadns, Enrpregrnhis
n«e lcrmii ren«i.'itadns e arie vnltarmn a nrigenr recentemente; Erripregadns cent cnirtratns..
Ep&e.(r,fns casario cri&re si, Ernvregadns solteiros q&re te&rlnnrr ascea(lentes trai allnrnd(& ;rn COBAL,

Observou-se. todavia. a fixação de elementos aval adores dos
empregados. quando da dispertsa, como sendo; ibniiapfo e (fuafi ficapi(r pí(jlssÍ01&af,'ilnfgl(ii!a(fe «(I
E&af&res(& i'a il&«fao, esse&&ci(il(ifida(fe, rfe acn&dn (niir ns nllfetir(ns da Enqiresm Mister revelar. clue
tratavam-se de medidas saneadoras preparatórias ao processo de fusão, tu&io, nos termos (ta Reunião
dc Diretoria em foco. documento adiante acostado.

A mesma situação fora verifrcada cm relação ã CIBRAZEã I e CFP. de
forma a adequar o património fisico. material e quadro &le pessoal, as necessidades da futura empresa.

Volvendo a Lei no. 8.029(90. mais especitictnncnte do (eu Art. 1&&.

verifica-se os objetivos legais anibuídos a nova empresa, no caso. a reclamada, como sendo :

Art, 1ti. É 0 I oifer Fxec«tiv0 ailloriz(&rio (I p&onrúver :

ff - a f«sto (fa t'o«rpanliia de Fin(rncianre«to da P&nd&Ip(to ifa /z
Companl&«i Brasileira de Alimentos e ifa Companhia Brasífeira



de Armazenamento, &p&e passaran& a construir a Cou&panbia
N&&cio»al de Abastecia&caio.

Par&ígrafo &laico. Co»stHue&u-se em objetiv os b.ísicas da
Con&panbia Nacional de Abastecimento.

&&) gar»» f lr ao pé &fueuo e &nédio p&o&f»&'or os p&f& po'&,'»Í»»»os e
annazeuage&n para guarda e cnuserr acã o de seus prodrcfos;

b) suprir carências alia&enta&esc&n áreas désassistid»s ou uão
srrficieuteu&ente «tendi&fas pe!a iniciafiva privada;

c) fou;cut&&r o causou&o dos produtos básicos e nece&s&í rios ã
dieta alin&entar das popula&.ões carentesi

d) fora&ar esta&fnes reguladores e estratégtcos objetivamlo
absorver ezcedeutes e corrigir &fesequilíbri os decorren es de

ma &r obras espfecula ti vas;

e) vetado;

1) participar da for&nuf»cã o de política a& rícola; e

g) fon&catar, através de intercrimbio co&n universidades,
centros de pesrluisas e orgauisu&os internacionais, a forna&cão &'perfeicoau&entode pessoal especializado en»&tividades
relativas ao setor de abastecia&euto."

Perquue-se, afora as atívídades afetas i ez-CFP-Comissão de
Financiamento da Produção, responsável pela fom&ulação da política de preços mi&mnos &lo Gov&uno
Federal. a pa&rir da formação e gestação dos estoques públicos, tanto a COBAL quanto a

CIBRAZE&s,l viram-se desnecessá&ia a fom&ação da nova e&npresa. com o quantitativo de pessoal e
patrimônio a cada qual afetos. eis que as atitddades por estas desenvohidas foram eztintas com suas
respectivas eztinçôes.

Com ofe&ia dh armazéns prnados. hoje mensurada km DOZE
3,'IILHOES DE TONELADAS, contra uma ofe&ra de produção no ordem &le CINCO a SEIS
XBLHOES DE TONELADAS, encontram-se em desuso as unidades annazenadoras oríynadas da
CIBRAZEf&l, mesmo porque. além de obsoletas encontram-se localizadas em centres urbanos,
situação que preju&lica suas operacionalidades em face da segurança da população circu&nizhtha. já
estando fechada e em fase &le desativamento as unidades de ITUNIBIARA (GO) e SANTA HELENA
(GO), por &letenninação judicial (&loc. j.).



Referenciado quadro, a ele nenhuma referéncoa fez a Subcomissão
Setorial de Anistia, concluindo pelo deferimento &la readmissão dos reclatnantes, tendo &omo fundo
legal a erdstencia de iXIOTIVA&;ÂO POLÍTICA. questão que sera abor&la&la ã frente.

3iet4ica-se pois. a itnpossibilidade iulidica de se r& adnutir os
reclamantes. eis que com a estin9ão &La COBAL: CIBRAZÉXI: e, CFP, foram estintos os cargos e

fun9ões peitinentes, em especial no que concerne aos vindicantes, sendo que a erdstência desses
cargos. ou a transfoimapão dos mesmos, traduz-se em pressuposto legal para a satisfagão das
condições unpostas pela Lei da Anistia, conforme a própria pe9a &le iny caso reconhece.

II - INEXISTÊNCIA DE 1KXNIFESTACAO DEFINITB'A '&'ALIDA SOBRE 4 LEI DE
ANISTIA :

Trazem os reclamantes a colocaqlo, faLas de diversos órgãos &la

A&lministracão. na fomsa de pareceres, ohidando, lio entanto. o alcance e efeito destes no ãtnbito da

4 Administra9ão. sem as formalidades necessarias a nortnatiza9ão.

Busca-se nas pelspectlvas doutrinirias do nobre Heis Lopes &leirelles. o
peifeito enquadramento de refeiienciados pareceres, verbis :

"Pi& rece res Ada& inistrrr ti vos sói o inanifes til& ões de ó rg.los
técnicos solire assniitos snbnietidos ii snii considelacito . 0
parecer tem card ter nieriinien te opi mi ti v o, mio
vinciilando a A&h»inistrac&io on os,*articipaiitis ii sna
niotivaçdio oli coicslnsões, salvo se i&prov&ido por ato
siihseqnente. Jd ci&tão, o riiie siilisiste conro ato a&tininictrativo,
inio é 0 lnirecer, ni&issseil rito lle sim ilpfovapiio, ijlle podefií
ret estir a niodalidade nonnativ&t, ordinatória, ne@vet&il on
pnn I ti va.

No presente caso, além da ausência do "APROVO" peLa auto&ida&!e

superior afeta ãs opuuões técnicas relevadas pelos reclamantes. mister a atengão dos nobres Pares. que
nos expressos e inúudiveis termos &lo Att. I", inciso X, da Lei Complementar n'3. de 10 de
fevereiro de 1993. são atribuicões do Advo a&io-Geral da União: fixar a inter sretacão da
C It ã, 1 1i rd tvstri do i *t 'I~' r 8 s»'t i

/)/l

selos óreãos e entidades dii A&inunistra ão Federal.



Dessarte. questionável o valor probante dos pareceres em apreço, diante
da natureza meramente opinativa, se não bastasse, dos questionamentos aplicados pele (~Iinistéiio

Público Federal& eis que lhe fora dado conhecer a erdstencia de ineydaiádades na apreciação e

defeiunento dos procedunentos pertinentes a Lei n',878194. Acosta-se a presente defesa, os aios da

Procuracloiáa da República repoisados acuua.

Por dertadeiroc cabe releh ar que mesmo no caso &lo Sr. Adv &cga&lo-Geral

da União, tortia-se condicão necessária para que os pareceres por estes obrados, hincule a

Administração Federal. a aprovação destes pelo Presidente da República e publicados na 6&rma da lei.

ex vi do disposto no Ars. 40. Parayafos 1' 2'. da Lei Complementar em relevo.

lll - AUSÊNCIA DE DISPONIBILIDADE ORCAãIENTARIA E FINANCEIRaa

Ao contrário dos argumentos urogados pelos reclamantes. ;ifiisnando a

eidsténcia &le disponibilidade linanceua para os ónus a&lvindos &ias readmissões a partir da Lei n"

8.878Í93& junta a reclamada. na condição &le órgão integrante da Administração Pública Fed~rel
indireth. o Aviso Inter&zurusteráal n'01&'95 de 12 de janeiro de 1995: o Oticio Circular CCEn'01,'95de 18 de janeiro de 1995; e, o Oficio CONA13 n'0073. de 25 de janeiro de 1995. todos.
dando conta das dificulda&les fuzanceuas e orçamentáztas para a efetih ação das rea&lnussões.

Os temores ehteitorizados nos expedientes em referência. colunou com
a edição da Resolução n', &le 20 de fevereiro de 1995, doc. j.. suspendendo a realização de
concursos públicos e contratação de empregados pelas estatais, no prazo e foima clí previsto.
híerifica-se& ain(ta. a edição das Resolucões n's 3 e 4, todas duecionadas a avaliar as estat;us quanro a

gastos com pessoal.

Essa nobre 7'CJ, haverá de pm&ientemente avabar. que e anisiia em
comento, nos termos da lei que a instituiu. guarda natureza jundica de «to «dministeatn o complexo,
na medida em que somente se coizrpíeta mecãunte a inuinfestuçczo da i&oirt(críe cle wurs cíe I»II Óigúo
on ce»tio de decrsdo. &Neste Ponto Pedunos venia Para recordar, a Pretexto de ilustração. o magistério
sempie atual &le Ilely Lopes lhleireltes, onde:

Atas tÍI(clríadoc ori regrcldos seio iliírleles parir os riil»rs ii íei
estalreíece os recínísrtos e conrtíções de stra reir1ízczçcto, íVesfir
cczfegori«ríe aros, ns Ímposrcões íegaís absorvern, qi«rse q«e por
conrplefo, n ííberd»de do adnrinísfrczdor, iiinrz vez íne a srra
«ciro fÍccr cldsfvt f&l cio'ressllpost(is (st»II( lecÍclos pc'ícr floria(z
legal, para n vnlídade da nfívídade czdiníriístrafívcz.
Desníeridído (ínaí(íner reiíriísífo, conrpromefe-se a etícclcía río
atO prafíCcidO, ÍOrncririío-Ser p(ZSSínel de»ir»1(IC(&O pé'Z(1 pidprícr
A(íniínísfrnciã(z, ou pelo Jnriícíiírío, se nscíni o ieilnerer o fa
1 nteressiz rio." ( ín 'Dí ref f o Admí rrístra tf r o Brizsííeíro, E(í.
Revís t(r rios Trí lar rr»fs, W'., piig. 1431
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Com efeito. a concessão da anistia, que empresta furdamento
pretensão processual dos reclanianates, compreende, concessa venia, duas fazes ou etapas distintas.

.ããIrrl )rrrllertc sito, são examinadas pela Comissão Setoiial de Anistia,
as situa9ões individuais que se amoldam aos pressupostos do att. I'. iniciso I a III, da Lci 8.878,94.
fazendo-se publicar no órgão oficial os nomes dos interessados APTOS ao beneplácito.

Ja no segundo momento que se segue. por disposiãão legal condiciona-
se como pressupostos inafastáveis para a efetiva readimissão. a esdstencia de DISPONIBILIDADE
ORCAãIENTARIA E FPrvANCEIRA ieual forma. a NECESSID.r&DE. sendo que satisfeitos
indigitados pressupostos. 0 PODER EXECUTIVO DEFERIRA 0 RETORNO AO SERVI .0 DOS
SERVIDORES OU E&IPREGAD&ãS DESPEDIDOS ARBITRARIAXIENTE.

Não se pode ohidar, que foram taxados ciitéiáos dh preferência na
readunissão dos anistiados. fato demonstrado na presente reclamatóiia, situa9ão que contraria a norma
legal, obstacailan&lo a sua perfeita, legal e justa aplicabilidade.

Data venia. é possível extrair, em face dos dispositiios legais em
referencia - no p&cueiro momento o Ats. I'„ incisos I a IIL e, no segundo momento, o Ai". 3'. caput.
todos &ía Lei 8.878!94 - que o ato isolado da Comistuão Setoiáal de Anistia. consistente na publicaãão
&los nomes dos Reclamantes no órgão oficial, nenhum direito cri~e'u para estes no sentido de
evi~&r em unediata readtnissão.

&lhjetivan&to uma melhor acomodaãão &le seu quadro &le pessoal.
reclrnua&la. ao rei és do concurso público ou outro expe&liente no sentido de obter mão-de-obra
colocou em vigencia. um Plano de Incentivo ao Desligamento i oluntátio. procurando. dessaite,
adequar o quantum de pessoal ãs suas reais necessidades, situa9ão que vem de encontro - agora sun-
aos imperantes interesses da coletividade, já cancada de sustentar estatais cuja finalidade é set~ir a

interesses espúrios(doc. jd

Acrescente-se alild'i. &iue não loyaram demonsttar os reclamantes, a
ezdstência de situa9ão fuianceira e orcamentáiáa da União favoravel ao aperfeiãoamento das
readunissões, atraindo. para si, o dever de provar a estabilidade econônuca e financeua &lo Governo
Federal, haja xdsta as reformas ttibutárias demonstrarem o contrário.

Por deiiadeiro. interpretando a Lei da Anistia. seyin&lo os propósitos
processuais seus. &lesxirtuam os reclamantes o espeto legal e moral do Att. 3', do dispositis o legal sob
comento. projetando entendunento que a norma não admite. olvidan&lo a másdma de qu& omle a lei
não distin e. é &lefeso ao inte»rete fazê-lo.

Citando o caput, do Art. 3'. in tela conclueln os lech!inantes que
",..umn ve: concedi&ci a arnstta, ra drgao &/ri adrillrrr5tracao Drretn arr Indir etn estd crziirlreltdo nr /rl

i
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3', citado. ao zincular o retofzzo ao servico. após satisfeitos os pressupostos legais básicos. ao

defetinzento do Poder Executivo, sendo este representado, para indigitado mister, pelo Ewn'residenteda Relzública.

Data venia. na seara &lo Direito Público. outro não l(ode ser o

entendimento senão de que o ato formal &Lz anistia haverá que merecer o "APROV&3" do l&landatário

Xlaior da Nacão. E assim o é, porquanto a competencia para conceder referenciado beneplácito é da

União, es vi do disposto no Art. 21i Xztlli da novel Cata WLzmzai cutas ativzdades executivas são

dirigidasi supervisionadas. &oordenadas e controladas pelo Chefe S»pref»o e íiniíiesroal do poder
Execr(tir o Federal. o Sr. Presidente da República.

Querer atribuir referenciadas atribuicões a sunples e modestcs órgãos de
recursos humanos é. no minuno, anemeter-se contra o discefzzhnento jundico dessa hDI 7'ICI &te

escoL fazendo-a percorrer labirinto jurídico sabidanzente escuro, tortuoso, destituido de saida e &nn

\1âs de desmoronar, eis que edificado em alicerce frágil.

IV - CONTRARIEDADE A LEI FEDERAL E CONSTITUI .AO FEDERAL

Consoante leciona Hei Lopes gleirelles. "os poderes e aei- i.es do
admimstrad(sr pribhco são os erpressos em ler. os rmpostos pelil 010(ra(t ad»it(ris(!'(ftir'c( e os exigidos
peio mreresse dii colet» idade...esse poder é de ser 1(sado 1101»il((lmente, coi»o aifribnto ro cargo o»

aa firncão, e n(so corno prtx»légio da pessoa qr(e o exerce... "
(In 'Direito Administrativo Brasileiro'.

16a. Ed.i pág. 84).

Nesse ramenãoi fora pelo hgnistério Público Federal questionada a

legalidade e regularidade dos atos praticados peLss Subconzissões Setofiajs e Comissão Especial. cujas
decisões não se submetem ao crivo de órgão que apure a obsezváncia dos principios da legalidade.
moralidade e unpessoalidade ou finalidade, manchando &le zicios de inconstitucionalidade indigitados
atos.

maio &le 1995, verbis:
Rezam os Afzs. I"i 2" e 6', 31li &la Lei Compl&unentar no 7ã. de 20 de

"Art. 7' írrhftístérío PÁ blfco (l(z Uilf(io, organizizdo por esta
Leí Complementar,é instítr(iF(io permanerrte, esse»cl(il (I

fiinc(lo jnrísdícionnl do Estado, inc»mbíndo-lbe n defesa da
ordem jnrírlíca, do reginre de»roerá tl co, &los inferesses
sociais e dos ínteresses índír id»nís índíspoiríveís.

Art. 2'ncnnrbe iro Míníst&fri o Príblrco as medidas
necess(í rias p(rra gararrlír o respeito dos Poderes Pi! blícos e
dos servífos de reíevâ nicn príblíca nos direítos nssegiiraríos
pela Cofrsfi trríp(I ope(fera 1.

I
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/1 rt, hv COmpete aO Mtaiotéri O Piíiili CO da UniiiO: VII-
promover o i&iquéri to civil e a a&do cin&l piíblica par&ii

a) a pratecã o dos direitos coi&sti tr&cio&&ais;"

Através da Portaria N" 1. de 14 de fevereiro &le 199, assuu se
pronunciou o & linistério Público Federal, teytin&ando a b&stauração de Inquérito Ci&il Público para a

apieciaqão e a&uracão da revularidade de todos os &rocessos em &ue tenha sido deferida a anistia
instituída &ela Lei no. 8.878&94 cita-se:

'... CO VSIDERd iYDO&

5 - que o art. 5'a Lei no 8 8 78/94 e o art. óo do Decret&i nol.15t,
de 08 ilej anho de 1994. confere iís Siibcoinissões Setoriais. de
dnistia e di Comévsgo Especial de.4nistia coinpctêircia qiie implica
cm poderes para dcci &kr quem deve ser agi&ti&ido. iinportwido para
o benefic&íírio novainvestidura ein ciirgo ou einprego piíblico. coin
repercusslio na Despesa Piíbli ca Federgt;

4-nue os atos das gnhconiiss&&esSetorims, e mesnio da conússiío
Especiid. quimdo favordivei s ao iiiteressiuto, aiío sofreni
qualquer crivo de órggio que alriire a regulirri&lade do
1&rocediweirto:

5 - &li&e a falta de con.'role desses atos importa eai vioéapio dos
priiicir&ios coshtacioiiois dg gd»iittistriic!lo &uíbiicg, i&otgdatinenteo
da legalidade, impessoalidade, moralidade e do acesso igualitário de
todos os brasileiros rios cargos pdiblicos, mediiaite concurso
piíbli co;



6 - qae os elementos carreados aos autos do processo
ad&ninistratiro n'8I06.00067õIW-38 s»o sn+cientes para
de&nonstrar que ainterpretaci&o e &i;tensrio &lne a Co&nissõo Especial
e aiganu&s
Subcomissões úera&n &1 Lei no. 8.878&94, extrapola os
lin&ites érafados pelo legislador ordindrio;

,.„.5Q
á

RESOL 1 &E instaurar

Diante &ta procedência da legalidade e oportunidade da ação do
.'&tutjstétio Púbhco Federal, fez o Sr. Procurador Geral da Repubhca expedir ao Chefe Supremo da
Naqõo, o Olicio PGRIGAB no. 755, de 25 de ab&il de 1995. em cujo bojo e com a ética singular a

procedimentos na espécie, observando o &lestutatário, veiculou orienta9ões relevando-se a parte a

se~~ir &lesctita:

'...SEJ:l 1'ERIFIC4D;1 .4 POSSIBILID 4DE DF
DETEI61II!&4R PRO!'IDÊXCI4$ :10$ ÓRG40$ DO PODER
E%ECL&TIFO. XO SEEITIDO DE PROCEDER .40 REEXAõIE
DF TOD0$ 0$ PROCE$$0$ E.II OL E TEYII4 SIDO
L&FETII'4'4 .4r'vlSTI4 DE ODE TR-1T4 .4 LEI X 8.878, DE
11 DE,1I4IO DE I994, BE,1l COõI0,1LõIOR C4LTEL4 XO
DEI ERI1IE.VTO DE %01'0$ PROCE$$0S, P4IL4 QLsg SE
POSR4õI EPI7:lR PREILíZOS I~C4LCOL.41EIS :10$
COFRES D.4 L',"&I.40.

"

Atento aos seus deteres constitucionais. fez o Chefe do Executivo
Federal editar o Decreto n'. 1.499. õe 24 de tuaio de 1995. constituiu&to uma Comissõo Especial de
Rewisõo dos processos afetos 8 Lei n'.878/94. detenninando. ainda. a suspensõo das exrcucóes das
decisões profetidas pelas Subcomissões Setotdais ou pela Comissõo Especial.

Resolvendo. mais uma vez. ao utaystério, de Ilcly Lopes &lejrelles.
oportuna-se-nos extrair das licões do versado %des&re, o perfeito conceito do oro admmisfrin&vo. colno /// q

éí„,



.Ato ad&aí&sist&'sltí&'Q é sodsl snasufestaqsio u&Id&Ita&Y&/ de 'I'os&tis&li'. &la

.ddininisnaçs/o Piíblica, que, agindo nessa qualidasle. ten/in por
fim iniedi ato ad&parir. resguardar. trsmsferir, &s&od&ficar, exting&sir e
declarar direitos. ou impor obrígaq&tes aos admii&isfradores osi a si
própria." (ob. rit. pág. 126)

Obsetva o renomado Jurisconsulto. toda&ia. a eidstenica de,'iressupostos
e,ou requisivv 'íegu,'&.i&de'. posto que a teor da intetvenqão do Xlinistério Público Federal, fora
referenciado piincipio basilai postergado quando da aplicarão da Lei 8.878&94. cuja esegese obrada
pelas Subcomissões Setotiais e Comissão Especial. em grande paite não reflete com inteyi&tade o
espirito que emana da lei, chegando a extravasar as linhas tunitrofes fixadas pelo leyslador ordinário.

Desagua-se pois. no desvhtuamento do ato a&lnunisti alis o. com
flaynnte &lesiio da sua linalidade, pcdi1ando como consequbilctas &naléficas, assun. negatii as, o ônus
injusto e ilegal dos cofres públicos, bem como, manifesta e iniludivel burla ao instituto do concurso
público como meio de acesso aos cargos, empregos e funqões públicas. abrindo mo&t&! ferida n&,

inciso II. fatigo 37, da Constituiqão Federal.

Buscamos novamente na perspectiva de Hely Lopes,'.Ieirelles. o

perfeito enquadramento do requisito 'finalidade'o apetfeiqoatttento do ato administrativo. e do qual
este não pode transvh sobre pena de nulidade. verbis:

"...Desde que a.hdss&ínisfraqsío P&íblicri só se j ustificss como fator
sk rcalicaçsio do interesse coletiio, seus &nos bão de se dirigir
senq&re e sempre para uw fun. /n/blico. seado nulos spiamlo
sadsfiserem prefensô es descouici des&tes do i nferesse colefi vo.

.l fisratidade ao sito admínistratiro é aquela que s& lei ís&dic&&

eiylícita ou implicitan&esite. Xsío cabe ao adn&inistrador &scolber
ouna, ou substínsír a ís&dícada sia &iorma iulniini stratiias. aindn qne
mnbas co/unem fins piíblicos. Veste pardcular. nada resta par&& a
escol/ia do sis/mi nistrador, q&i efic vinculado sí vontnde legisl&&tira.

.4 al/c&vsqgo dafis&alidade iiv7&ressa nii norma legal, ou in&p/leito no
vs'desra&&senso da adn&inístraqsío, carsscteri=si o de&aio de poder (..),
il&se rende ensjeo iiinvsslidaqsio do afo. por /befaltar am ele-
nienfo primacial esi& s&s« forsuaqsíoi 0 fis» /&líblico deseja&Io pelo
legi&lador,

"

Nesse contesto. é que o Att. 3; da Lei no. 8.878,94. caput. vhtcula a
readmissão '...AS NECESSIDADES..." &la A&hninistraqão. posto que esta não erdste para ser&u aos
interesses de seus seiidores. mas, sun e euclusivamente aos iinperantes interesses c&qetivos. eir.



especial a reclamada. por expressa pretisão constitucionaL es vi do Art. 173. caput, da i onstindção
Federal.

Dessarte, ao tomar conhecunento da ausência de critérios minunos
necessá!ios para se afe!ir a regularidacle das decisões aplicadas na concessão da anistia. pesou por
sobre os ombros do Xfjtustério Público Federal. o PODER-DEVER de evita' est!ito cumfuirnento
&fa lei por parte do Poder Executivo. este. por sua vez e obsetvancfo o PODER-DEVER &le zelar.

culllprir e faze!'ulllprlr a lei na direção do fim público para o qual fora editada, editou c Decreto n"

1.499;95 e clemais medidas que o sucecleu. estancando a possivel oco!rencia de decisões viciadas. tal

qual a que Ieytimou os te!nores do ãIPF,

Oportunos os questiottamentos evterioriza&fos pelo Xffnistério Público
FederaL Para executar suas atribuições haveriam as Subcomissões Se!o!iais e Contjssão Especial que
aplicar a Lei n'. â.87g/94, interpretando-a em todos os seus contornos ju!idicos, em especial os

pressupostos legais a serem satisfeitos para a concessão &1o beneplácito.

Ora,!VLvf 7'CJ de escol, se ao ivfaystrado a tarefa de aplicar a lei

apresenta-se, não poucas vezes, árdua, conquanto sunples se pareça aos olhos &los mais!ncautos. no
caso &ias Subconussões Setoriais e Comissão Especial, on&le as respectivas composições. em sua maior
p&ate. foram aperfeiçoadas na pessoa de setviclores leigos, a questão ganha raias cle petpfeiddade.

4o caso presente. fora a Subcomissão Setorial de Anistia contposta
pelos empregados: ."%NA klARIA GOãIES TEL%EIRA: CLOVES FE%SAI!MIES: ELSON DL
SOI:ZA LAivDD I: FL.! S I(9 3 IEIRA DE FARIAS: e, CORfc AL DA ãIATA PIORAIS, valendo
observar. que nenhum destes guarclam conhecunentos juridicos o suficiente para uma apreciação
sin&ta clue si nplista que a questão ensejava.

Constrangidos pelas circunstancias, isto é. morahnentc ccaydos pela
situação f!nanceira dos empregados denutidos, olvi&lan&lo o interesse maior da &,oletitddade.

&unbrenhou-se a Subcomissão Seto!ial na tortuosa tarefa de encontrar uma tábua de salvação aqueles
favoraveis. ternunando por concluir pela ocorrência cle õIOTIVAÇAO POLÍTICA.

Todavia. por mais que tentasse não conseguiu aquela reun!r elementos
faticos que ajustasse a conduta da reclamada á concedida; ãIOTV AC%O POLITICA na forma.

Aplicanclo um discurso. ai sim, entjnentemente politico, parti&Lãrio

ali!thou a Subcomissão Setorial ocon'ência de fatos que em nenhum momento demonstrou a

ileytinu&lade das adequações administrativas, futanceiras e operacionais clesenvohi&las no âmbito c!as

empresas evtintas - COBAL: CIBRAZEãsl: e. CFP - &lireciona&las a estallc&u's pfejufzos de elevada f&

monta acumulados. preparando-as a fusão que se avizirthava. í/'!
gf/



Consoante acima restou atinlt&&do. as demissões. ao contrario do que
relevou a Subcomissão Setolial& não foram feitas aleatorialllente, prevalecendo uma unif&nnidade de
tratamento nas três empresas fusionadas ( COBAL: CIBRAZEXI e CFP). cis que as decisões sobre
as diretrizes a semir no âmbito destas, &luecionadas a efetiva9ão de in&li~v'tada fusão, eram tomadas em
conjunto. eis que por &letct&r&ina9ão legal enprcssa n'ecreto no. 99.233, de 03 de ma o de 1990.
passaram aquelas a serem adnunistra&las por um úmco Diretor Presidente, Sr. IODO MAL(RO
BOSCHERO& através de Decreto Presidencial publicado no DOL( d'3.04.90.

Assim, repise-se, foram aplicados os critérios inscrtos na 649a. Reunião
&la Dbetoria& assun se manifestando aquela REDIR ao tratar do processo de demissões& vcrbis:

"b) .4 Diretoria, tnmbéin. por una»&i»idade, decidia que no
Processo lle deinissllo dos seus empregadíls par(i atender oov
objetivos da F»suo da CO8;IL coa& a CFP e C18R-IZE&IE para o
síírgin&e»to da Con&paul&ia,'Ví&cio»al de .abastecia&e&&to sej n&n

obscrvíídos os segnuites critérios:- Pedidos de ilen&issgiu por parte
dos empregados,vohmtari amente; Empregados de Ó &gdos da
En&presa desativados; Fora&agro e (i&&alidic»p?o proji ssi anal do
empre& ndo: Dupla advidade, incompativel com a legisl»S(lo &igente
e l&ord&rio de t&ab»lba da C084L; Essencialidnde( Fmpregados
punidos; Empregndos licenciados; En&pregados &8(e for»ni
regnisitadov e íiue voltara&n (? origem recente&nente( Empregados
com contrato suspensos, íluando ae seus retornos 'a C087IL;
Empregados que síío cavados entre si( Einpregados solteiros que
tenhmn «vcendentes trabalhando lia C08:ll.. "

úbsetvou sin&L&. a Diretoria Colectada para a efetiva9ão das dc&nissões.
'..,ser Iev&7(I&7 e»l co(ir(de&'á&&áo &i(íá(&do dá 6IÍspe&75&7 de pes soc&I, os áspec(os e m á,'i&7i&&2o dos

el»prego&los e gile s&%o os seg(»mes( for&ííátõ&o e q(í&2lijic&7Fõ&o projissionúl( á»(ig&(idade ná E»(preso
e ná jil(7Fáo. casei&cíál(dá&io. de áciirdo co&n os obre(i& os dá Emliresá. ".

Consultando os PARECERFS COXCLL'SV'OS &la Subcontlssão
Setorial e pet&intentes aos re&Iam&u&tes& vetifica-se no item "5". que contrariando a ver&l:de real &los

fatos anotou aquela como fundamento da ãIOTPv'ABRAO POLÍTICA u&ogada, ".q cl&sé»cio de
plu»el&»iie»(o e c&7(é i&os i&re&nu»rel&(e definidos párú &is deí»&ssões... ", caracterizando utópica
situacão como "...á(bi((&7&íednde do ái(o l&ler((Ce&do. Iiois (Orlo il&O ád»1!11S(rá(n'O (em como lqfbá-
er(rll(ni.i cine&i regllisi(os!2&i&ilarev á.&.ll&er; col»pi.(é»ci&i f&i(al(d&ide, fí&tina. 1&lo(«'0 e obéclo,... ",

Antes, anotara a Subcomissão. no par&&abafo scmndo, &lo it&m "4", que
as demissões impostas pelo Govelno Federal "... ((&7I&&2»í, esclnslvcmr e»fe, li»&&lido Ie de d«r
.5&7(i& fa&&ão &7o se» "ele((or &ido

' c&7(álisár pl es(igio poli(ico. Conclui-se. port&7»(o, 92(e a (nic(&1(n&i /j/,



(~'

foi motn ac(a por oótetn os poiincos é !1&la pc715al Clté!7&ó!!! é!1to &los réa! 5 Itttéré55éS é ttécé55! Clack5 cia

.'5açao... ".

Ora, %DI Julgadores &le escol, XIOTIç A(;~RO POLÍTICA para fins de

anisiia e segundo o ordenamenio jundico shigular a espécie sob comento. só se justificaria como crime
natureza politico-social. destacando-se a obsetvação de Nelson Hunyiga para o tema, verbis:

" Seus autores, quase sempres oriundos da elite da inteligência e do
sentunento, seriam indivíduos que, &íescot1inado mais além do hoiizontes qua tunita a vsão de seus
contemporaneos, madiugam para as jornadas &ía evoluçaõ humana. A históiia &la ci&ilizacaõ (a
obset nação é &le Ciispiyu) revela. efetivamente. que as maiores conquistas no tetreno politico-social
têm sido alcançadas por essa espécie de cmnes. Lqão se pode ignorar que a queda das tiranias. a

abolição da servidão da gleba. a igualdade ciii1 e políticac os direitos do homem. a melhoria das
condições de vida do proletariado etc. Não tetiam sido possives sem o irnpeto dos cmnes políticos-
sociais." (ui 'omentários ao Código Penal, vol. L Tomo I', p, 18ã)

Segundo ensina De PLãci&lo e Silva:

"tvIOTIVAÇAO tustificação ou alegacão em que se procura dar razões

0 porque se fez ou deteimiiiou a feitura de qualquer coisa. É a apresentação dos ir.otivos, que
detennintun a medida. que provocaram a solução, ou que possam justificar a pretensão.

'POLÍTICA... desiyia a ciencia &le bem governar um poio. constituído
em Estado...é seu objetivo estabelecer os piincipios, que se mostrem indispensáveis a realização de um

governo. tanto mais perfeitos, quanto seja o desejo de &oit&luzir o Estado, ao cumpiímento de suas
precipuas finalidades. em meiítor proveito dos govemantes e gove!57ados.

7Nesta razão, a politica mostra o corpo de &loutiinas. indispensáveis ao
bom governo de um poi o. dentro das quais devem ser estabelecidas as normas jurídicas necessáiias ao
bom funcionamento &Las intituições admuustrativas do Estado...'ui 'ocabulário Juridicc '. vol, Ill e
I'v'. págs. ã13!389)

Diante dos conceitos juridicos achna delineados, chega-se a uma
maiufesta infelicidade da redação da Lei n'.878'94. eis que obscuroo alcance do teimo
'ivIOTI &!A&,.s&O POLITICA'li utilizado. in&luzindo a concepção não previstas no ordenamento
t&ii ídico.

Puito Feneua, verbis:
Citando José Frederico hlarques. assim se posiciona sobre a quaestio

' anistia apaga todos os efeitos da mfiarão penal. Es&larece José
Frederico hlarqucs em seu Curso de direito penal (...): "É & er&Ladeira revogação parcial. "hic et nunc.
da lei penal '. Prossegue ele (...): "0 status dignitatis, ein havendo anistia, não sofre a menor restrição.
uma ~ez que desaparecem os efeitos &1a sentença condenatóiia. A anistia apaga e faz desaparecer os
efeitos secundários da pretensão punitiva do Estado. Ela é noimalamente concedida a ciimespúlitKos.'8



3'olvendo .is conceituações jutidicas dos ternos 'motivação' 'politica',
analisados no contexto. pode-se extrair que guarda como siyuflcado a causa o ptincipio das próprias
coisas e sua razão de ser. confori11c sc funde cm razão da ordem jutidi a. da ordem naturaL. de fato c
poliiica. Segundo as cucunstáncías, é a motivação. seja ela política. técnica e&ou jtuddíca que.
dexddrunente analisad1. Semu de fundamento as soluções judiciais - se o caso -. ou demonstração de
motivos que deram causa ao que se fêz, devendo pois, estar em pcifeita sintonia com o Direito e a
lvloral.

Vetífica-se, assim. que está-se ctn canththo espinhoso por demais. ao
trilhar a ãIOTIVAC.'.RO POLÍTICA como causa deteiminante das rescisões contratuais dos
reclamantes. Pior. não cuidou a Lci da Anistia. ao instituir as Subconussões Sctoriais. em eleger
dentro do corpo funcional. elementos com conhecimentos técnicos-jundicos o minunc necessári
para complexo mister. iesultando na presente análise e exposição de motivos inteyahnente distorcidos
e divorciados quanto a lit&nalidade &lo texto legaL concebendo a &XIOTIX A&;AO POLITICA como
PERSEGUIQAO. ou POLÍTICA como POLITICAGEãI. o que leva ao ctxtue Politico-ScciaL

huperdoávcl, na seara &lo Direito, suscita&L1 e comprol.ada confusão
concqltual. bem demonstrando a opottunidade e leytunidade da intelvenção do lvtinistério Público
Federal, cujo questionamento da regularidade dos procedunentos petXinentes ã ruustia, sub tela.
procede por inteiro, sem nenhuma pecha de menosprezo aos setvidores que subsidiaram composição
as subconussão Setoriais e Conussão Especial.

Opoituno trazer a baila os proficuos ensinamentos de Heh Lopes
Ivlcirelles, in 'Dueito Administratn o Brasileiro'..0'd.. p;íg. 181;

Pela motil 1ção, o adminstrador público justifica sua ação
aduthustrativa. indicando os fatos pressupostos de direito) que autorizam
sua pl'at&ca.

Pela disposição literal do inciso III, art. I'a lei n'.878 94, não se
pode chcgiu' &ou&lus'lo outl'1. sctlão a de que a motiva'ão lolítica. ali insetta. refere-se a crime
~)olítico na forma perseguição pohtica por parte do Executivo, desaguando na nulidade d,l derrrissão.
exoneração ou dispensa, caso &nn que, hnpor-se-ia a Administração o dever de. reintegrar os senidotles
com o pagalnento de todos salários halidos na constáncia do afastamento. Alías. risivel. data venia, o
texto dos incisos I e II. do mesmo autóyafo em apreço.

E assun o é. porquanto não se há que falar em anistia do seixidor.
quando o violador da lei for o empregador, no caso. o próptto Governo Federal. Se houver o
Executilo conl violação do ato juridico pe&feito, da coisa julgada e do direito adquhi&lo, a
consequência loyca é a reparacão integral &la lesão submetida ao setvidor.



Assim, se se considerar a situação prevista no inciso I e IL do ais. I'. da

Lei 8.878 94. a solução juiíclica é a reintegração com os consect;iiios legais que a acomparkam. Nesse
rametxão. novamente cita-se Hely Lopes íS,leit'elles;

— Não se confunda a reintegração conl 'I leíl&llnissão ou conj a reveisio.
Na reitegração reconhece-se que a pena de demissão foi ilegal e. em razão desse reconhecimento.
restauram-se todos os direiios do demitido, conl seu letolllo ílo cargo e pagamento &ias indenizaçoes
desi&las; na reachnissão permite-se volta do ex-funcionátío ao set&iço público (náo ao caigo), sem
direito a qualquer uidenização, contando-se apenas o tempo de seiviço efeitvamente prestado
anterionncnte,., A reiluegração é um direito do c!emitido quando reconhecido judici;ihnente sua
inocência: a readnussão é o retorno do funcionário ao seníço público quando anula
aiiministrativamente sua &lesim'esticlura (em face da sisiemálica constitucional. A RE.&33XIISSAÓ

NAO É h(AIS ATO DE Lll)ERALIDADE DA AD'&IISíSTRAc,.-çO)..." (idem pág. 393q - Ipífet).

Contorme restou alinha&lo nos tópicos anteriores. contlai'lalulo nlílis
uma vez. os hm&lamentos fáticos da Subconrissão. presentemente está a reclamada e:tvohi&la na
politica de &lesligamento voluntário. instituindo vantagens aos emprega&los que assim deci&hlm.

juntando. para tanto, as rescisões operadas no âmbito da Reyonal Goiás. n&do. de forma a Ajustar o

quadro de pessoal aos ideais cia Admuustração. eis que au&cia se afnesenta escessivo.

s,'etíftca-se, asshn. a legalidade dos cluestionamentos e teinores
esteiiorizados pelo í& litutério Publico Federal. quanto a necessiclacle de se reanalisar todos os
processos de anistia. posto não haver amlado bem as Subcomissões Setoriais e Comissão Especial,

Xo caso. manifesta a ausencia de motivação politica no ato denrissóiio
&los reclamantes. restando demonstrada a eedstência de critérios quamlo da efetnação destas sendo
que contra estes não restou i&rega&lu vicios quaisquer. e nem poderia haver posto ret)etuem os
principios da legaliclade. moralidade e finalidade públicos.

Do eccpostoí resta manisfestante ch&ra e inafastivel a 17OL tí„".-IO DOS
FRllsiCÍ PIOS COS 'STITUCIOX -llç qB.qLIZ-íDORES Dq .ãDlflXISTRI&,éO PL BLIC I.

liOTãDdltfEXTE Dd LECSALID43E, IõIPESSOLIL)ãDE, ãIORãLIDdDE E DE .ãCESS&9
IGUALITÁRIO DE TODOS OS BRãSILEIROS .qOS CMCrOS PLBLICOS, ilEDLãRTE
CO&&!CURSO PL&BLICO. estancio pois nulos. de pleno direito. os PARECERES COK&'LL'SV OS
que reconheceram a concessão &le anistia aos reclamantesí a pmtir do que a unproccdência das
reclinnatórias e respectivos consectários e medicla que impõe.

Restou demonstrado. aimla. que os motis os ensejadores &la nio
reaclmissão dos recltunantes é de ordem legal. eis que sendo jeytuno a Aclministração rever seus
própios atos. suscitado o desvio de luiali&lade, a ilegalida&le e ausência de moralidacle. pelo ís,lit&istétío

Público Fecleral e dentro ch& sua conji&etência constitucional. aos aios concessores da atustil. a eclição
do Decreto n'.499íí95. impunha-se como medida de ordem e obsen ância do uloperantes interess
públicos.

zíj



Busca -se na perspectiza doutrinária do ilustre Elival da Sih a Ramos. a

leytimidade e opoitunidade do Decreto n'499 95. eis que está-se diante de vicio manchado de
inconstitucionalida&le, verbis:

"A deciszio &fo Supreuio Irtbzznal Eezferzzf, em se tratzzuzfo zfe

intervencdo federal, conszzbtstanciarzf o pressuposto do &zto &fe

intervezzç&t&z, que foge zi &zlcada do Poder Judiciztrio. Nzz

Constitzzip&io e»i vinor a decretzzç&to dessa tirtevencno coz!zpete
ao Presiderzte &f&z fçep&zbfica (ari. 84, Xl, podemfo assuuiir uui
cor&i ter excfusivazzzente normativo, ou seja, de incra suspenszzo
da ezecuçdio &lo «to lziipz!gnrzzfo (zzrt. 36, p&zrdgrzz to 31.

Ds decretos federais ou estaduais de inteireençâo normativa federais ou
esta&luais de inteienção nozznatiza configuram fator suspensivo da eficácia de atos leyslativos,
produzindo efeitos gerais, tanto quanto estes, e er nunc. Possuem, pois, a mesnia natru:za juridica
das resoluções suspensivas editada pelo Senado Federal no âmbito do controle incidental. Tanto
quanto estas. não revogam a lei sioladora da Constituiçâo, o que compete ao órgão que a expediu. "

(in 'incoiistitucionalidade das Leis', pág. 1Z71.

Disconendo sobre a necessidade de apreciaçâo pelo poder Leyslativo,
setencia o versado .lurisconsulto :

"Se o decreto zfe izzterveupdo uormatlzvo for suficie«te pzzr&z o

restalzeleciuzento da noruzzzlidade, raio serzz zzpzeclado fzefo
Congresso 1V&zcfonaf ou pela Assenzbféizz Legislativa, e uzlo
poderzí ser revogazlv pelo Presidente da Repzzblic«ou
&çoreruador rio Estado..." (ident, ibdeznl

Ora. se ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer alyuna coisa
senão em vhrtude da Lei. claro está que to&io ato do Poder Púbhco deve trazer consigo a demonstração
de suas bases legal. Assun o fêz o Excelentissuno. Senhor Presidente da Republica, que, dante das
distorções e competições praticados pelas subconzissões editou o Decreto n" L 499'5,
coibizzdo.'supendcn&lo reaúunissões até a conclusão do izoticiado Inquerito Ci&il Pbblico. nâo
prevalecendo aí a vontade do a&hnuristrador e âuzz a vali&Li&le do Decreto alicerçado no Direito e nzz

Lei.

Xa condição de órgão inteyante da Administração Pública Indireta, á
reclamada outra conduta não se lha podeiia emigr, senão inteyal obediêzzcia ao disposto no Decreto
no. L499 9ã. suspendendo a evecuçâo das decisões das Subconussões Setorirds e Conussito EspeciaL
nos termos do Azt 6'. &lo citado dispositivo legal. X'erifzca-se, assun, a contraiie&lade dz pretensão
processual dos reclamantes, a legislação federal e constituiçâo Fedrnal.
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Aos 2O dias do mês de novembr o do ano de 1995. reuniu-se a
7a Junta de Conciliaçáo e Julgamento de Goiânia. oresentes o
Exmo Juiz Presidente e os Srs. Juizes Classistas oue ao final
assinam, para audiência relativa ao Proc. ng 907/95. entre
partes: JQâO BATISTA DA SILVA .e OUTRQS e COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO — CONAB. Reclamantes e Reclamada,
respectivamente.

As 16:40 hor as. aberta a audiência, foram. de ordem do MM.
Juiz Presidente, apregoadas as partes: ausentes.

Vistos, etc...
Proposta a solugâo do litigio pelo MM. Juiz do Trabalho e

colhidos os votos dos Srs. Juizes Classistas, a Junta proferiu
a seguinte

S E N T E N C A

RLI AT*lllQ

JOâQ BAT I STA DA SILVA. JOSé EUSTAOiUI U UA SILVA. JOSé
GOULART FERREIRA, JOSé MARQUES PACHECO. JURACI DUARTE AMClRIM.
JOAQUINA DE SOUZA PACHECO. LAURINDO SALES LULA e LINDALVA DE
AZEREDO MOURA, oualificados na inicial. ajuizaram Reclamagáo
Trabalhista com pedido de antecipação áa tutela jurisdicional,
contra COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO — CONAB.
argumentando. em resumo, pue: foram injustamente dispensados em
decor rência da politica administrativa implantada pelo Exmo.
Sr. Presidente da República: a Lei nB B.B7B/94. concedeu
anistia a todos os servidores e empregados publicas dispensados
no periodo compreendido entre 16.03.90 e 30.09.92; o Decreto ng
1. 153/94, estabeleceu critérios e normas regulamentadoras para
as readmissões dos referidos servidores. criando Comissão
Especial e SubcomissSes Setoriais de Anistia. com a competência
de proceder á análise dos casos zndividuaisl através da
Portaria ng, 134 de 17.0ó.94. foi constituida a Subcomissão áe
Anistia da Reclamada; cumpridas todas as exigências legais, os
Autore" tiveram seur requerimento" aámznistI ativos deferidos
pela Subcomissão Especial áp LáIpi/eité@, "bu&as deczsSes foram

Iuu
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publicadas no DOU de 26.10.94; entr etanto. até o presente
momento, não foram readmitidos pela Reclamada. em total
desrespeito aos comandos emanados das normas em ouestão.

Pleitearam a concessão de antecipação da tutela
jurisdicional, objetivando suas imediatas readmissões ao
emprego, com a condenaçâo da Reclamada á readmissão em caráter
definitivo, com o conseqúente pagamento de indenizarão por
perdas e danos pelo descumprimento da decisão da Subcomissão de

. Anistia, acrescido de juros, correção monetária e honorários
advocaticios.

Juntaram procuração e documentos e atribuiram á causa o
valor de RS 200,00.

' pedido de antecipação da tutela jurisdicional foi
indefcrido ( f ls. 153/154) .

Regularmente notificada, defendeu — se a Reclamada (f ls.
166/187), arguindo preliminar de incompetência absoluta desta
Justiça Especializa e de impossibilidade juridica de concessão
da medida liminar, sustentando. em re umo, no mérito, ouo: com
a extinção da COBAL, CIBRAZEM e CFP, foram extintos os caroos e
funçoes pertinentes, não. havendo possibilidade óe reaómissâo
óos Reclamantes; os pareceres da Subcomissão de Anistia não
foram aprovados pelo Exmo.. .Sr. Presidente da República;
inexiste disponibilidade orçamentár ia e financeira para o ónus
advindo das readmissões a partir da Lei ng 8.878/94: o ato
isolado da Comissão Setorial de Anistia. consistente na
publicaçáo dos nomes dos Reclamantes no órgão oficial, não
gerou direito á readmissâo; os atos das Subcomissões Setoriais
e Comissão Especial não se submetem ao crivo de 6rgão que apure
a observância dos principios que regem a administrarão pública;
as decisões da Subcomissâo não foram corretas á medida que
concluiram pela existência de motivação politica nas demissões
dos servidores, o que efetivamente não ocorreu. restando nulas
de pleno direito: na condição de 6rgão integrante da
administração pública indireta. outra conduta não poderia ser
exigida da Reclamada, senão integral obediência ao disposto no
Decreto nQ 1.499/95, suspendendo a execução das decisões das
Subcomissões Setoriais e Comissão Especial: improceóem os
pedidos formulados.

Juntou preposição, procuração e documentos e posicionou-se
pela improcedência dos pedidos.

0 Reclamantes manifestaram-se sobre a defesa e documentos
( f ls. 33ó/341) .

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual. com
razoes finais remissivas pelas partes. resultando infrutiferas
as propostas conciliat6rias.

Os autores pleitearam a reconsideracão da decisão do
pedido de antecipação da tutela jurisdicional (fls. 345/34ó).

Autos para julgamento, designado para esta data.
o relat6r io. Decide-se.

scLa
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FUNDAMENTAÇíKO

1. PRELIMINAR

1.1. Incompetência absoluta da Justiça do Trabalho

0'

Reclamada suscita preliminar de incompetência absoluta
'óa Justiça do Trabalho, ao argumento de que a competencia para
processar e julgar crimes políticos é da Justiça Federal.

Entretanto, a competência em razão da matéria é fixada
pela causa de pedir e pelo pedido. E os Reclamantes nâo estão
pleiteando o julgamento de crime político praticado por membros
da administração pública, mas apenas a tão somente as suas
readmissões na Reclamada, ao fundamento de que eram emoregados
desta, foram arbitrariamente demitidos e tiveram seus pleitos
administrativos formulados com fulcro na Lei ng 8.878/94.
deferidos pela Subcomissão Setorial de Anistia, cuja decisão
não foi cumprida pela Reclamada.

Logo, a matéria é eminentemente trabalhista. cabendo
esta Justiça Especializada apreciar a julgar o feito.

Preliminar reieitada.
1.2. Antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional

ê

0

\
h

I)

Condiçâo essencial á concessão da antecipacão áos efeitos
da tutela iuridicional é que haia fundado receio de dano
irreparável ou de dif íci 1 repararão. Conf orme já decidiu este
Colegiado, sob outra composiçâo, "o periculum in mora, se
mostra ausente diante da inércia dos própr ios Reclamantes que.
tendo sido anistiado no dia 20.09.94. com oublicação do
deferimento de seus pleitos no dia 2ó.l0.94. somente em
20.09.95, ou seia, um ano após a anistia e praticamente ll
(onze) meses após a publicacão do resultado, ajuizam a
reclamação trabalhista". Logo, não há se falar em "perigo do
perecimento do direito em face da possível demora da prestação
jurisdicional quando os próprios titulares do direito
perseguido em Juízo demoraram praticamente 1 íum) ano para
acionar o Poder Judiciário.

Além do mais, há pedido de indenização pelo óescumprimento
da decisão da Subcomissâo setorial por parte da Reclamada que.
uma vez deferido, será suficiente ao ressarcimento dos danos
sofridos pelos Autores.

Mantém-se, pois, a r.decisão de f ls. 152/155.

1.5. Impossibilidade jurídica do pedido

Somente se pode cogitar de
pedido ante a existência de um vet
que não ocorre no caso concreto.

Por outro lado, o pedido
iurisdicional não foi deferido,
preliminar ënfocada

impossioilidade jurídica do
o legal á sua formulação. o

de antecipação da tutela
restando prejudicada a

'/ u114
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2. MÉRITO

2. 1. Readmissão

Pedem os Reclamantes suas readmissões nos quadros da
Reclamada nos cargos anterior mente ocupados por ocasião de suas

, dispensas, com os conseqóentes enquadramentos funcionais e
, salariais resultantes de todas as promoçoes ocorrióas no
período de afastamento. ao fundamento de que obtiveram
pareceres favoráveis da Subcomissão Setorial de Anistia, em
pleito administrativo formulado nos termos da Lei no 8.878/94,
cujas decisões não foram cumpridas pela Reclamada.

'Com efeito, a Lei ng 8.874/94, concedeu anistia aos
servidores públicos civis e empregados da Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional, bem como aos
empregados de empresas públicas e socieáaóes de economia mista
sob controle da União, que no período compreendido entre 16 de
março de 1990 a 30 de setembro áe 1992, tenham sido exonerados.
demitidos ou dispensados nas condições mencionadas nos incisos
I a III do art. 18 da citada norma. Para tanto, áeterminou ao
poder executivo a constituição de Subcomissões setoriais e
Comissão Especial com o objetivo óe analisar
administrativamente em instãncias originária e recursal.
respectivamente, os pedidos dos '(empregados formulados no prazo
de sessenta dias contados da constituiçJo das referidas
Comissoes.

A constituição e a competência das referidas Comissões foi
disciplinada pelo Decreto ng 1. 153/94, cujo art. 68 determinou
expressamente que: "as subcomissões setor iais. após a análise
de cada processo, se deferido, o encaminhará. zmediatamente. ao
órgão de Recursos Humanos respectivo para dar conhecimento ao
interessado e adotar as providências necessárias, quanto ao
retorno do servidor, observado o disposto no art. 8 da Lei ng
8.878/94".

A concessão do beneficio. portanto, permaneceu subordinada
ao deferimento dos pedidos formulados pelos empregados
Subcomissão Setorial, no prazo legal.

Logo, uma vez deferido pela Subcomissão Setorial o pedido
formulaóo pelo interessado, cabia ao órgão envolvido recorrer
da decisão á Comissão Especial. nos termos do ê lg do art. 58
do diploma citado, ou cumpri — la imediatamente providenciando a
readmissão do ex-empregado. conforme determinado no Decreto
mencionado. ou, ainda, justificar e comprovar as razões pelas
quais não poderia readmitir o ex-servidor.

Os documentos constantes dos Autos If ls. 16/74 e 78/87).
revelam que os Autores foram dispensados sem justa causa no
período compreendido entre 16.03.90 e 30.09.92 e requereram no
prazo legal as suas readmissões com fundamento na Lei e no
Decreto citados, obtendo o deferimento áe seus pedidos pela
Subcomissão Setorial de Anistia, cujas decisões foram
imediatamente comunicadas á ReclamEç)a. que por sua vez I imitou-

)"-

r /ir



PODER JUDICIÁRIO
JusTICÁ Do TRÁRac&IO

SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIANIA

PROCESSO NQ 907/95 — fls. 05
P ~b7

se a editar ato publicado no Diario Of ici al da União de
2ój 10.94 (fls. BB/90), dando conhecimento aos interessados. Não
houve. portanto, qualquer irresignação da Reclamada contra as
decisões da referida Subcomissão. donde se concluir que a mesma
concordou plenamente com os deferimentos óos pedidos
formulados.

Assim sendo, deveria ter dado cumprimento â referida
decisão, procedendo a readmissão dos Reclamantes a partir
daquela data, ou justificar porque não poderia fazê-lo áe
imediato.

As alegações constantes da defesa o sentido de que os
membros da referida subcomis"ão nâo possuiam "conhecimentos
jurzdicos suficientes para uma apreciação ainda que simplista
que 'a questão ensejava". são tardias e extemporãneas. Eventual
deficiência técnica dos Srs. Membros da Subcomissão setorial
deveria ter sido objeto de comunicaçâo e observação pela
autoridade competente quando constituiu a citada subcomissão.

Também não merece guarida o argumento de que os atos da
Subcomissão Setorial tratam-se de atos isolados e incompletos,
face ao disposto no art. 2Q do Decreto no 1.344/94, editado
pelo Exmo. Sr. Presidente da República nos estritos limites óe
sua competência, cuJos termos ratificaram expressamente todos
os atos das subcomissões setoriais e comissão especial de
anistia, praticados até a data de sua publicação, ou seja, até
23. 12.94. tornando-os perfeitos, válidos e eficazes.

Pelo mesmo fundamento, nâo'á lugar para declaração de
nulidade dos atos praticados pela Subcomissâo, mormente
levando-se em conta que a Reclamada não comprovou a prática de
qualquer irregularidade ou ilegalidade por parte da referida
Subcomissão na anklise dos pedidos de readmissâo.

Nâo existe inconstitucionalidade na Lei nQ 8.878/94.
Versando sobre a readmissão de ex-empregados (dos quais muitos
trabalharam durante longa data para órgãos publico e cujos
contratos teriam sido indevidamente rescindidos), com objetivo
de reparar as arbitrariedades cometidas pelo Governo anterior,
não poderia o legislador condicionar referida readmissão
realização de concursos públicos, de forma que não há qualquer
desrespeito ao mandamento constitucional.

Por outro lado, o Decreto nQ 1.499/95, foi editado em
desacordo com a Lei no 8.878/94, pois ao criar nova Comissâo
Especial de Anistia com poderes para reexaminar todas as
decisões que acolheram pedidos de readmissões proferidas pelas
Subcomissões Setoriais, independente de estarem em grau de
recurso, feriu áiretamente o disposto no art. 5IQ ê IQ da
referida Lei. não tendo. pois, o condão óe suspender a execução
das referidas decisões. Conquanto o administrador público possa
rever e anular seu próprios atos, deve fazê-lo em estrita
observãncia aos requisitos de validade do ato administrativo e
também aos principios que regem a administração pública.

Por derradeiro, a extinçâo dos órgãos nos quais os
Reclamantes se-'encontravam lotados não se constitui em óbice ao

.deferimento das suas pretensões, visto que referidos órgãos
deram lugar criação da Pec)amada„ através de processo óe

nr.a
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fusJO, que consequentemente assumiu os contratos de trabalho
dos empregados até então pertencentes aos citados órgãos (art.
30 ê 28 do Decreto nQ 368/91 — fls. 199/202), não se
enquadrando, assim. no impedzmento previsto no paráqrafo único
do art. 28 da Lei nB 8.878/94. Basta verificar que o
programa de incentivo ao desligamento voluntário deliberado

'em julho/90, somente passou a ser efetivamente implementado apartir do ano de 1994, conforme se depreende da análise dos
, documentos apresentados (fls. 257/269).

Adernais. a Reclamada não demonstrou efetivamente que a
demissão dos Autores teria ocorrido em função de redução do
quadro de empregados decorrente de reestruturação
admihistrativa resultante da extincão de órgãos e fechamento de
unidades a ela pertencentes, e nos estritos termos doscritérios estipulados na reunião da diretoria. realizada em
junho/90.

Tampouco comprovou nos autos que não oossui condições
financeiras e orçamentárias para suportar as readmissões
pretendidas ou que não há necessidade de se contar com o
serviço dos antigos empregados. Neste particular, aliás, vale
ressaltar que tres dos servidores dispensados através do
programa de demissão voluntária trabalhavam em jornada
extraordinária por ocasião das rescisões de seus contratos
(f ls. 258/259 e 266), fato incompativel com a alegação de
inexistência de servi ços que justifique a readmissão dos
Autores.

Vê-se, pois, que não há razão concreta e efetivamente
comprovada a justificar, o descumprimento, da decisâo da
Subcomissão de anistia, razão pela qual fazem jus os Autores as
suas readmissoes na Reclamada, nos termos da Lei no 8.878/94 e
do Decreto no 1. 153/94.

Assim sendo, deverá a Reclamada efetuar a imediata
readmissâo dos Reclamantes aos seus quadros, nos cargos
anteriormente ocupados por ocasião de suas dispensas, ou
naqueles que estariam ocupando se as demissões não tivessemocorridas, com os consequentes enquadramentos funcionais esalariais resultantes de todas as promoções havidas no periodo
de afastamento.

2.2. Indenização

Ao estabelecer que "a anistia a que se refere esta Lei só
gerará efeitos financeiros a partir do efetivo retorno
atividade. vedada a remuneração de qualquer espécie em caráterretroativn" (art. 6Q da La I np 8.878/94). a I ei vedou areintegração dos empregados demitzdos.

Logo, somente a partir da data da readmissão dos Autores é
que os mesmos passarão a fazer jus ao pagamento dos salários e
demais vantagens dos respectivos cargos. bem como ás anotações
nas carteirys profissionais.

Entretantó, ao deixar de readmitir os Reclamantes a partir
da data em que foi publicado o ato nQ 1.5ól, através do qual
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deu ciência aos interessados das decisões proferidas pela
Subcomissão Setorial de Anistia, a Reclamada descumpr iu
injustificadamente o disposto na Lei nt2 8.87B/94 e no Decreto
ng 1. 153/94. causando prejuizos aos Autores.

Deve, pois, reparar o dano. face ao termos do art. 159 do
Código Civil, razão pela qual defere-se o pedido formulado para
condenar a Reclamada a pagar a cada Reclamante a indenizaçáo
correspondente ao valor do salário mensal que fat ia jus a
partir de 26. 10.94 e até a data da efetiva readmissão.

2.3. Honorários assistenciais
Os Autores estão assistidos pelo Sindicato da categoria e

decl'araram expressamente que não têm condicões de demandar sem
prejuizo de seu próprio sustento, fazendo jus, portanto, aos
beneficios da assistência judiciária.

Conseqúentemente, são devidos honorários assistenciais no
percentual de 15% sobreI o valor da condenação, a serem
revertidos á entidade assistente.

Acolhe-se parcialmente o pedido.
I

t

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, resolve a 75 Junta de Conciliarão e Juloamento
de Goiânia, sem divergência de votos, afastadas as preliminares
enfocadas na defesa, julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos
f ormu lados por JOâO BAT I STA DA SILVA. JOSÉ EUSTAQUIQ DA SILVA,
JOSé GOULART FERREIRA, JOSé MARQUES PACHECO, JURACI DUARTE
AMORIM, JOAOUINA DE SOUZA PACHECO, LAURINDQ GALES LULA e
LINDALVA DE AZEREDO MOURA, para condenar a Reclamada COMPANHIA
NACIONAL DE ABASTECIMENTO — CONAB, a, no prazo de oito dias,
efetuar a imediata readmissão dos Reclamantes aos seus quadros.
nos cargos anteriormente ocupados oor ocasião de suas
dispensas, ou naqueles que estariam ocupando se as demissões
não tivessem ocorridas, com os conseqúentes enquadramentos-
funcionais e salariais resultantes de todas as promoções
havidas no periodo de afastamento, com o consequente pagamento
de salários e demais vantagens do cargo. bem como oagar a cada
um dos Reclamantes a indenização no valor correspondente aossalários mensais que fariam jus a partir de 26.10.94 e até a
data da efetiva readmissão, suportando, ainda, o pagamento dos
honorários assistenciais, conforme deferido na fundamentação
supra, que passa a fazer parte integrante do presentedispositivo.

Em igual prazo da Reclamada deverá proceder as anotações
dos contratos de trabalho nas carteiras profissionais dos
Autores.

tuttt
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Fixa-se a multa correspondente a
Reclamantes por dia de atraso em caso
Autores no prazo acima fixuslo.

Liquidaçlo por cálculo. Juros e
forma da Lei.

Custas pela Reclamada, no importe d
sobres o valor Ue RW 10.0rll.pa, tr'i

. condenaçlo, sujeitas a complementaçlo.
Deverá a Reclamada providenciar o

das contribuições previdenciárias e de
devido, na forma da legislaç)o vigente.

Ciencia ao INSS.
Intimem-se as partes.

'Nada mais.

3% dos salários dos
de não readmisslo dos

correçlo monetársa na

e R% 376,B2, calculadas
nor i umas i t u url» t rurln A

imediato recolhimento
imposto de renda, se

'n11'

rw termiuu Di Ctiflrt y jrt 0
5ufkuc 8ijljjtdlf jjtpu%eoelllfl ijitsplds

.drintd Cunllxr IJis is

Jule t:lueel &u

Rep, dos Emp/ega s
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CO%IP:CHIA NACIONAl. DE ABASTECLXIENTO-

CONAB, Empresa Pública I cderal instituida nos tctmos da Lci n'.029 de IZ.04.90 c

Decretos Federais n's. 202 e 369. mediante fusão das empresas COXIPAb1-IIA

BRASILEIRA DE AR%I:MENIL&IEXTO - CIBRiVEXI, CO%IP:DM:L I3RASILEIRA

DE AL&IIEIV1 OS-COBAL e COi&IPAXi'HIA DF. FINANCIAXIENTO DA PRODU(;AO-
CFP. com scdc na Capital ícdcral c Rcgonal nesta Capital. na Av. XIcia Ponte. 1748-
Sctor Santa Gcnovcva. onde receber;i Ics comunicae&&cs dc estilo. atravcs do aJvogaJo quc
esta subscrcvc. não sc conto&n&ando. colo a r. scntcnca ínotcnd;i p&ir css;i &ISI, 7" t&',t nos

Epigr'afv&los Autos, vem respcitosamcntc ã prcsenqa Jc Voss;I Fsccldncia, com fundamento

na ill&&It al a, aft. 1395. Ja CI I. fccolrcl'a nlt:sola para 0 I'.tarcttio 'I'libunal kcltaonal do
11:lli;1111&1 tia 18 Rt;I'I;li), licl:ls Irl/(ics ituc scl'ucnl atllcs'ls.

Nesta contormida&lc, requer a Iiossa íxcclcncia quc sc di&»le

cm admitir e mandar processar o pluscntc Recurso Ordinario para os Iuls dt: direito.

P. Defclirnento.
tni ini:I/íiO). ? 8 dc nln cmlir&i &tc 1995

LLRIPKDKS Al I A@U AS DK.i()Lr/A l'YCI'.4"I'K l)K (t&)Lr/A (. Kl&l)&)S&)

Adro a lo OA13'GO 6162Advoiiado A13/GO 6.815



RAZ(5ES DA RECORRENTEI'.greleif&&
'I'0 rma,

PR LLE( II.'s AI&)& I E 3 'I'L's&

CO)i& IPETI;is&'CIA U IRAl IO.'& E )(IA1'I:RIAE "'.

DA IXCOãlf'171'I %CI X A13SOI,I'I'.i:

A fcs,&n incidente sobre &&s &lir(itos trab;ilhist;is &los ;iutorcs c

&luc, scgunúi& ci&tci&ilii»iu&1&& d,& AIAI 7",I(',t,,«&i ais.ii.i .i .Iusus,&,l i I i.iti.illii&,i .&I&l&i.u

dcsida rcf)ara&;ã0, restou manifcstanicntc obst;icuhid:& dc suf&n&ctcí-sc '10 .h&il&c»;rio, ci'«1&ic

p&esc&11'1 &1 fcspccti&n1 a&Iã&0.

Nesse 1';1&nc&Tã0, ao contrário &10 cnti:tldUncnto ploJctado peia
iã1ãl 7" JC.I e &liantc dos Icnnos &ln l)ccrcto 1.49&) ')ã, i&«&i I'&idcr .h&&liciárin analisa ;&

fc~iiafi&iadc dos atos da Subcon&issã&0 Sctoriã&I ih& Anisti:&. ii& ci&sU, 0 &f&&c está Ivra da

cotnpctõncia da Justiça do 'I'rahalhn posto tratar-sc ilc mero controle do atn a(fn&inistraffuo.

nu, ilcclii&a &10 Icitn pam ) &Iuc ( omissão I'.spcciaf instituí&la pelo &ro&(mo I'cdcml atravís do
d&plunia legai ri tiu, 0 I &sc&, ii &f&il; il& s &tu!U&il Cl&l Ill&l&i&li&l I &tcs&&&til l&ii .i ( .&I &ii ãI in&ia

atribu& ao Poder,Iudiciário o dever dc conhcccr c dcci(fir sofirc ;i matdria.

Or;&, ã1ã1 .Iui&cs iti: escol. rcs&stc ;i rcchiin;iil,i cn& rca&luiitir os

tu&'lt&u&'11&fcs fi:ndo co&110 1&u&do 0 15cctclu 1. 1~39 9ã& &fuc dele&nl&nnu ;1 sttspcn&i:ln &1;1

I:xccUsa&i) d:is dec&s&&cs &ias RUI&con&is&&&cs Sc&0&1a&s &'. (. 0&li&ss;i&i Iispci;1;11, sUhllictcildo-as a

nov) aprcciaqão dirccionada a analisar a re&~ni:&rid:&&lc d;Is ini:s&ii:1s i:iu I;1cc dos p&1&l(ip&os &la

fe~&&@lida&tc, moralidade c itupcssoafida&fc (fu&ali&L)dch Xã0 há con&o o Judiciário onútir
manifesta;ã0 sobre os fundamentos I;iticos c juri&licos subsi&lia&lnres de indigita&tas dicisões,



cis &t»k c«t,'Í n mesmo &»:)»ifi:sta»&l» sr)l»k 7 (1»ks&ã)() c&» s»l)stin&içãn ;1 .N&f»)Í»fstrar;ã)n »a

condiç;&o (fk úrgã&o controla&for Ju .) &o ««l»Ú»Ístr.&t»o.

De»t&'() Jk(&c co»&cs&(1, (: (f»k (C 4»SC&I:) :»»co»lp(t&»C&) (fa

I»s&iça do '1 rabalhu. j;& (tuc não sk cs&ã (h«cu&i»J» .) Icg.d«l.«L: ()u &fig.)f&J.«fc J.& Jc»»ss «) )l()s

autores, mas, sim, a aplicação da Lcj 8.878'94. qnc jã traz cm scu bojo o rcconhccimcnto

csprcsso da ilegalidade das rcscisõcs contmtuais nas situações quc cspccif&ca, impondo,
todaida. condições para a esecução final &fas decisões prolcri&L)s e &luk se consubst:u&ch)»1 no

mórito Jo ato a&lministratiuo enquanto cn& oluem COP')'EhlíXCI.) E OPORTL&lD.IDE.

»cd»)Í&c-sc a i»tc&'vc»ç:&o I»JÍc&:11. f)ois, c(1») 1Í»&ÍIcs &m) conf&'olc

do ato a(hninistratico. Em sc cong)roe:&ndo a o o&rõncia dh :&buso na aplicação do poJcr
djscricjonãrio, ai sim, podcrã o .Iudiciãrio obrigar o Esccutr&o a cumprir obrigação dc fazer

ou &Ic Jar, situação quc não sc acril&cou. ou não sc pro&ou nos p&uscntcs autos . dcrican&lo a

decisão aplicada pela reclama&l:&. na proibi& ão con(ida no Decreto n" 1.499 95.

Quanto a nafurkZa JC crimC, SóciO-pOfitico atribui(io & Jccis.&o

&Ia suhc(&nljssilo scloíial tle hlfjsfj,'&, &leri&';I tios prnprios fundamentos &le indipitada &Iccjsão,

com preside&o no :Yrt. 85, III c k'a Cl'..'Íknão skja&»os:

Seg»n(lo c»leu&fe» ;& Suf)co»&is«g&(t Set»ri,&f Jk :X»is&i;&, »(l &Ic»&

'l.3, (Io I'arcccr 1'o»klusieo, l&anscrccc-sc, ct&& pa&tct /

0 Pplllli.IPI0 l&3 D/PESS(MIIDAizE iml)(ls
(lue o Admi n 7 s tradoz- deve a t«ar
escl usivamen te em f(lnodo do zzl teresse
publi co e zl «nca coai fi nal idade
propraas ou de pessoas em partzcular.

Ao c lso em (7 -p(. ci e. t 7 cou evi(ien(;a ado
(lu(l () Eãre(= « tu vv A',7'n.7l nau,7 Z(. n t()u
pura esse l)ri ncipi o. agi ndo pela
eapzessZo de «a vou t.7(fe em detrimento
(7 7 ( )7« r'(lr (l(7 F,. ~ 1 7d(7, t 7 .( ndn
pzevaleceu'.orrrpzomz ~ 7() (I() s».l c &n&i) 7«b.&
poli teca. con traze os aos ob zeti vos
publI cos.

Data rcnia, a ilustre Subcomissão Sctorial procurou
dc&nonstrar quc o c);-preside»tc I:kmando Collor Jk .'&leio. ao aplicar os processos dc
&fen)iss'&0 &lo pesso;&1 (I;& Administração Federal. fe-fo ;&0 ;»rep&o da or&lcm ju&1dica,



~e5
economica e social. o que leva á prática de crime politico-social. com consequencias danosas
aos intcrcsses índívíduaís dos reclamantes enquanto ciJad5os nacionais.

E assun o c, posto quc dentro da ótica da Subconussão
Sctorial. o dcsmontc unotivado da máquina adminsitrativa feri a r orr râc)e «o E~ t.9da
arrCmCtCn&1O-Se COntra OS «l~7&.tá&VOS) IniMl&-.OS CaSO Cm que, a rCSSOnãnCia negatiVa

prOmOVCu raChaduraS na Segurança naciOnal, a p;&r(ir du quc. C..Vilã&lr« .9 COlrrl ~=~ãO

Fál lãlrrc)lr tãr c)c) lr)17(rc)rá ro c. o«rn 1 lã â &'9ssc9&râo «o c l c. il clen tc)

c)â ZHg)úI)li&rã. (onc.l&)l s&9 g)ol &ãnt o (JIIH cs lr)l&,l 9& l & ã r ol
n)«ri&rc916 r)ol OBJETIVOS POLITICO'rr &o r)ârâ )ton&Ill)r«l)ro «ocr
lc)c9ls lr)tel&.sr)c)ã 8 lrc-crc.sel«9«c)rs c)ã rtrõ3. 9a I+ítei)

Das du;1s unul. ()u ns ()13,&li I'I& ()S I'()l.l I I( ()S Jc~c«1 sc&

dcscnvol)Idos c entcndidos como clcmra&tos subsidia&lorcs Jc princípios
lrl«1S)()«l)SãV&.l& ã0 1)«llr Cr«&S)lr)O C)H &rr)r C«O&c&) 0 qul: %uni a JC&nnnStra&'

acerto aplicado pelo Executivo no ensugamento da máquina: ou. então. devem ser
Jcscnvohídos c cnten&lidos como ATO DE PLRSI;GLI(.U), (mica situação a icgtín&ar a

A&hiISTIA concedida, situação que retira a competência da Ius(iça do I'rabalho para co&&heccr

c &iccídír a quaestio. c'&
)

/

Assim, a conccpç5o distorcida de «IOTV)A(,.&O POLITICA
como CRD,IE POLÍTICO. não fora obrada senso pela própria Subconussão Scto&áal.

impondo observar, que a reclamada, por sua vez, clamou a atenção e apreciação para
indigitado ato admi&ustrativo, cis quc apcrfciçoa&Ío com h&&cg'al &lissu&to&da aos
procedimentos administrativos aplicaJos quando da Jcmissão dos reclan&antes.

Pelo exposto, ou se sc entende como CILE&IE POLÍTICO as

ações praticadas pelo Executivo segundo os propósitos da Subcomissão Sctorial. para
rcconhccer leytí&nídade ao pedido dc rcíntergcc ação - &rcadndssão nunca - &los rccl;unantcs,
reconhecendo, todavi&u a incompetencia dessa Justiça do Trabalho: ou como instnnnento
abalisador das ações do Executivo cm busca de bcm govc&)&ar. o que implicana cm
hnprocc&l&":ncia &la Rcclamatória.

.'ç0 %11'.RI'I'0

Scm cml)argo do respeito que se nos fazem por merecer os
ilustres Pares quc subsidiam composição a i%DI 7'C.I. traduz-se cm n&anifcsta abenação
lógíca o cntcndimento obrado na apreciação meritória da quacstio, ao impedir a rcanálisc da
lcgitúnida&lc do ato adn&uustratívo pelo Judiciário, cscudanJo-sc. para tanto, no art. ã",

paragralo I', da Lei n'.878)94. Inilu&livel constmngjmentn para com a sapiencis desse
E~é&o'o T&ibu&tal 1&c&onal do Trabalho.

Rcfc&ten&&,'1&la pus(ur(1 tr.'&Jul.-sc cnl ncg&&t&v'& &ic pres('&çã&o

ju&ísdícíc)n;&I, cis quc ;&tc&ra atc»t.&r cc)nt»;,& Ji»» icl:&ele J;& .&u,tiç.&, »c»; ;& ccu»t&ctc:«cia
constitucional do I'odcr Iudiciá&io para anular os atos adminsitrativos eivados dc adictos, caso



dos PARECLleES COYCLUSIVOS DA SUBCOXIISS."&0 .'iE'I'01&IAL. que cm nenhum
momento demonstrou a jlcgjtjnudadc dos atos &lcmissórios dos reclamantes.

Aduz aindrc nada obst(mtc a p«B)lcxi&ladc do cnt«ndimcnto
juridico obrado, qu«a revisão do ato inquinado som«nl«poderi vcrili«'lr-sc nl toi1ul
recursal acima rclcvada, desfcrindo mortal golpe nos incisos XXXV e LV, art. ã', c 37, II.

todos da Contituição Federal. da mesma forma, ao ;11& 3'o CPC c g', últinla part, da CLT.

Hatzurã a Justiça do Trabalho quc considerar o &lescquilibrio

cntlc Cnlf)r«gtldo c I:nlpfi:gadof cnl todas tis f«lclçÕ&s atini, loilavia. não pode o patcmalismo
Judicial postcrg11's direitos fluldanlcnlais a cada Uni ga&int)dos, Irl;l)dnlc go&indo cnl Jogo 0

intcrcssc coletii o, cuja prevalência sobre o individual ou de yupo. por mais Icg«'tjlno que s«ja

o destes, faz-se por imperativa a obsetvãncja.

Por outro lado, trata-s«&le ato adlninsjtratjvo complcso. na
mcdiila cm cluc de&criam ser obs&ira&ias coniliçocs legais p&lia a suc& csccução:

I(CIIS')113A131i E DISI ONIBII ll)AI)11 11XAX( lilRA. sou)cut&.'uuil ;I I;onlpiov;iç;lo d«

&ut)L/S& ) l)li I'(.)1)l'.R pi:Io ca«cu&j«o, &nau &tcuuuliu&ii;ão in«tor&piiivl dc postcrga«ãn
il'&'tjma c unoral dos direitos dos rcclanlantcs, 6 quc s« lcgtjiiiaria a tição do I'odcr
.Iuúi«i;írio.

Veja-sc. pois, quc com,o ato dc publicação dos nomes dos
rcclamantcs no Djãrio Oficial &La União, reconhcccu-se a estes, unicamente c no âmbito da

Administração. Ilaver«m satisf«itos os pressupostos legais para fizcrcm jus ã anistia,
submctcndo-sc. toda)ia, as condiçõcs «apressas na própria lci c jã rclci:1&Las.

Por oportuno traz a luz manifestações cios Eminentes .tuizes

&lcssc preclaro Tribunal, Doutores OCTAVIO JOSF. 13E ãIAGALII.)ES DRI".&IXIOXT)

) I U DOYADO c LLBS FRANCISCO GUEDES DL A:&IOIKXI. in v«rbiic

PROCESSO X' TRT/XIS/069/95
Iãll'IJI'leAP"I'E : ('()!&ll'.IiXI IIA X:ti&'l()X:l,t, l)t:
ABASTECIXIElçTO - COXAB
IAIPETRADO : .11;IX PRESIDE',"I'E DA 10'".IL)PiTA DE
COXCII.IA('AO E JL'LGAMEX'I'0 DE GOLWXIA-GO
I ITISCOXSORTL)S : XIAIeIA TEREZIXILA RA131'I.O I'.

OVrRO
ADvoGADo : ELleÍPEDEs AIAI.AQL IAs DE soL/A

H



A Lei nê B. 8/8/94 criou apenas a
expectativa de ieadmissão para os
servidores públicos e empregados a que
diz respeito. 3á que a concessão da
anÍ.: ti i está Jun&g)d l,l 'v& 1Í f3 «&çõo da
condições que menciona.

A primeira das condições é a aprovação
dos requerimentos. num primeiro
momento. pelas Subcomissões Setori.ais
ou. em grau de recurso. pela Comissão
Especial de Anistia. Releva notar que
estas entidades compete analisar se os
requerentes se enquadram entre aqueles
elencados no artigo 1- da
supramencionada Lei.

92,

A segunda das condições ê a verificação
das necessidades e disponibilidades
orçamentárias e financeiras da
Administração.

Em cumprimento ao disposto na Lei
8.878r94. o Presidente da República
editou o Decreto n4 1.153. de 08.06.94.
dispondo sobre a constituição da
Comissão Especial e das Subcomissões
Setoriais de Anistia. bem como suas
competências.

Do que se noticia nos presentes autos.
deprende-se que os litisconsortes foram
considerados aptos á retornarem ao
trabalho pela Subcomissão Setorial de
Anistia da CONAB-GO.

Entretanto. ve-se dos documentos de
fls. 56/60. que a ação das Subcomissões
e da Comissão Especial e. de
consequência. os atos de readmissão.
foram postos sob suspeita pelo
Ministério Público Federal. ante os
indícios de irregularidades praticadas
em vários procedimentos. o que culminou
na recomendação do Exmê Sr. Procurador-
Qeral da Repííblica no sentido de que se
adotassem providências com o objetivo
de se proceder ao reexame de todos os
processos em que se tenha efetivado a
anistia em questão.



Ante tais circunstância e respaldando-
se. inclusive. na Súmula nQ 473 do
Excol.,a STF. n ("overna I odern1 aditou o
Decreto n- 1.'199. do '.1.IJã.grá (fls.
60/61), canst1tuindo. no âmbito do
Conselho de Coordenação e Controle das
Empresas Estatais — CCE. uma. comissão
com atribuição de reexaminnr os
processos de a.nistia e determinar a
suspensão do quaisquer procedimentos
ndminiotrnt&vas referentes 6 execuçãa
das deci ões praferidas pela-
Subcomissões e Comissão Especial de
Anistia (art . 6~).

Dessa forma. estando o provimento
jurisdicional de tutela antecipatória
adstrito aos requisitos elencados no
artigo 273 do CPC. não me parece.

que. na especie. a
decisão atacada tenha observada todos
eles.

É que não se pode dizer que restou
caracterizado o requisito do que cuida
o inciso I. da dispositivo legal supra.
pois. se a lei de nnistia criou apenas
uma expectativa de readmissão e estando
suspensn a execução das decisões que
tornariam efetiva esta expectativa nté
o reexnme dos respectivos processos.
não se pode falar em fundado receio de
dano irreparável ou de dificil
repainçãa. porque a Lei nu 8.878/94 é
clara ao estabelecer que os efeitos
financeiros decorrentes da anistia só
se verificarão a partir do efetivo
retorna a atividade. o qual.
oó dnvarn dar-.,e após n revisão dos
processos. Paira dúvida, inclusive.
sobre a caracterização do requisito da
verossimilhança.
já expendidos.

pelas mesmos motivos
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Goianra 22 de novembro de 1995

Juiz OCTÁVIO JOSÉ DE MAGALHAES DRUMMOND

MALDONADO"
Relator.

''I roeu= So 1 Lri iUOztn'luug 'Vb
Impetrante(s): COMPANHIA NACIONAL DE

ABASTECIMENTO- CONAB
Advogado(s) Eurípedes Malaquias de
Souza
Impetrado(s) :Juiz Presidente da 4~ JCJ
de Goiânia
Litisconsorte(s): ELIETE DA ROCHA
GOMES MESQUITA E OUTROS(03)

"Vistos os áutos."
A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO-
CONAB. Empresa Pública Federal
vinculada ao Mxnxstério da Agr&cultura.
com sede regional nesta Capital.
impetra o presente MANDADO DE
SEGURANÇA, com PLDIDO DE LIMINAR.
contra a decisão judicial preferida
pelo Ezmo. Sr. Juiz do Trabalho
Substituto e Presidente da 4a Junta de
Concxlxaqão e Julgamento de Goiânia.
nos autos do processo ns 941/95 da
Reclamatéria Trabalhista que lhe movem
ELIETE DA ROCHA GOMES MESQUITA e
outros.

A referida decisão judicial consistiu
na concessão da tutela jurisdicxonal
antecipada. para o fim de determinar
que a impetrante. em cumprimento â Lex
nQ B.B78i94 (Lei da Anistia). readmita



ne mr 1 nmnri t», nnn rn rgn., nxc r r 1 dn«r pnr
ocasi&io d&3 ''Uno d isl» I&''ns, I&o

Lrnquadramonto funciontal o salarial
t ne&11 tnntn &in t nrln, n&: prnmnrf&on pnr
r»&'r r L» e nr& L & J I&»J & I», »»&& I »» & Ln,'a
ascon..ão funcional. horrzontal o
verticnl. feitas na empresa durante o
poi'1 o ln do n ínn I nmnn t. &.

A liminar requerida busca a suspensão
da sohrodita doei &o iudicia1.
De logo. devo considera que. ao diverso
do que entendera a dígna autoridade
judiciaria. não me parece que estariam
presentes. na hipótese. o fumus boni
iuris nem o periculum in mora.
requisitos ossencíaís o necessários ao
deferimento da tutela antecipatória.
E isto porque o juígador está. na
atunlrdnde. , ndrstrito ao rrgor
processual a que se refere o art. 273
do C&»t I to d(& I i &»r&&Irl. o f.. t v I 1 . I& 1 í»c&?Il Le
rednçáo dada pela Lei rru Lt. 9b219&t. de
cujo contotído norntativo so extrai que
são pressupostos. ou seja. suposição
prévin dn comportnbilidnde dn medrdn
antecipatória:

a) prova inequívoca dn alegação;

b) fundado receio de dano irreparável
ou de difícil repnração; ou abuso do
direito de defesa ou manifesto
propósito protelatório.
A tutela juiisdicional antecipada. que
somerr Le recorri.emontr. volo il&corpoi ar'-so
ao universo processual civil. constitui
tema que está a exigir do julgador
prudente senso e redobrada atenção.
pnrn que o dii.oito mnl.orlai &1frrmndo
pelo autor possa ser alcançado sem os
percalços de um processo notoriamente
moroso e exaustivo. que. na maioria das
vezes. compromete a própria prestação
jurisdicional do Estado.



Todavia. a sua concessão não poderá. em
contrapartida. servir de instrumento de
abuso ou de leniência da ativade
3udicante. de sorte que a parte
demandada não venha sofrer intervençao
desnecessária em sua integridade
jurídica e econâmica. nom tampouco
desamparado do devido processo legal,
que lhe garante a Constituição da
República.

N() co'.,e vet't a t& I e. o cut«t»: .,ãe itit l.u t e t o
antecipada importaria. por obvio. no
pagamento de salários e out,ras
valt t.'tttellti t tllet t a&tl t t e, eli t t al ~ ivo I Itç lo
não se poderia exigir dos reclamantes.
caso sobrovottha reforma do provimento
Jurisdicional antecipado ou mesmo na
hipótese de dei:isão di.fin ittva
desfavoráyel. ante a irrestituibilidade
da força de trabalho. por isso que
não se concederá a antecipação da
tutela quando houver perigo de
irreversibil'idade do provimento
antecipado" (CPC. art. 273. parágrafo
2n).

Dessa forma. presentes os pressupostos
do art. 7-II. da Lei. n- 1.533/51.
CONCEDO A LIMINAR requerida pela
impetrante. --- de consequência.
suspender a decisão 3udicial proferida
pela ilustrada 4n JCJ de Goiãnia. nos
autos do processo ns 941/95.

Notifique-se autoridade apontada como
coatora. para que preste no prazo
legal. as informações que julgar
necessárias. comunicando-lhe. com
urgência. a presente doei'o.

Por fim. citem-se boneficiáiios da
medida deferida pelo Juízo a quo.
ELIETE DA ROCHA GOMES MESOUITA. FLAVSE
MARIA GOMES. MARIA EMBELINA DAS DORES e
ODAIR ALVES NETO. cu3os endereços estão



anotados ás fls. 30/31. como
lístxsconsortes passivos necessários.

Publique-se.

Qoiânra. 26 de outubro de 1995.

Juiz LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORI11
Relator.

C;&so cnl qUU, n'& i&i&rcci;&&.ã)o do pedido está o .1udici;irio

maniícstando sobre o controle &lo ato ad&ninsitrativo, conhecendo c dccindo o mérito desse

mesmo ato, cis quc necessariamente haverá quc :u)aiisá-lo quanto a opo&tunjdadc c

convcniãncia dc ai&licabjlidjdadc, na turma c&U quc plcitcada ;) rccl&U»&)tóri;&. Nesse ramcrrão,
ncccssan:Uncntc havcri o Iu&lici:ino quc ;Umlis:&r :& &»&estão cm Iodos ns seus contornos

juridicos, porquanto não sc poderá, in casu, rcconhcccr direitos a p;&rtu dc um ato con&r;irio

:&os princil&ios IU&&&Ia»leu&:Us da onlcnl 'jurid&ca.

Sc sc conlctcU un& c&To poss&aro por úpol&UUJI&L1dc (L&

composirão das subcomissdcs sctoriais da anislia. »ão pode rcícrcnci;t&io erro sclsrir &Ic

cs&n&&l(& :& Unu »ceia;&() j&&dici;)I, ;&ind;) nmis (tu:nulo ;&s coo&c(tuinci;)s Im&crão dc sc&

s»seita&Los peio ilustre, híinistdrio I'ublico I c(ie&1(t, Is&o c, &&ol;1(T)() &los IUU&s&ll&os

eu»ijlucjon,'tjlt dh tt&ltttíttjsitqt'ão lubjj&q& Itttil&&l;tttt&lttie u &I;I 1&1»tlj&11&lr, imi!gs.'D&ttliú)1úg s)

mor;&li&l;&dc, son&a»do-sc á xiolaeão injusta c imoml &Io sec&sn i&,ualitário &Ic todos os
hr &silciros aos caruos p»1)liios»&c&li.n»c co&&(.U&s(t t)ot)tl&(l.

Dessa&SO, se um e&ro não justilica o con&ctimento dc outro, e

n&ais, scn&lo lejtjmo ao Ju&lici:i&io nmnifestar sobre a lcgali&la&1» &lo ato a&hninistrativo, no

cscrcicio plm&o dc sua compclóncia constilucional IU& controle desse mesmo alo, não h:i

como prosperar a tcsc abra(;ada pela ilustre 7'IC.I. que antes dc mais nada rcvcstc-sc dc

n&aníícsta nq~ativa dc prcstaqã&o jurisdicional na forma lc& al c proccssu;&h»&a&tc pl.&usivct c

especta&L&, aim!a que se sc reconheça competencia á essa nobre .Institua Especial.



Ao julgar o IÍ:ito, na&la mais tcz ;i doutra 7" .I(.'.I do quc

rif)roei;&r a aplicação &la Lci n'.878,94. quc ncnhiuu iulação dc trabalho c'ou contrato dc
Iii&l& ill&ii yi).&&&t;&, I'r&I:&-&c &IC ;&ri) r«h»Í»Í&(rririvr& ci»:&r&;r&ti) &Ii) I!Scc&&liv&), i)bvcr&riudi)

of)or(ri&i)&h&&tc «'or&ver&rã)&ch& da A&li&&Í&&isl&,it"&r), i&l&) É. &Io Íiil&:re«c 1)É&l&IÍ«) iii) .&1)ii)&cit'úucto

dor rcclluul&r&tcs c de&l&OL& (UIL(t(a&los,

I&;&lã!r) &.&t)c&Í;1 1).irei i ir&tc!&ci&y,ii) dil I Il&lei .I&rui&.i&il), &c 'c

comprovassc retardamcnto abusivo &lo I s«cuti& o na csecução a I ci n" 8 878 9a, fato quc cm

ncnl&U&i»1&o&ne&&to cUidou cm provar os rcclam:m(cs. (?bsci&veio os ci&ltos J&rh)ardor&cs &id

(1&i&ii&, it&re iil) i(cii& fl, &I;& t)cç.& &tc i&w(ir&&r), &ii&&&r:iiu i)s icei,»&&ante& &i)n&i:)iic(I&i&fe

constitucional, sendo quc cm nenhum momento aponta o !Utóg&~ 'ato & iola&lo, ling('ir&do ;i cit;ir

o art. 37. da Magna Carta, scm qualquer demonstração fática c materia &fa violação inogada.

Os impcdunentos quc deram fumto dc sutcntação a v.

sen(ença, se se guardasse criteriosa análise nos autos &ia reclamatória. restaram susciiados

pelos próprios rcclamantcs, quc jogaram inadvurtidamentc con&o clcn&cotos (lc procfastjnação

r&a csccução final &I:& I.ci 8.878)94: DlíICLT.DADíg FINAXiCI!IRAg E Xi'E( E88IDADL
DL'I38()IV„'.:U) DDg ANIS I IAI J()g CO& I() 'I )& ff t fA

I JL! .'Í.& I.& 'A(,'.k().

A rccfarnada, por sua,vc&L trousc cómo p;mo &Ic fundo para a

csccuçã») &Io bcncpl;icito Icg;&1. ;i csistinci;i &lc inqicdimcnto Icg;il ria &ln í)ccrcrn n'. 199 oã.
a partir úc dcnúnci'ii f)fnf& fÍ(L& i f)t.'li) i%frios&É)iil I i)bi&c&) I'c&feri&l, i.i)J;i v&)rr)f)crer)c),& fi;Ii.i &h&Í!)&

agir, cl&col&lr&l-se falha&la no inçiso m, art, I'27, r i put, &I;i f on~tit«içã&o ícdcral, aplicando os

instrumentos prov)s(os no Art. 12J, III. &L& Carta 8laior

Aplican&fo consult;i nus auto~, verifica-sc a jun(;i&L«lc divcis'is

peças pcrtincntes ao Inqucrito Civil I'Étblico rclbrcnciaúo na f&cç:& r&&n(cs(:&t(nja, &Icstac:&n&lu-se

:1 Porui&1:i &fUc :&U(oiáloii sii:i i&is(;i&&ri&çã&o, l&c&1& co)1&o, oficio& csf)cd)dos f)oi'i&Ívcs do

frabalho comprometidos com a boa c prudente condução &i;i quaestiv, v &1!i lvsf)ce&&vi&s

explanações do Respeitávcl ihifnjstório Público pe&lerei no csercjcfo &na(e&ial da sua obri ação

dc Cruardfão da ordem juridfca, (lo rcg)'mc democrático c dos interr&scs sociais e individuais

indisponivcis.

Urgc repisar, quc a I.ei 8.878 94 não subsidia ao .Iudiciário a

ccncsa c liquidez pret«nsamcntc irrogada pelos rccl;unantcs. a p;ir(ir do &fUC. &Srarhi C&ss&

Justiça do Trabalho Icgitunada para determinar a rcjnteyação dos mesmos. An(es. haveria

que sc &1ctenninar os reais motivos cnscjadorcs dos inq&edimcntos da csccurão &lo bcnc-

plácito legal, cabendo aos rcclamantcs a obrigação dc provar o alega(fo.

Objc(Í&os da &cclan»;&I.i, &l&au(U&&rrou na pcçii c&&iitcst;iuiri;i,

ip&ase nenlumta j&lenlj&iade guanlan& com ns nhjcti&n&s &Ias cn&I)&U!&as exl&r&tr&s, cii& especial a

csf&loraçã&o do con&órcio varcjjsta, cuj;i incsistcncj:& é: pública c ru&t&»ia no iist;rifo &lc (foiá&s,

&lispcns;ind&& a rc;&Ifvaçã&o &Ic pr&&vi pericial p;u;i dctcrrwin&r rct&ucnci;i&la si(&r:&v;ir). scr)do qúc
esta atnádadc sim, absolvia a massa &tc mfio-&tc-ol)&'a &Iispci&&a&f.i, iia Ir)i&n;i d;& ()-IO" l(cu&ii;Ii&

d» Dircforil& ct&J'& cóf)&(I cuco&&tr:& sc l&cost.'&d'& n'& &Icfvsa.



Clama a atenção dos nobres Pares. 0 I;&to &le quc não l»ra
possivcl á reclamada aplicar reéásã0 ao ato adntinistrativo, face a etdst&lncia da presente lide
questionando a aplicação da Lei 8.878/94. substituindo, dessatte e no exercicio da
competõncia constitucional dc cscrccr o controle &la legalidade dc at»s (ta Administração, na
espécie, a Comissão Especial instituida com suporte no Decreto 1.499,'9ã. Cis quc fora
questionada a legitimidade das Suhscomiésões Sctottaié c Comissão Especial prolatoras dos
P ARECEIIES COXCLL&SIUOS pertinente a anistia.

Traz-sc como fundamento legal para a edição do Decreto n"

1.499 95, o inciso IV, Art. 84, c inciso XUII. Art. 21, todos &LI Constituição ícdcral. tendo
pot ohJcto cxlurdvo a suspctlsã0 da cxccuçã0 das dccISÕcs d&ls Suhcotrussõcs Sctoriais c

Co»lb&s;10 l&spcchll, subnlctcndo Icfcícnct:1das dcc&éÕcs :1 íc:1»/Íllsc. Cis quc ocolTcí;1 casos dc
i»tcq1(CI &ç »1 111»&é&&.1 &I & t,ci K. h 78 '1 I, I.l&»1 LLC»ll(l ICIL c»» I L" »a»tl&IL l»l L»l tl&1 &IC t&L éúll lt

da Unhlo.

1 í&&d»z-éc, ;Iséi1», c»1»1&(0 ;ll» LIL i»tc&av»S»1» lcg:11 palé1

assegurar a obscívánvcia dos princípios tundamcntais que nortcam a a&t»t»ILétração pública c

egprcssos no Art. 37, caput. da Carta Lfabma. ;Lão tem c não teve o condão dc re& ogar a Lci
8. 878/94, por razões ttuddicas óbváas.

Cita-se, ainda, como fundamentos legais abalisa&lorcs &Ls

intervenção ut supra, os incisos VI e VII. Art. 34. e. inciso IV. e parágíato 3'o Art. 36,
todos da Constituição Federal, quc autoriza a Lnião a assim a~v para assegurar o rcgme
democrático afrontado pela má aplicação da Lci n'.878. 94. Para subsidiar provuncnto. isto
ó, execução á Lci Federal concessora da anistia, diante da rcprescntação do Sr. Procurador
da Republica na forma do inciso III, do Art. 36, da Constituição Federal, saiu-se o Esccutivo
pret»ido a suspender a execução dessa mesma lei.

Rena o parágrafo 3". Art. 36, da Constituição Federal:

"Parágrafo 3". (Os casos do art. 34, Ul c Ull, ou do art. 35,
Il', dispensa&la a :Iprcciação pelo Congresso Nacional ou
pela Assembléia Legislativa, 0 decreto limitar-se-á a
suspcmlcr a csccução &lu ato i»&pugnado, sc essa mc&lida
bastar ao restabelecimento da normalidade."

Vcritica-sc, assim. :1 Ic itimtdadc c 0 I'()1)I'.1&-l)I'.Uí&lt &lo

d&tetutO intctmcneionista aplicado pelo ESCcutit'O, di;Intr do quc, deverá a Justiça do
Trabalho. Cm sc julgando co&npetentc para conhecer e decidir sobre o controle &Ic legalida&le
do ato administrativo, apreciá-lo intcgrahncntL. ou seja. a partir LLé Lua fo&nlação. sc fora ou
n;10 obsclva(los os pressupostos Icgaãi 0&;ccs/&fl»s 8 sua I alld;1õc no »lu»do Iuíidico. segundo
a linali&lade pública quc guarda.



Deriva, dc to&io o csposto. quc a li&le cnvohv, matcria
cmincntcmentc de direito no quc pcrtinc a reclamada'recorrente. sendo quc cm nenhum

momento suscitou matéri fática para opor-sc aos latos ielata&los na peça &lc ingresso, Esta

sun, 6 quc trousc para o centro da discussão maté&ia cmincntcmcntc fática& ao relatar quc a

fcclan)ada,'recorrente não estava cumprindo as dctcrnún&&çõcs inscrt&is na Lei n" 11.87ã 94,

especificamente a readmissão dos reclamantes, alegando a inerdstcncia de situação financeira

c orçamcntária adversa aos seus propósitos, igual fomuh quc havia ncccssidadc dc seus

retornos.

Ora, Excch;ntissimoi .Iuizcs &lo Trabalho. a prova do fato
cons(it»ti&n &lo &lircito &10 a&&tor compete a ci(c 1)fi-la, caio cm &p&«, sc oi recta»)antes
'&leu;in& &I»c (i fe&h»n;&&la fcco&Tente tci» cú&&il&c»ci 1&&i;&i&cc&f&ii c i&&.'ccii&&t;&&tc dc fc;&&l»»ti-tos,

co&npete aos mesmos demonstrar referenciada situação fática de fot)na inequh ocru eis quc as

medidas a&lota&L)s pelo Governo Federal dizem amplamente o contrário, sc&iuindo-sc as
i&&c&li&l:& I &II: I c&ti&s»l&1 ilc 1&ci&&1&il c&il&i»:1&i&c ic c&'1&111&11&)i il&ii &I&lei&il&ci&li&i il&i&'&&ill II& l&i &i

conl citação.

Co»tf(iriando, Lsto si&n, os )toi inc&u&incute i»tc&])relativos

luntados pelos tucL)mantos e cspcdido por ó&gãos infcliotics da :administração, juntou a

reclamada/reco&rente atos &lecisorios &los Vlinistros &le I'.stado recomen&Lando ohscrv meia no
aumento J;&s ilcipcsai I&&iblicai ci»» icl,ição :i pc&i&&al.,ç tir&&pfi;i &I&ictii;i il.i cit;&I&ill&l;«Ic

constitucional ressurge como prova cal&al da m;i cticiõncia ila m&iquina a&hninistraliv» cin

função do csccsso de pessoal c do reconhecido de&preparo por absoluto deslciso, não sc

olvidando, ainda, das dcmissõcs por cscciso dc contingente.

Pelos ar&iumcntos inscrtos na &vstibular, chc&&a-sc a uma
pretensa decisão intencional da reclarnadareconente em obstruir a rcadmissão dos
iuclamanlcs/rcconiiloi, com a pi;ilic;i, ;&isim, ilc»ianili:it&& :il»ii&i &l«1&&&&tc&.'I'&&&I;&&I;&, «&»

nenhum momento restou utópica conduta &lcvid:»»ente de&no&cit&'l(L). &&Plicando a KL&I7'C.I,com constrangedora inversão do onus probantc. e de forma inovadorrc a teoria objetiva
da culpa.

Ouanto ;& C01npct&:I&c&) &L)s Suhcon)Lis(&&s& setori;lis e con&iis)0
Especial. mister Obsc&s )r os rcspccti& &&s limitei. Senão i (j;li»oi:

1'timciro, é que as Subcomissões Set»r)is c Comissão Especial
agram por outorga dc poderes &lo Sr. Prcsi&lcntc da República, pina objcto certo c

determinado nos expressos termos &lo ari. 5". &L) Lci n" Y.ó71( 94. rcitamto &lisc&i»&h»;&los no
As. 6', Paragráfos I' 4; os tunitcs de atuação destas. fisados na apreciação, dcf&uimcnto
ou indeferimento, neste último caso. com o arquivamento dos autos nos casos ali previstos.

Segundo, é que a Comissão Especial fora instituida com o

objcto cctso e dctcnninado dc apreciar, unicamente, as decisões das Subconussões Sctoriais
contrárias aos anistiados, possibililan&lo, com isto. a apr«ciação do pc&lido cm duplo grau.

Assh». com a ;iprcci&iç.&u ik&i pidid&&i, at&lic'iii&tú &&i

cnca&ninhamcnto previsto no caput do Art. 6; ou scj;&& para 0 o(não dc Recursos llumanos



rcspcctixo, observando-sc 0 Arn 2" da I.ci n'.l&7ã 94. igual form), 0 Art. 3", do mC&mn

autúyafo, cego&(If un fcfblêncÍ'I do) í)fgão) 0) f)o(lcícs Icn)J)o("ÍíÍU) (luc lhc) to&'( ou&o&(g.((lo)

pelo Sr. I'residente &la Repí&blica. Se ocorrem inegulari&ladc). na condiíão de Chefe

Suprxnno do Executivo Federal c)t;i o Sr. Prcsidcntc da Rcpí&bfica. mais do quc )s

Subcomissões Sctoriais c Comissão J.spccial. autorizado a promoxur a rcv)sã)0 dos atos
inquinado), decretando :&s re)I)cctixas nuhda&lc).

Os nobres .Iuizc) úo I'rabalho I&'Ivcl)10 dc íonvlt', &fuc (plcnl

po&lr tn&&i) pode m&no). Sc :&s Suhcon)i))()cs Sctori;&i) (lccic1ir;&m c(n&lr;i(io ) lci 0 an inlcrcsxc
f)ubl&co, não po(fc I(cfc&cncÍ(IJ(I Jcc();&0 l&c(u (( n)c(cê cxclu)(& I (L( n&c)o&.( ou (I ( (. Uou)) hl

I.spccial, atê porque, estar-sc-Ia inva&limlo a sc1ra &lo I'odcr Judiciário para retirar-Ihc a

legitimidade c competência constitucional para apreciar a lc«alidadc do aio a&hninistrativo e.

sc tbí 0 ca)0, anutá lo. X cnl & íoncc)) &, 0 cntcn(linIcnlo ohía(lo t)cl & ilo)trc 7'1(',I nlcn&lc r&

A&1. 5; in&i)o XXX'(', da Constitui)ã0 I cderal.

I'.m nenhum momento a rccotTcnt«suscitou 0 lnquirito ('i)ril

I Ubl&co conlo clcnlcnto u&ibidor d;Is tcadntLssUcs &los fccoITIdos, scfl'Iú (fUc lottun ;Is de&L)Ucs

&ias Subcomissões Sctoriais e Comissão Fspccial )uspensas pelo Decreto J.499'9ã, CÍS que
íe))im l&)r:) orientad ;»;gií 0 Sf. 1'rc)idcntc (h& l&cl)í&hlic:& c pelo (hnuo Xlinistêrio I'í&bfico

Fc&lcral, este, na confo&mni&L)de do a&1. 129, inciso IJL &la Con)tituivão f(c(fcraf.

Iucolrcnlc 0.10 ncg;& II con&pclínc&'I do Ju&lici;Írio p)r;&

manitcstar sobre a Icgali(L)dc das dccisõcs &L& Subcomissão Sctorial c quc culminou com a

cuttccs)ilo &Ia atustia aos rccurri&lo), Ao contr;iriu, rcconhccc in(ligit;)da c()tuf)ctêttei;),

ncgan&lo-a á Ju)tira &lo 1'í;&f)alho por cnvolvcr exclusivamente o controle do alo
administrativo, isto ê, a sua rcgufari&f:&dc con& a lci c )on& 0 I&lle&c)s&')úblico, fi&&ores (Juc

dcvcf&&o J)fcv;Ilcccf 141 cspícÍc.

L':u&to 6 xu&d()dc. quc rcqucrcu ) ma&ufcst(&vão &L& nobre 7(

JCJ sobre os atos da Subcomissão Setorial, consoante se ob)e&x1 do item '()lJ, da

coí&lc)taCã)0.

()uanto ;) n:)tu&cl;«lo f Jccícto»n" J.-t')9!)5. n.lo loí;& clc

cdttadu co&u 0 oblcto dc revogar ;I I.ci 8.117gi94, Iu;I), sun, cm c;&reter suspcnsivo a
&lis&nimin)&ln &li)positivo Icg)l, oportun:n&&lo 1 rcxisãn &I:&) &lccisõ)c) protcri&la) pari t)íox)são
do bct&oficio ali instituido, traduzu)do&sc em inter&zn&cio&u)ta na forma f)rc&rista no) Ínciso) X'I

c (fil &lo )&01. 34, e, IV( I'arágrafo 3" &lo A&1. 36, l&nlos da Constituição Federal.

Dcssartc, a partir &lo momento que a 7" .ICJ sentiu-sc como
compctcnte para conhecer e decidir a lide, devcria tê-lo feito dc forma a descer na aprecia9ã0
dos atos praticados pela Subcomissão SctoriaL máxfmc os fw&damcntos quc deram sustcngão
juridica ás decisões concessoras &lo beneplácito legal aos recolTÍõos, na forma requerida pela
fcco)T(nlc lx& &00 f lzclldo) f)ctl)( lrou flagl)'ante neg)1liv&de preste(íãOJUrisdlc100
novamente desferindo moral golpe no inciso XXXV, Arh 5", da ã lagoa ( aria.



Quanto ao PARECER CO%JUR'SAF/PR K'73&94, guarda o
mesmo natureza meramcntc opinativa. não vinculando senão o órgão afcto a consulta e dós
quc nonnatizado na forma &la lci. Rcra o inciso lll. Art. 11, &la I.ci Coo&pico&cotar n" 73, &lc

10 dc lbvcrciro dc 1993, vcrbis

,õ. Cons&t 1 t ort,! -, .J&&ri& &! 1 «, -,, Ór&jãí&s
adml n 1 strat lvan!&ent.e ubord lua&lús avs
18&nastros de Estado, ao Secretário-Geral
e aos demais tttulares do Secretarias da
Presadencia da Repúblrca e ao Chete do
Estado-láaior das Forças Amnadas, con&pete,
nspectolmente:

1 1 1 f anat a t I&t &'t llt cltaoã&a do
Constitui&,-ão. das leis. dos trata&ios e
dos demais atos noxnnativos a ser
unrformemente segurada em suas áreas de
atuaçao e coor&lenaç:ão quando não houver
orientação normatava do Advogada-Geral da
Unxãoc "

0 parecer acuna refercnciado, assim. nenhum eleito &inculantc
utcidc sobre a recotmcnte, que tem como órgão supctxisor c controlador o Xlinistério da
Apicultura! do Abastecuncnto e da Reforma Ag&rária.

Quanto a manifestação favorável &la Comissão de Controle das
Estatais, em na&la altera a situação em foco, cis quc o unpe&lunento é de ordem legal! tendo
como suporte fático a necessidade de sc apurar a regulmidadc dãs decisões profcridas pelas
Subcomissões Sctoriais e Conussão Especial. diante &Ic fatores supemunientcs as
manifestações daquela Comissão, c que nâo podem passar em brancas nuvcns consoantc o

projcto ju&licial ora atacado.

A cntctldcr q&tc ;& ;&Elrei;&s;&o judlci.'ll nio tica j&l&tyi&la ;u& Art.
6", do Decreto tt" 1.199,'95! '&vo&ull)do :I Icgltlnlld'l(lc par;I conlteccl' dccidil'ta for&&la

prcvásta no indigitado dispositivo, a 7'CJ. repise-se. de&e&ia ter reanalisado os atos da
Subcomissão Setorial e pertinentes a concessão da anistia aos recomdos, com a espcctativa
prevista no inciso I, Art. I', do Decreto em apt!cço, qual seja;



")&li)',3(AV))NA)& AS l)t&('IS& &)&S &,&1'I'. A('& &l.lit'.t&AN)

PEDIDOS DL'NISTIA I'RUI ERIDAS PLLAS
SIJIICOXIISSAI:S SI I'()RIAIS, ASSIS I ('()klí) A(?IIEI.AS
I'RUI&LRIDAS N(.)S Ri.'( URSOS IN'I'ERI'U)IT(3S
Písl(ANIE A ("()ãIISSÃO ESI'I=('IAI.. REI íRIDAS NO
AR

it& i& )

5" DA I.l.l N" )&g7lt I)l:. ) 1 l)l'. ãlnl& & l)l'. )9) i".

Consotmte bem e oportun:unente colocou o ãIinistêrio Público
íedclt&l, a Ieanálisc faz-sc como unpcrati&'o ao resguardo &los ptu&cipios coi cntcs quc rc& cm
os :&tos &la Administração, bcm como. o acesso dc todos os brasileiros aos cargos públicos,
mediante concurso público, sob pena dc malfcrimcnto ao ;usigo ã7. caput c inciso II. da
Constituição Fcdcral.

Dessartc, eminentes .)ulgadorcs, a úccis;&o na nobre. 7" J(.'.1,

caracteriza em injusta e ilegitima negativa de prestação jurisdicional. seguindo-se arbitrário
ccrccamento dc defes:&. porquanto nada obstantc ha&ur a mesma reconhecido Icytimidadc
para manifestar nos autos cm substituirão a Con)lssã&o Especial instituída pelo Decreton'.'499'95.dcisa &lc apreciar a lcgali&ia&lc &ias dcci«scs prn)cri&ia pela Subcomissão Sctorial dc
Anistia, tornando defeso quc se apure a rcgularida&lc dos ;&tos ali praticados.

readmissão ê corol;irio csclusix o da Adnunistf&&çao.

obscr&nndo-se a conveniência c oportunidade do ato. ou seja. encontra-se inserta na seara
eminent&nnente discricionária da Ad&nlnistração, somente leg)in&an&lu a inte&vcnção do
.Iudiciário, se se comprovar a ocorrência de abuso de poder. Não po&le o Poder .ludici;irio
dct&nminar rcadmissõcs na fom&a indiscruninad&& que sc cspcct'&, &lc&cndo a parte lesada
demonstrar, de forma inequivoca, que fora preterid cm seus &lircitos. situ&&ç.&o idcmonst&'ad'&

nos autos.

A NÃO READãIISSÃO DOS RECORIK3OS DERIVA DL
Iivlpl'.13L& IENTO LFGAI, ESPECIFICz&uVIEbiTI& 1)í) Dl!('Rí.'l(3 N" 1.499'95, IL&f C IJIO
BOJO NÃO SF. SUSCITA ~ICAXIEXTE A OC'ORRFNCIA DE DIíIC'LILDADI&
Ut(&,:AãIENIV(1(IA U(J Nt;CI:,SSI)3A)3)„')t; .& ))S& &I&('Ã&), ãlAS 'I'Aã)t)t'ãI ('&)ãI
VIAIOR VIGOR A NECESS113ADL'E SI .WPRI'.CIAl( :L 1&GLL.AR113:&,DE DAS
DLCISUES PROFERIDAS PELAS SLl3CO.'&IISSUES SETOIIJz&dS E CCXNIISSÃO
ESI'ECI:VL. AVOCAM30 A COS IPETENCIA Pr&&RA 3.IAbqFES'íAR SOBRE A
REGULARIDADE DO ATO :d3&&IIMSTRATI&,'0 XA íOIL&IA I'REVISTA XO
ARTIGO I; LNCISO I, DO DECRETO 'N'.499'95. DEVERIA A 7'CJ Tl'.R

I



A»&ALI i&&dJU (Jô && l()S IJ» .'ILII(& )(Ilgg.h(& ôl. I&)l(t.'&I. I &I..(NIôl t»U I » ('.X.'it',
Xi&&& F(.'IIGI&&1 PLDID&&1 f&EL»& IQ'.CL&& '&I&K).L

1'ur li&n. c&m) a dcci»áo das Suhcun&i»»i&c» ôcluriai» c ou
«i»)i".»a»i I'.»I&rei &I, »;w& c :I»(»un ns 'nilY» il» I'& »v,n& I I»»»:»ns &c»;&n a»uifiz.l&t&is

pron)u) cf os atus ncccss»rios 'I Icadnuss.)U dU» I.)(U&cv&&IU», U quc cqu&(.&lc .& d&zc&, quc n1U

Qálifl&ltllf lllllullílt(l(IN íefglellgffl(l(lá ()Il!Il(&á il t(&i)(f)l)Ill)')á itlti»fil)&l(»(, f)&)i&fili)lll() Il()á e»j)l(&vi()á

tcnnos do A&1. 3', da Lci n" ô.ô7ô'9ú, 0 I'()171',fi I'XI'.("I'll'»O f)EI&I'.Ifll&.i 0
I & &I&,):& ) n & ) ,':I&I( &,'I& '& ) I && &'. ','I )& N'll )& &l&l ', » I

'
'& ll'l&l &

'I )& ),': I )I .':I'I I')ll )&)),''(ICIII

I R.(RI:((Il..»l I I'. 8() I I I(I()I)() && ()t 'I.,".I. III I I:l(I. () .(I& I I& i& ) I".

Ls &i du disposto nu .(It. 7(&, U I'u&tc&'acáun&u && c»c&r»l&tu

gelo Presidente da Re&ublica auôiliado &elos (finistro» de Estado. Já o ôa, inciso XXV,
também da CF, é claro c iniludi(cl ao atnbuir ao Presidente da Repí)blica o pro(uncnto c a

e)'tinCõ&o dos cargos públicos federais, na forma da Ici, observando tratar-sc de compclincia
piá(ativa, a~sim, indclcgávcl. Trata-»«. na cspécic. &Ic inccstidura para qual atribui-sc a

non&lnayõ)o dc P,'3'ESTIDIJRA DERJ'&':'(D.4, posto fulcfaf-sc cn& cincul&&gáo :u)tcrlol.

No mai». ratif&ca a Reco&rente como razões do presente
Recurso Ordinário, os fundamentos fáticos e juridicos afinhados n) contesta&;ôo, bcm assim.
nu ma&atado dc»cguranC;& adiante aco»l,&do, »uplicandu pelo» clc(;&d&&» con&plcmc&&lo» &lc»»;)

Egrégia 'I'urma, conliando cm quc ar. scntcnqa será rcto&n&ada porque implica cm ofensa
&fuct) á Constituí(fio 1 c&ler)l, na lur)u) &fcm(&n»lr&&f & ut »uprn, i»lu»c t)áu»e &lccidir f)cf &»ii I

nuli&ladc &li;mtc dns (ócio»»»»citado». &n& pela incnmpctincia &Ices;& n»brc c rc»pcil&&»a .Iustiea
du 'I

I &&14&lho p &I"I cunhe&'UI' decidir u lcilu n.& Iu&n&;I du f)c&lido.

P. dcfcrinIcnlo,
C&o&anl:I l(JOJ, -ô no(cn&bfo d&'995

li:urip« I& I( &lh«tu a» dv,i»u/a
Advog do O.&' 6.ôfá



KXCEl.lrL(TISSIAIO '.ll'.hlHOR DOt rI'OR .Il'I/, Izl'.DEI&%I. D() TRABAI,HO I)A
SETLtLY JUXfA DE COA CILLAC,'.),0 E JL'LG.DIEXTO DE GOL& LA(GO).
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J. Conclr scs.

Co/&hz ')ta &a

-Juiz do rahalho Surr;;uu o

I'rorehhlz n" 9&)7/99

lkeelllllllulte: .IODO ILVI I ('I'A DA SI IAVA e ()otrzzh
Re»t zlzlzluzl .'()AI I Ar&l I IA iVA('l&)%AI, I) I( A llA i I I ('I) II'; r I &) - ('&)%Ali

Eo) l&l)raros Dectaratúrios

'.. (''/
. r

r''ema reclátuada. por set& procurador adiante
assinado. opor embargos declaratórios co))trata'v..,sentencia dc lls. proferida
por essa MM 7'.ICJ, fazendo-o conl fulcro nos tundamcntos quc scgucm;

I.compuls&lndo a decisão cmlzarya&la, verifica-sc quc
essa MM 7" JCI de escol omitiu»nl nlanilbstal'. quc l»conhecendo ao I'odor
Judiciário o dc)cr dc controlar a legalidad» do ato &t&/J))i&)is/nativo. dcvcría
essa sapiente 7o JCI manifestar-sc sobre o PARECER CONCLUSIVO DA
SUHCOMISSAO SETORIAL DI', ANISTIA. isto é. a sua r»r&ularidade com o
Direito, cis quc os atos por aquc]a praticados não traduzem cm coisa julgada
imutável. restando os autos. também quanto a rcfcrenciado qucstio,
iniludi& elmente omisso:

2.por derradeiro. houve por bcm essa nobre .IC.I cm
decidir pela rcadmissão dos recl:lmantcs. observando. todavia. que haveria de
scr no lncsmo cargo anteriorm&nltc ocupado, com omissão dc análise aos atos



constitutivos da reclamada. onde resta patcntc a rcduqao da sua atuaqao na
«xploraçao da atividade econômica &iue a «uscjou u partir da tus;&o ha& id«.

1;%postos &not&vos. I&íotcst:& a rcclanmda scj;&tu

apreciados os pontos acima relevados cis &iue omiss&&s»o bojo da r«siteitavel

Elcclstlt) tt tlttt) gttrtlllllll(ltt sc ll I'ccltlllltl&lll &I &lct l&lu 1)f&&ce'tia& lcltttl

asscp&rado no Art. 5". I,V, da Constitui&;io I'cdcral.

Cioihnia((rO), 2R dc novembro dc I &))ã

Eutt c& s t a ; &Iuias dc Souza
Aduna &do OA13 O() tut31é



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO ATRABALHO

SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

'iv

Aos ~ dias do mês de dezembro do ano de l995. reuniu-se a
7a Junta de Conciliagão e Julgamento de Goiãnia. presentes o
Exmo. Juiz Presidente o os Srs. Jul zer. CI assistas. que ao f inal
'ssinam, para audiencia relativa ao Proc. ng 907/95. entre
partes: JOIIO BATISTA DA SILVA e OUTROS e COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO — CONAB

As yB ~ ííS horas. aberta a audiência. foram. de ordem do
MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes: ausentes.

'istos, etc...
Submetidos os EMBARGOS DECLARATÓRIOS a julgamento e

colhidos os votos dos Srs. Juizes Classistas. a Junta prof er iu
a seguinte : g

f

D E C TIS%O. '

Ia'I

RELATÓRIO

zíz fjl,',

x.
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO — CONAB, interpãe

EMBARGOS DE DECLARAÇIIO em face da r. sentenra de fls. 349/35ó.
ao argumento de omissão quanto ao pedido de manifestacão sobre
o parecer conclusivo da subcomissão setorial de anistza e da
análise dos atos constitutivoslda Reclamada. requerendo sejam
acolhidos os Embargos a fim de sanar as falhas apontadas.

FUNDAMENTAÇÃO

Conhecem-se dos Embarqos. eis que aviados tempestivamente.
Segundo expressamente constante do art. 535 do CPC.

subsidiariamente aplicado. u cabimi.nto do Embargos está
condicionado á existência de obscuridade. contradzcão ou
omissão do julgado.

A legalidade dos atos praticadoz pela Subcomis ão Getorial
de Anistia, foi apreciada na r.decisâo ás f ls. 353 dos autos,
nade IIlais havlzhdo a aer esclarecido.

Por fim este Coleqiado se manifestou em relacâo á extincão
dos ul 9ãos lloa quais ue Iiec I amante"- -c enw n ti" ~v~m Iuí ailrir
(fls. 353 in fine e 354) . Eventual extinção dos cargos ou
empregos ocupados pelos Reclamantes não á Óbice ás suas
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

PROCESSO No 907/95 — fls. 02

readmissoes, visto que o quadro da Rec l amada f oi f ormado por
empregados oriundos da COBAL. da CIBRAZEM e da CFP. conforme
expressamente constante do art. 30 5 2(B do Decreto no 3óB/91
(f ls. 201). Por outro lado. o art. 20 da Lei ng B.B78/9A,
estabelece que o retorno ao servico dar-se-á exclu. ivamente. no
cargo ou emprego a,nteriormente ocupado ou, quot(do lor o coso.

'naquele resultante da respectiva transformagão. inexistindo,
pois, qualquer impedimento ao reingresso dos Autores.

Rejeitam-se, pois, os Embargos.

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, resolve a 7a Junta de Conciliacão e
Julgamento de Soiãnia, sem divergência de votos, julgar
IMPROCEDENTES os Embargos opostos pela Reclamada. na forma da
fundamentagâo supra que passa a inteqrar o presente
dispositivo.

Intimem-se as par tes.
ttNada mais. l(,

t J

r,
ali(o S Ias t(ta

c(((t(t ll((o tl't Ill(

o'(timor(Tcs (Itcllo
r...;lâcem a Dl

dos Empteaadote
Quito Cloaaisto Rep dos



PJQT- SÉTIMA JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIANIA-GO.

PRoc.: 9
7-/f5'ERTIDÃO

CERTIFICO que, até a presente data, o(a)
não se manifestou (ram) sobre o despacho de fis. 3 4&, embora intimado asfls.3'oiânia,

2d de '
de 1.99 g

Márcia Maria Ramos ~,, d.
Diretora de Secretaria dtf,„, z;/,)~c,7'CJ de Goiânia-GO diunto de Direror

CONCLUSAO
Nesta data raso conclusos os presentes autos

ao Sr. PRESIDENTE.

Aosr)arr de g // de t.99

Márcia Maria Ramosrnnrr j /rr m r I n/cnrrr
Dlretors de sscretardre da T'JGJ.G IANIA reler'.lir

lort rr lc...
0 Il.0. ds. rccda foi temocctivsmcntc inicroocto.
Ao cu" Ias forem recolhidas (fls. P9) c o de:iócito recuroal efetuado
(flo.DBS).
Presentes o.. Dressupostoo de admissibilidade
recebo o recurso da demandada.
Apesar de intimados as fls. 96,
os rcc.es nao an1esentarrm contra-razoco.
Subam os autos a Superior Instância
com a" cautelas devida,"..

Coiâniar 29.1. 96

Lula Ar r r . nsue ~

fols do Tr tratlro

~ILI W



P.J.-J.T.-SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE GOIANIA-GO
Run T-51, rraq. Cf Av, T-01, Sntor il»nrrn - Gnihnin/CD

PROC.Ns 0 907/95

MM(a). Sr(a). Juiz(a),

Preparando os autos para o Eg. Regional, verifiquei que a guiaDARF do fls, 300 noo oatâ nutonlicodn,

A superior consideragão de V. Exa.

Goiânia, 09 de fevereiro de 1 996.

Márcia Ma ia Ramos
Diretora de Secretariada

7'JCJ- GOIANIA-GO

Vistos etc.

cONGLusAQ
Nesta data, faço conglusos os presentes autos ao

Aos 09 de fever%ei de 199ô
Márcia Maria Ramos

Qiretora de Secretaria da 7'CJ de Goiânia-GO.

Considerando que, como informado acima, a guia DARI'eferente as
custas processuais (fls. 189) não possui autenticaçâo mecânica de
'banco z ecebedor algum e, considerando, ainda, que o valor dado a
causa nao ultrapassou aquele piso fixado no tJ 4'-, do art. 2-', da
Dei 5584/70 r chamo o processo a ordem, reconsidero o despacho de
fls. 399 e denego seguimento ao R. 0. interpo sto pela recda poz
tratar-se de causa ãe alçada e também pela deserçao do apelo.
Intimo-oo a rocda.
Goiânia, 1 3. 2. 96

x ; n nlars



6 fr(f(s

é, 8-s:

CPq.

BROM
Advogadas Assoalodas

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com as reservas de estilo, na pessoa do advogado
HELVÉCIO COSTA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, regularmente inscrito na OAB/GO sob o

no 18.887, os poderes a mim conferido por COMPANHIA NACIONAL DE

ABASTECIMENTO — CONAB, nos autos do processo n'rocesso no 00 7-1 95- 07-
1 - - em trâmite na 7a Vara do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 20 de janeiro de 2004.

3OSÉ FREDERICO LEURY C ADO DROM

0~6-r O 15.24 )

Avenida Cora Coraffna (85-A). N'684, Setor Sul, Goiánia-GO, CEP. 74 080-445
Telefone: (62) 241-2002. Faro (62) 241-1804. E-matl: bromadvogados@brom com br



PA klk %irgvaa
COMPANHIA NACIONAL DC ABASTECIMENTO

MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

g2

pROCURACAQ
Ad judicia

OUTORGANTE.'OMI'ANI IIA NACIONAL DL'UASTLCIMENTO — CONAD, EmpresaI'ublica Federal, criada pela Lci né 8.029, &le 12/04/90, CGC/MI& nv 2G.4GI.G99/0001-80,Inscrição Lstadual nré 07.122.550-1, com sede em Brasilia/DF, no SGAS, Quadra 901,Conjunto "A', por scu Presidente LUIS CARLOS GUEDES PINTO, brasileiro, casado,engenheiro agronomo, rcsidcnte c domiciliado nesta Capital, por&n&lor rln Cor&eira &Icl&lcnii&lo&lc évrv 2.G30.328 - SSP/SI' úo CPF sob n". 021.056.918-20, abaixo assinado, naforma do que estabelecida no art. 20, inciso III, alinea "a do Eslnliilo rqoclill, Iipi'UvilljopalD l)ccrclo n'51'I dc 13 /12/02 .

oUTGRGADos; ill&&TM Al)vo&IRI)&én Ass&écIRlé&és 8/C.', pcvsou jundicu de direitoprivado, contratada para prestaçao de serviços juridicos, registrada na OAB-GO n'62 einscrita no CNPJ n'3.216.198/0001-33, estabelecida na Avenida Cora Coralina, 684,Setor Sul, Goiânia-GO CEP: 74080-446, scu sócio-gcrcntc, JOSÉ IFICLDLRICO I&LLURYCUIDADO BROM, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/GO n'5.245 c do CPFn'69.977.821-91, c advogados associados, PAUI.O AI.LFXANITHIS COI&Nf.'I.IO I&itOLIVI;INA UHOM, iéri&silriro, casado, advogado, inscrita na OAB/GO n'7.21Ó e dõ CPFn'424.736.401-49,ANDRÉ GUILHERME CORNÉLIO DE OLIVEIRA BROM, brasileiro,solteiro, advogado, inscrito na OAB/GO n'0.822 e do CPF n'88.413.961-72, c LUIZGUSTAVO FLEURY CURADO BROM, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/GOn'1.012 e CPF n'20.180.731.68, residentcs c domiciliados em Goiânia/GO, os quaisem razão de constituirem a sociedade civil contratada são nomeados os seus bastantesprocuradores.

PODERES: Nos termos das regulamentações da Companhia outorgantc c Iimitaçõcsincrentcs â empresa pública, os podcrcs da cláusula ad judicia contidos no art. 38 doCódigo de Processo Civil, exceto para receber citação, os quais só terão validade medianteapresentação de Contrato de Prestação de Serviço vigente ou o seu extrato firmado entre aCONAB e a OUTORGADA.

OBJETOI A defesa dos direitos da Outorgante / Contratante, no pólo passivo e/ou ativo,até o seu transito julgado, e em processo de Execução, também até o seu trânsito julgado,devendo exercer os poderes outorgados nos moldes regulamentares e profissionaisestabelecidos em contrato próprio, utilizando-se de todos os meios em direito admitidos.
Brasilia/DF,656 de Janeiro de 2004.

v'r
LUfS CARLOS GUEDES PINTO

Presidente-CONAB
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HAaM
ILUSTRÍSSIMO SENHOR SUPERINTEDENTE REGIONAL DA COMPANHIANACIONAL DE ABASTECIMENTO — CONAB EM GOIÁS'R. EURÍPEDESMALAQUIAS DE SOUZA

Processo Administrativo n'9.0005 04Interessado 1: SUREH/GO
Interessado 2: GEFAD/GO
Procedência: SUREG/GO
Assunto: Solicitação de Promoção por antiguidade e merecimento requeridas pelos empregados:
Juraci Duarte Amorim, João Batista da Silva, Joaquina de Souza Pacheco e Laurindo Gales Lula

1' RELA TOR1'0

Trata-se de processo administrativo, interposto pelosEmpregados: JOAO BATISTA DA SILVA, JURACI DUARTE AMORIM,JOAQUINA DESOUZA PACHECO E LAURINDO GALES LULA, requerendo as promoções porantiguidade e merecimento, que foram estendida aos mesmos nos anos de 1.994~ (promoção por merecimento — 3 níveis); 1995 (promoção por antiguidade — 1 nível,promoção por merecimento — 2 níveis) e 1997 (promoção por antiguidade — 1 nível), tudoconforme requerimento de fls. 02 deste feito administrativo.
Argumentam os requerentes que o referido pleito estáamparado em decisão judicial transitada em julgado a qual determinou que a CONABefetue a 'imediata readmissão dos Reclamantes aos seus quadros, nos cargosanteriormente ocupados por ocasião de suas dispensas ou naqueles que estariamocupando sc as demissões nao tivessem ocorridas com os consequentes enquadramentoncionais e salariais resultantes de todas as promoções havida no período de afastamento,m o consequente pagamento de salarios e demais vantagens do cargo", tudo conformepia da sentença judicial de fls. 03/10 deste feito. Indicam, outrossim, como paradigma, oso do Ex-empregado AIALON JOSÉ MARINHO, matrícula n'99889, cargo Auxiliarministrativo IV que já obteve todas as promoções.

",:aline!".s.,:„:, N"(~l!a,","! ir.",''i ('oiania-rs(! (JLr'i (xeva",."



'a r 'i "

Após as formalidades de

GERAD/GEFIC, este feito administrativo foi remetido a

apreciação e parecer técnico.

ib., p

M."'raxe,

com análise do feito pe/a

esta d. Procuradoria &uridica para âi)

Eis, cm epítome, o relato dos fatos,

II- PARE E

Denota-se no presente feito administrativo em referência, que
o pleito dos requerentes encontra-se com supedâneo em decisão judicial, ás fls. 03/10,
nralntncln na n&acossa n" 907/199., cin 7a Vara da Trabalha da Goiânia qua, apesar das

inúmeros recursos interpostos pela CONAB (Recurso Ordinário, Agravo de Instrumento e

Recurso da Revista a Agravo de Recurso de Revista para o TST) não ter modificado a

sentença monocrática, já transitou em julgado, conforme certidão de fls. 20 dos autos, não

linvrn(l(( 9»(& ;(s rn(an n(&Iras.slm, iii& Idnstslhlll(lnrla ria nçãa rasclsóriil il sar n&anos(l nela

CONAI3 face a expirarão do prazo para a sua propositura,

Os requerentes pleiteiam, nada mais, do que o cumprimento

de sentença judicial transitada em julgado a qual náo fol davldamanta observada e

cumprida por esta Companhia Nacional de Abastecimento, lançando os mesmos da via

administrativa, antes de pleiteia a execução da mesma pelas vias judiciais.

Deste modo, no sentido de evitar eventual execução judicial

do determinado pelo juízo da 7'ara do Trabalho de Goiânia, o que, categoricamente,

acarretaria a esta Companhia, um aumento do valor devido aos Requerentes,'lém outras

despesas judiciais desnecessárias, aumentando o valor devido aos mesmo, OPINA esta

Procuradoria pelo cumprimento integral do determinado pela sentença de fls, 03/10

r)rs(as n&i(ns r., via da ransaqiiênria, pala nrac(.óência da Requerimento cie fl. 2 dos autos.

Manifesta-se, outrossim, escusas pelo atraso da análise deste

falto, face o acúmulo de seivlçus judfclals desta Cu)t)pal)f!fa( fefrltelatldu, l)ui'utiu lado, us
r

i&ia('lava(l(»
I

&i i&ia I(&&I (I('. at Il(»h (d c(&&Isl(lt&I (&('h(&.

E 0 PARECER
97WM

Goiânia, 12 de i-~eira de 2004.

e O O'OCIAOOS S/C
WOSTA DE OLIVEIRA

AB/GO n'8.887

!',(c&(&iuu CC&iei Ci(r,(lia» (&."-A), NP681 Se(ar Sul, GC&&S(&ia-CuQ, CE)t 71 C)aa-11!I
"- ;.(r iic& (()2) 2 I i- i &(é:.. I-;&c f(uz) .:"1 &-1804 E-i&iail, brom;.idvagac(as(c!b&iia& cc»» I!(
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉTIMA VARA DE GOIÂNIA

AUTOS N'0.907/95-1
EEEQÚENTE : Jorro BATzsTA BA szLVA E ooTRos
EXEC0TAQA : CONAB COMPANBZA NACZONAL DE ABASTECZMENTO

JOAO BATISTA DA SILVA, JOAQUINA DE SOUZA

PACHECO, JURACI DUARTE AMORIM E LINDALVA DE AZEVEDO
MOURA peticionam ãs fls. 813/819 requerendo seja a
executada compelida a corrigir o nível/faixa

'salarial, computando-se as promoções referentes ao
período de afastamento, nos termos da sentença.

Primeiramente, registra-se que os autos
encontravam-se no arquivo definitivo.

Consta da sentença exeqIienda que fora
determinada a readmissão dos reclamantes aos quadros
da executada, nos cargos anteriormente ocupados por
ocasião de suas dispensas, ou naqueles que estariam
ocupando se as demissões não tivessem corrido, com
os conseqúentes enquadramentos funcionais e
salariais resultantes de todas as promoções havidas
no periodo de afastamento. Outrossim, deferiu-se a
indenização correspondente ao salário mensal que
fariam jus a partir de 26.10.94 até a data da
efetiva readmissão. A readmissão ocorrera em
24.01.1997.

Informam, os exeqúentes, que buscaram,
por intermédio de processo administrativo, o
cumprimento da sentença. Para fundamentar o pedido
apontaram como paradigma o Sr. Aialon José Marinho
que, ap6s a sua readmissão, teve as promoções do
período de afastamento corretamente computadas e
integradas ã sua respectiva remuneração. Porém, não
lograram êxito, apesar dos pareceres favoráveis
emitidos pelo Subprocurador Regional e pelo advogado
terceirizado da executada, conforme c6pias juntadas



PODER JUDICIÁRIO
.IUSTIQA DO 'I'RAIIALI IO

SÉTIMA VARA DE GOIÂNIA

âs fls. 816 e 827/828 respectivamente.

A executada juntou, âs fls. 860/871,
tabelas constando a evolução salarial dos
requerentes, das quais constam enquadramentos
conforme pretendido pelos requerentes. Entretanto,
não espelham a realidade fática, eis que os
contracheques juntados aos autos pelos requerentes
expressam valores inferiores aqueles registrados nas

, referidas tabelas.

Portanto, a éxecutada, mesmo que de forma
indireta, admite que não fez o enquadramento dos
requerentes nas faixas/níveis salariais conforme
determinado em sentença.

Assim, expega-se mandado de citação para
que a executada, no prazo de 10 (dez) dias, realize
o reenquadramento dos requerentes, conforme tabelas
por ela encaminhada aos autos, sob pena de
estabelecimento de multa diária no importe de
R$ 100,00 por requerente e restar caracterizado o
descumprimento de decisão judicial, com as
consequências cabíveis.

Zntimem-se os requerentes

Goiânia, 14 de março de 2005.

Antônia Helena ome - rges Taveira
juíza do Trabalho



Oliveira & Oliveira Advogados Associados

Excelentissimo Sr. Dr. Jui" do Diroito dn 7" Vara do
Trabalho de Goiânia — GO.

Processo 00907-1995-007-18-00-5

JQAO BATI STA DA SILVA, JOAQUINA DE
SOUZA PACHECO, JURACI DUARTE AMORIM e LINDALVA DE
AZEVEDO MOURA, já devidamente qualificados nos autos
supra, da Reclamatória Trabalhista que movem em face
da CONTAB, através de seus advogados legalmente
constituídos (m.a.), vem a ínclita presença de V.
Excelência MANIFESTAR-SE nos seguintes termos.

Os documentos de folhas 865 a 872
dos autos demonstram que o enquadramento dos
Reclamantes, quanto ã faixa/nível salarial, foi,
finalmente, efetuado pela empregadora.

Todavia, devido ao lapso temporal
dispendido pela empresa para cumprir com a
determinação judicial, o que trouxe enormes
prejuízos financeiros aos empregados, requerem os
mesmos, sejam os presentes autos encaminhados a
Contadoria deste Juízo, para que se apure as

1 Manif loáoloaquinaluraciLindava
End. Rua T-30 esq. c/T-8, n.'.492, Ed. Com. Villeh, Sala 304, Setor Bueno, Goiânia-GO

Telefsx: (062) 3091-7449 — e-mad: advocaciaemp@uotcom.br



Oliveira & Oliveira Advogados Associados

diferenças salariais devidas aos obreiros, desde
í r rir llii i s:-.ãIn ri l rv,i i ír 1 1 va r nr rr,çãin (nrnr r i ria nn

lllês de Illal ('0/2UU5)

l ri se-se que ta I s cá 1 c» 1 os podem
ser efetuados tendo como parâmetro os documentos de
fls. 065/060, onde constam os salál ios percebidos e
os salários devidos aos oLreiros; devendo ser
calculados também seus reflexos no FGTS, 13o

,Saiárâour alluêllâo'', Íéi: Ia'',Ii'.ri.'.''i'ld,i:'iu l mí(,'I)
constitucional e 14'alários (para aqueles que o
recebem).

Requerem também os recorrentes seja
efetuado o cálculo da'ileruní,J'& ÍGLiva"
indnn i. znr)o, vin to qlln 0 10nn)mn ío 1 0 0 1 cll l ndn í;om
base no salário pago quando da readmissão, e este,
COPIO I'OlílpJOV&ldO aigr)rui I i) I 1 II I.' 'I'

& iII I& ) 1 .'V I i Ir i ~

Por fim, resta agora analisar outro
tõpico relativo somente aos empregados João Batista
da Silva e Lindalva de Azevedo Moura.

autos (fls.
quando de suas
contra-cheques

Conforme já foi noticiado nestes
819/820), os referidos empregados,
readmissões, tiveram omitidos de seus
a verba denominada 14'alário.

A readmissão não se coaduna com o
conceito de contrato novo (o que seria impossível,
diante da exigência constitucional de certame
pllb1 i co), mas r efere — se ao cont rato anterâ or, que
voiLa a Ler vigência em Loda a ua pio»it»do.

Como j á rompi-ova do, os doi s
empregados, antes de sua demissão politicamente
motivada, percebiam a verba 14'alário (fls.
603/ 607 e 625 — em relação a Sra. Lindalva; e fls.
034/037 — em relação ao Sr. João Batista da Silva).

ivlanil:JoaoloiuiuuiaJunicdandava
End. IKua T-30 eaq c/ T-8, n.'.492, Ed. Com. Villela, Sala 304, Setor JJueno, Goiânia-Go

Tclellui; (062) 30OI-7419- emiul: advocaaaemp(r%inl rom l&r
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P, nm & .-,.-, ã o dn em p r &-'. s n, q& I e,
ardilosamente, recusa-se a promover o pagalnenLo da
referida verba, afigura-se, além de um desrespeito
ao comando sentencial que determinou a readrnissão
(com a consequente retomada do contrato de trabalho
anteriormente desfeito), uma afronta literal ao
texto do artigo 468 consolidado, vez que o 14'aláriojá havia se integrado ao patrimônio jurídico

, &ir&;,' I,&l &.I 1 I&.l&.l»I

Assim sendo, requerem os
Reclamantes (Sr. João )3ati sta e Sra. I,i ndalva), seja
a empresa intimada a incluir em seus contra-cheques
a verba 14 'alário, comi o conseq(lente c Il cu1o das&

lll&ãnmrl;:, desde 0 r&nndml n..ãr& a I-ê n r. Ír-;r) va & nr 1 &lsãir&.

DO REQUERIMENTO

Diante do todo o exposto, e de tudo
mais que consta dos autos, os Reclamantes concordam
com a correção da faixa/nível salarial finalmente
levada a cabo pela empresa no mês de março/2005.

Requerem o envio dos presentes
autos ao setor de cálculos, para apuração das
diferenças sa)a riais (com os dnv)dos ref)exns no
FGTS, no 13'alário, nas férias proporcionais, nos
anuênios e no 14" salário — esLe para que10 o receba)
d»;;ri~& .& ri&.&ri&&& i n::ã&n r&l ', &u»&sr& rln Frivnrr. i rn/?níl5,
Lomando-se por base os doculnellLo'e fls. 865 u IJ Jz.

Requerem também o cálculo das
di ferenças relativas ã indellizar;ão, vez &iue I 'La Loi
calculada sobre um salário menor que o devido.

3 Manif JoãoJoaquinaJuraciLindava
End. Rua T 30 esq. c/ T 8 n.' 492, Ed. Com. V&ilela, Sala 304, Setor Bueno, Goiânia GO

Tclcfa»: (0621 3091-7449 — e-mail:advocaciacmpQauol.com.i&r
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Por fim, requerem os Exequentes
João Batista da Silva e Lindalva de Azevedo Moura
quo soja a empresa inLimada a incluir. em seu"
ronl rn — rhnrluns os valnrr.n rr.fernntr-,, an 14o .",01ãrln
(lnju'LiLiC:adameilLe úiiiiLidO), Cunl u CunuuquenLu

& ílculo dos valores duvxdus duudu u ru.iilmxusãu .iLLS

efetlva 3 nclusão daqiinl e na remiinerarvão dos
obreiros.

lOO

Nestes termos,
Requer deferimento.

Goiânia, 16 de novembro de 2004.

M c~ A.. CP~~rcus ae Faria Oliveâ.ra
OAB-GO 20.024

4 Manif JoãoJoaquinaJuraciLindava
End. Rua T-30 esq. c/ T-B, n.'.492, Ed. Com. Villela, Sala 304, Setor Bueno, Goeânia-GO

Telefax: (062) 3091-7449 — e-mail:advccaciaemp@uorcom.br
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR 3UIZ DO TRABALHO DA 7a VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA(GO).
lO~

Processo no RT-00907-1995-007-18-00-5
Reclamante: 30A BATISTA DA SILVA
Reclamada: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB

CI

S

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, já

qualif)cada nos autos da reclamação em epígrafe, por seus advogados in fine, vem a digna

presença de Vossa Excelência manifestar sobre a petição de fls. 879/882, aduzindo, para

tanto, o que se segue.

Aduzem os requerentes que a empresa CONAB, apesar de efetuar a

efetica correção dos obreiros, não pagou as diferenças salariais e da respectiva indenização.

Entretanto, Excelência, razão alguma assiste aos reclamantes, tendo
em vista que, quando a liquidação do feito (pagamento da quantia devida aos obreiro) foi

efetuado o pagamento das verbas devida aos reclamantes, restando, tão somente, o

equívoco em questão, qual seja, a correção dos reclamantes. Salienta-se, ainda, que os

reclamantes tiveram, desde a sua readmissão, a progressão devida, conforme previsto na

lei da anistia e na decisão ora atacada.

Assim, razão alguma assiste aos reclamantes quanto ao pedido de

encaminhamento dos autos a contadoria para apurar supostas diferenças salariais e
consectários.

Aduzem, outrossim, que os empregados joão Batista da Silva e

Lindalva de Azevedo Moura, ao serem readmitidos tiveram omitidos de seus contra-cheques
a verba denominada 14o salário, fazendo juz, portanto, a incorporação da mesma e a

respectiva diferença desde a suas readmissões.

Avenida Cora Coralina (85-A), N'684, Setor Sul, Goiama-GO. CEP 74 080-445
Telefone: (62) 241-2002. Fax (62) 241-1804 E-mail'romadvogados@brom com br
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Entretanto, necessário se faz esclarecer, inicialmente, que o pleito dos
~ g

reclamantes João Batista da Silva e Lindalva de Azevedo Moura, de inclusão no seu contra

cheque da verba 14o salário, e o calculo dos valores devidos, já foram realizado

apreciados por esta Especializada, quando a impugnação aos cálculos por eles ofertada as

fls. 532/537, sendo tal impugnação ofertada pelos referidos obreiros julgada improcedente,

conforme decisão de fls. 684/685.
Portanto, tal pleito já foi analisado por este juízo e está acorbetado

pelo mando da coisa julgada.

Adernais, necessário se faz esclarecer que os pedidos de pagamento

efetuados pelos reclamantes, em ambas as hipóteses acima mencionadas, já se encontram

prescrito (prescrição intercorrente) tendo em vista que, conforme certidão de trânsito
em julgado de fls. 529, este feito transitou-se em julgado em 04 05 1998 sendo

que a sentença julgou a impugnação dos cálculos, homologados por este juizo, transitou
em julgado em 01/10/1999 (conforme certidão de fls. 690). portanto, resta

totalmente demonstrado que os pedidos dos reclamantes, a cerca de apuração de qualquer

quantia decorrente da sentença judicial em questão, estão totalmente prescritos.

Deste modo, requer os doutos suplementos de Vossa Excelência no

sentido de, acatando os argumentos da reclamada, julgar improcedente os pedidos de
fls. 879/882.

Termos em que pede deferimento

Goiânia, 12 de abril de 2005.

A DE OLIVEIRA

OAB 0 No 18.887

Avenida Cora Coralina (85-A), N'684, Se(or Sul, Goiania-GO. CEP 74.080-445
Telefone: (62) 241-2002. Fax: (62) 241-1804 E-mail:bromadvogados@brom com br



Oliveira & Oliveira Advogados Associados

Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz de Direito da 7 Vara do
Tr@lho de Goiânia — GO.

5R

lO&

Processo 00907-1995-007-18-,00-5

JORRO BATI STA DA SILVA, JOAQUINA DE
SOUZA PACHECO, JURACI DUARTE AMORIM e LINDALVA DE
AZEVEDO MOURA, já devidarnr nte &fua1 i f i r adr!s nrrn ;!til.r!r,

supra, da Reclamatória Trabalhista que movem em face
da CONAB, através de seus advogados legalmente
constituídos (m.a.), vem a ínclita presença de V.
Exceléncia MANIFESTAR-SE, no" termos do despacho de
fls 888 dos autos.

A Reclamada protocolizou petição
(fls. 886/887 dos autos), alegando que não haveria
diferenças a se pleitear, invocando os institutos da
prescrição e da coisa julgada.

Totalmente sem razão, contudo, a
referida manifestação da empresa, como será
demonstrado a seguir.

l. INEXISTÊNCIA DE PRESCRITO

A empresa, em sua ânsia de
locupletar — se as custas de sua própria torpeza,

1 Manif JoáoloaquinaJuraciLindalva02

End. Rua T-30 esq. c/T-S, n.'1.492, Ed. Com. Villela, Sala 304, Setor Bueno, Goiânia-GO
Telefax; (062) 3091-7449 — e-mail:advocaaacmpguoLcom.br
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tenta iludir este Juízo, alegando prescrição quanto
a qualquer diferença.

Ora, MM. Juiz, a sentença Exequenda
foi bem clara, quanto a determinação de que a
empresa procedesse a readmissão dos obreiros,
conferindo-lhes todas as promoções concedidas
durante o período de afastamento (fls. 351/358),
senão vejamos:

"I... I, para conde&&ur u I'uc Lalllud.l CUML'AN!Iln
NACIONAL DE ABASTECIMENTO — CONAÍ3, a, no prazo de
oito dias, efetuar a imediata readmissão dos
l&u c I 'Ill&&ill L &'.'' 'Ius :.'&.:ll '

& (ii, I & I í&s.'', l I«.': &

'
I &1«.'

anteriormente ocupados por ocasião de suas
dispensas, ou naquele.". que estariam ocupando se
as demissões não tivessem ocorridas (sic), com os
conme Qeant&nar &an undrnmantom fnna:i.on~i&n a
salariais resultantes de todas as romo ões
havidas no eriodo de afastamento, com o
consequente pagaln l&Lu d& :,.I Lãí. i &s u d..ll& I Í:'antagensdo cargo, bem como pagar a cada um dos
Reclamantes a indenização no valor correspondente
aos salários mensais que fariam jus a partir de
26.10.94 e atõ a data du ef& Liv'& admissão
[...] " (não há grifos no original)

Qu aí&do uiu cu&l&p 0 ill&6:II Lu ul.l ulc&ci :.iu,
empresa cumpriu-a somente em parte, omitindo-se
quanto ao seu dever de conceder ao Reclamantes as
promoções deferidas. Dever este que somente foi
cumprido em março/2005, por determinação expressa
deste Juízo, o qual teve, a L&'nesmo, de c -LÍ pula í

pena de multa para que a determinação fosse
fielmente cumprida.

É bastante evidente, portanto, que
a não concessão das promoções deferidas na sentença

2 Mnnif JolloJoaquinaJuracil.indalva02 &/7
End. Rua T 30 esq. c/T 8, n.' 492, Ed. Com. VdleJa, Sala 304, Se&or Ba&mo, Goiânia GO

Telefax: (062) 309 1-7449- e-mail:advocaciaemp@uol.com.l&r
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se deu por ato ornissivo da elnpr~s,r, que, puiu
inatividado, tentou burlar o mandamento sentenclal.

Após a readmissão, os Reclamantes
teq»3 s3 ta tam adml n)st fat3 vamente q»e a empresa
SaíSSe de Sua OmiSSãO e CumprlSSe i»Legrallnunl u

determinação judicial.

Todavia, mesnlo após os parecer.es
.favoráveis do Sr. Sizenando Naves dos Santos (então
Subprocurador Regional da Reclamada — fl. 821) e do
advogado terceirizado da empresa (fls. 827/828), a
empresa teima e continuar em sua omissão/inércia,
insistindo em desacatar a ordem j udicial.

Desta forma, não há que se falar em

prescrição. A uma porque não se trata de ação nova,
mas sim de execução de sentença já transitada em

julgado e cujo não cumprimento de todo o
estabelecido& por parte da empregadora, serve apenas
para macular a imagem do Judiciário.

Adernais, a atitude da empresa
configura-se um ato negativo, o qual náo Lern o
condão de atrair a contagem do prazo prescricional,
conforme pacífica e remansosa doutrina 'e reiterada
jurisprudência de nosso Regional, senão vejamos:

"PRESCRIÇAO TOTAL — ATO NEGATIVO — NAO

OCORRÊNCIA. Em se tratando de omissão, de
inadimplência do empregador em não cumprir
determinada e"tipulação no1 mat) nada, não há
falar-se em prescrição total do direito de ação
passados cinco anos da data em que os prejuízos
são sentidos, vez que a omissão do empregador ern

cumprir o contrato estabelecido representa ato
negativo e a identificação do ato único do qual
decorre a prescrição toLã1 se fuz polo ato

3 Manif João/oaquinaJuracd.indalva02

End. Rua lu30 esq. c/ T-8, n.'.492, Ed. Com. Vdlcla, Sala 304, Soror Bucno, Goir nia-GO
Telefsx: (062) 3091-7449 — e-mail:advocaciaemp@uotcom.br
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pos3 tivo. (TRT/18'eg. — Processo n.'15&0-
.')0) — u()4-) II-!IU- I

- I,I/( (),I,, (( (. (( . '

Por fim, como comprovação cabal da
não existência de prescrição a prejudicar o pleito
dos obreiros, temos que a Reclamada, recentemente,
realizou a adequação da situação funcional dos
obreiros, concedendo-lhes as promoções deferidas em

sentença.

Pssim sendo','ão havendo prescrição
sc.r diccl am(ln, rcq((er sejam ns rál c (lins anc.xns

homologados, para se executar as diferenças
salariais relativas a todo o tempo oi0 que a empresa
omitiu-se de cumprir a determinação judicial
(fev/1997 — data imodial amcll(te pnstc I-i or
readmissão — até fev/2005 — data imediatamente
anterior a concessão das promoções deferidas); bem

como a pagar as diferenças relativas a indenização
deferidas, vez que a mesma foi calculada sobre um

valor de salário inferior ao efetivamente devido.

2. DA NAO INCIDÊNCIA DA COISP JULGADA

locupleta-se
Durante anos
obra dos
corretamente,
escusar — se a

sentença.

Mais uma vez a empresa tenta
as custas de sua própria torpeza.
(de 1997 a 2005) utilizou-se da mão de

Reclamantes sem remunerar-lhes
agindo negativamente, no sentido de
cumprir. a determinação contida na

A empresa tenta inutilmente
alicerçar sua argumentação sobre a decisão que
julgou improcedente a impugnação aos cálculos.
Todavia a mesma somente dizia respeito a forma pela
qual os cálculos referentes a indenização foram
elaborados, não ao fiel cumprimento da obrigação de
LJzul d ( I'(((pÍI!-'r (i(( (I :' .l.l, ( &!,(il(ui I

M(u(il'. JoãcJo(uam(ãJuruciLindulvu02

l(nú. Iau( IA30 cs(l. 0 Ilu, n." I. I!2, II I. I nn. V((leis, 6nln 301, So( r Ilu s( . n iãnnoCIO

Tdcfax: (062) 309(J7440 — c-muil; uúvocaouucmp(f((uol con(.ãr
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Reclamantes, concedendo-lhes as promoções havidas no
período de afastamento.

Adernais,
pl eiteadas, decorrentes
promoções, bem como ~seus
íocam açambarcadas pc&r
portanto, incólumes da'ecidaspela empresa.

as diferenças salariais
da não concessão das
espectivos reflexos, não

quc.l c..- cã1 cii1n."., tc..'endo,
; a 1.g LIIIImii L a ções di. Cll lIIIellL I'

Reitera — se', 'não pode a empresa, que
utilizou-se da mão r'e 'brá dos Reclamantes durante
todo este pei. íodo ' 1.'1'I / ;i .110 õ), I;em Pag,ir
contraprestação correta, ;vir agora alegar coisa
julgada, quando tais diferenças sequer constaram do
cálculos já efeLuado'o'resc.nLe auLos.

Adernais, quanto a di ferença no
valor da indenização, a mesma também não está sob o
pálio da coisa julgada, vez que a impugnação aos
cálculos feita referiu — se somente a forma de
realização daqueles. Aiiida, o= leu& luiiiuiiLm lruviuni
acabado de ser readmitidos e ainda não tinham
conhecimento sobre. o PC dri c&iirpfc&..:ri, iic;Iii sobre& sc&ii

novo sistema de promoção. Aliás, frise-se que a
empresa, maliciosamente, deixou de comprovar nos
autos as promoções que haviam sido concc:didas no
período de afastamento dos obreiros, tentando, desta
íorrna, 3 ludi r acluc lc.s e c&::t.e ~7ii I zn.

Assim sendo, não há que se falar em
incidência da coisa julgada, estando a Reclamada
apenas tentando locupletar-se com sua própria
torpeza, o que fere todos os princípios protetivos
dos trabalhadores, que norteíam o Direito Labol.-al
PãL lio ~

3. DOS CALCULOS

5 M unif JoiioJoaquu&nlunrclLinúulva02
Lnd. Ruu T-30 caq. c/T-S, n.'.492, Ld. Com. Villcl &, Sala 304, Selor Bum&o, Goiu&i»-GO

Telefa&c: (062) 3091-7449 — e-mail:advocaciaemp@uol.com.l&r
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Este Juízo determinou c(ue os
obreiros apresentassem os cálculos dos valores que
entendem 1)3es sejam devidos.

Todavia, devido a complexidade dos
referidos cálculos, que pode ser confirmada pelas
tabela." em anexo, foi requericia a íiilaí;.ão do pr:azo.

I

'~ &lilg11n 11111 I" I', ;IIIII Inmlíl GII I tíí
di f erení;as encontrpç(and(/ cuj GS Cã11 uíuu CuiIIPíu tus

'c»co»tram nas tabelas quc dsLãoI'nexas ã pl.cscl1tc
pe(31 . I

Recite : João Batista da Silva (doc. 01 a 13)
Di ferenças salário-base
Reflexos anuênios e quinqúênios
Reflexos no FGTS
Re flcxGs nG 13'alário
Reflexos nas férias + 1/3
Subtotal

31. 694,46
2.5 /3,82
2 .741, 34
?.8'19,12
3.4 /8,62
43. 347, 36

Di i:crença J"í„ la Livã1 ã lníiulíl zação

Total

1ri. 02 5, 00

57. 372, 36

Recite: Juraci Duarte da Silva (doc. 14 a 29)
Diferenças salário-base
Reflexos anuênios e quinquênios
Reflexos no FGTS
Reflexos no 13 salário
Reflexos nas férias + 1/3
Reflexos no 14'alário
Subtotal

34. 537, 01
2.840,67
2.990,21
3.115,53
3.862,87
3.114,81
50.461, 10

Diferença relativa a indenização 14.025,00

Total 64. 486, 10

6 Manif JoãcdoaquinaJuraciLindalva02
End. Rua -30 eaq. c/TSn.'1492, Ed. Com. Villela, Sala 304, Sctor Bueno, GoiâniaGO
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Recite : Joaquina de Souza Pacheco (doc. 30 a
4:.&

D1 ferenças salário-base
Reflexos anuênios e qQinquíênios
l&ellexo- no FGTS
Reflexos no 13'alário
Reflexos nas férias + 1/3
Subto ta 1.

29. 882, 50

1.904,82
.".5)13 Oz'

2.612,31
16158 25

40.107,90

Diferença relativa a indenização

Total

13. 070, 48

53. 1 /8, 38

Recite : Lindalva de Azevedo Moura
55)
Diferenças salário-base
Reflexos nos quinquênios
Reflexos no FGTS
Reflexos no 13'alário
Reflexos nas férias, + 1/3
Subtotal

(doc. 4 3 a

18. 842, 84

638,40
1.559,22
1.598,60
1.997,,86
24. 636, 92

Di f crença relativa a indenizaíJão '/.'/33, 312

'I'«IL.) I 12. )/jíl,

DOS PEDIDOS

Di ante do exposto, roque rem os
Reclamantes, seja dado provimento ao seu pedido de
condenação da empresa ao pagamento das diferenças
salariais e reflexos, bem como das diferenças
indenizat6rias, decorrentes da omissão da empresa em

7 Mn»)f Jnn»J)n» ni»n/»rn»il,i)»inl»»00

L«1«1 30 0 II 8 .'I«i 10 Vt .VII I 80 301«»ii .0 "»:-00 fip
'I'1'l»n)x'0( 7) )01)1-7 I I') n nnril rrrlv «'nvinvrrili(ri)ri I vi rn Ix
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cumprir integralmente o determinado no mandamento
sentencial.

Requerem, portanto, seja dado
início ao processo executório das referidas
diferenças, com a penhora dos valores referentes
aquelas, dando-se seguimento,com os atos executório
subsequentes.

0
'

Nestes termos,
Requer deferimento.

I

Coiani Jr 10 dl ((IJlV LI( ()E)b

r.4 Jrxr-
Marcus de Faria Oliveira

OAB-GO 20. 024

8 Marúf JoãoJoaquinaJuraciLindalva02
Erut Rua T-30 esq. c/T-8, n.'.492, Fd. Com. Villela, Sala 304, Se(or Bueno, Goiânia-GO
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) 3UIZ(A) DO TRABALHO DA ~VARA
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18" REGIAO.

Processo n'. : 7-3. Ó -K)-
Reclamante : 0 '6

T fs

Reclamada : Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB

V

n)

ln

y

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB,

já qualificada nos autos do processo em epígrafe, por seu advogado in fine

assinado, vem, mui respeitosamente, a digna presença de Vossa Excelência,

requerer a juntada do Instrumento de substabelecimento em anexo.

Re uer outrossim, ue se a anotado na ca a dos autos o

nome do novo rocurador e esta iário e ue as comunica ões de raxe se'am

feitas na essoa dos advo ados Ro ério Gusmão de Paula — OAB-GO 17.236 e

Paulo Alexandre Cornélio de Oliveira Brom — OAB-GO 17.210, revogando-

se, por conseguinte, os substabelecimentos juntados até a presente fase

processual.

Termos em que pede e espera deferimento

Goiânia, 03 de fevereiro de 2006.

Rogéri usr5ão de Paula
I

OA8-GO 17,236

A» r I r c. '.cine c (!!'l I I r!I I, ',
I n .',r cl ílr» nn r í íl í I I'1(!n!i

I c lc Ice!!c'tc,') .' l .'tltr,' .!x (r "I X II lrctl I I rrr nl. urc»rr !clcccrcl !circ tcrclcrr»r



SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reservas de poderes, na pessoa do advogado

ROGÉRIO GUSMO DE PAULA, brasileiro, casado, regularmente inscrito na OAB/GO sob o

no 17.236 e do estagiário FELIPE VILELA AGUIAR RIBEIRO, brasileiro, solteiro,

regularmente inscrito na OAB/GO sob o número 16.725-e, os poderes a mim conferido por

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB/ nos autos do processo no

907 - 1995 em trâmite na 7'ara do Trabalho de Goiânia-GO.

Goiânia, 09 de janeiro de 2006.

PAULO ALEXANDRE CORQELIO/D IRA BROM/
0/IB/GO /7.210 )~/

r
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Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz de Direito da 7'ara do
Trabalho de Goiânia — GO/18'egião.

sp

Processo 00907-1995-007-18-00-5

r.o

JOSÉ ESTÁQUIO DA SILVA, JOSÉ
MARQUES PACHECO e JOSÉ GOULART FERREIRA, já
devidamente qualificados nos autos supra, da
Reclamatória Trabalhista que move em face da CONAB,
através de seus advogados legalmente constituídos
(m.a.), vem a ínclita presença de V. Excelência

EXPOR e REQUERER o que se segue.

I

fb

O
cI

Primeiramente, os obreiros vêm
re uerer o desar uivamento dos resentes autos, ara
ue as ar entações a se uir ex endidas ossam ser
lenamente analisadas.

Os Reclamantes propuseram a
presente Reclamatória objetivando suas readmissões
nos cargos exercidos quando da dispensa, observando-
se todas as promoções ocorridas no período de
afastamento, bem como indenização por perdas e danos
(fls. 02 a 14) .

0 plei.to foi julgado procedente em
parte (fls. 351 a 358 dos autos), sendo a sentença
exarada nos seguintes termos:

"[...] para condenar a Reclamada COMPANHIA
NACIONAL DE ABASTECIMENTO — CONAB, a, no prazo de
oito dias, efetuar a imediata readmissão dos
Reclamantes aos seus quadros, nos cargosg

I RertoontExec.ZcGoulart
End. Rua 22, Qd. L-I6, Lt. 06, n.'56, Sala 04, Setor Oeste, Goiãnia GO

Tetefax: (062) 3091-7448 — e-maib advocacraempgruobcom br
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[(i(

anteriormente ocupados por ocasião de sua
dispensas, ou n(tqueleo que estariãrtt ocup(ando oe
as demissões não tivessem ocorridas (sic), com os
conse entes en adratnentos funcionais e
salariais resultantes de todas as romo ões
havidas no eríodo de afastamento, com o
consequente pagamento de salários e demais
vantagens do cargo, bem como pagar a cada um dos
Reclamantes a indenização no valor correspondente
aos salários mensais que fariam jus a partir de
26.10.94 e atá a data da efetiva readmissão
(...]" (nãn há gri ínt nn nrigin I1)

A Reclamada apresentou Embargos de
Declaração (fls. 382/383), os quais foram rejeitados
(fio 3()5/306)

0 Recurso Ordinário interposto pela
Reclamada (fls. 362/378) teve sua subida
obstacularizada por este ãuizo (fl. 391), por
tratar-se de causa de alçada, bem como pela deserção
do recurso patronal.

A Reclamada então aviou recurso de
Agravo de Instrumento (autos apensos), ao qual foi
negado provimento (fls. 127/132 dos autos do AI) .

Irresignada com a decisão do Eg.
Regional, a empresa recorreu de Revista, cuja subida
foi denegada pelo Tribunal (fls. 139/151 e 160 dos
autos do A1RO).

Diante da negativa de subida de sua
Revista, a Reclamada interpôs novo Agravo de
Instrumento, o qual não foi. conhecido pelo C. TST,
tendo a sentença transitado em julgado em 11/05/1998
(fls. 87/88 e 90 dos autos do AIRR) .

2 ReqcontExec.zcooutart
End. Rua 22, Qd. L-16, Lt. 06, n.'756, Sala 04, Setor Oeste, Goiânia-GO

Teletax (nn2110O I -7 I IX e-m(r&l r(rlvne(remem@(rrnrnl r nm nr



~V's)
'„&~„.,'Oliveira & Oliveira Advogados Associados

Os Reclamantes foram readmitidos
através do cumprimento de mandado de readmi.,são, e
24/01/1997.

A empresa ainda lançou mão de Ação
Rescisória, na tentativa de exclui.r da sentença
qualquer condenação relativa ao período de
afastamento.

Todavia a rescisória foi julgada
improcedente (fls. 675/683 dos autos), mantendo-se
inalterada a sentença exarada por este Juízo.

Ocorre que, quando da readmissão
dos Reclamantes, a CONAB não levou em consideração
&ns promoções concernentes an )7erí odo de afastamento
dos mesmos, num flagrante desrespeiLo ao mandamento
senLencial emanado por'sLo Juízo.

A empresa, desde a readmi.ssão dos
Reclamantes até o desligamento dos mesmos em razão
de terem aderido ao PDVI da empresa em 2001, abriu
sucessivos processos administrativos, nos quais seus
departamentos competentes reiteraram a obrigação da
empresa em cumprir a sentcnc,'a; l.odavia aquela ncgou-
se reiteradamente a cumprir o que foí. determinado
por este Juízo.

0 primeiro processo administrativo
foi o de n.'9-477/95, no qual os Reclamantes
pleiteavam que a empresa cumprisse a determinação
judicial de realizar a'roittoções rcfercntcs ao
período de afastamento.

Os Reclamantes então intentararn
outro pedido administrativo para que a empresa
cumprisse a determinação judicial (doc. ),
apontando como paradigma o Sr. Aialon José Marinho,
o qual, após sua readmissão, teve as promoções do

3 ReqContExecZeGoulart
End. Rua 22, Qd. L-16, Lt. 06, n.'56, Sala 04, Setor Oeste, Goiânia430
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peré odo do 0 f ast atn(.nto corre 1 ame nt P comp»terias r
integradas a sua remuneração.

0 Sr. S3 7Pnando N1VPs dos Santos,
então Subprocurador Regional da Reclamada, atendendo
despacho do Setor de Recursos Humanos (doc. ), em
29.02.2000 exarou o seguinte despacho no processo
administrativo (doc. ):

"Estamos encaminhando o presente, solicitando o
inte ral cum rimento da r. sentença de Il.
236/37, no sentido de se elaborar uma relacão da
evolução salarial, com as res ectivas romoções e
demais vanta ens conferidas aos em re ados da
CONAB desde 'ulho/90, ara fins de en uadramento
dos anistiados JOAO BATISTA DA SILVA e outros,
visndo (sic) o lancatnentos (sic) em folha de
prlC(amento, bem como de liquidaqão da sentenca,
com efeitos retroativos a 26.10.9t)."

0 Setor de Recursos Humanos,
desconsiderando o parecer do Subprocurador Regional,
remeteu o processo para outro setor da Reclamada
(doc. ).

Em 15.03.2004 o processo
administrativo voltou para o SEREH — Setor de
Recursos Humanos da CONAB, o qual recomendou que o
escritório terceirizado da empresa emitisse
manifestação jurídica acerca do pleito dos obreiros
(doc. ) .

0 advogado terceirizado da
Reclamada emitiu o seguinte parecer (doc. ):

"Denota-se no presente feito administrativo em
referência, que o pleito dos requerentes
encontrar-se com supedâneo em decisão judicial,
ás (sic) fls. 03/10, prolatada no processo n.'

ReqcontExec.ZeGoulart
End. Rua 22, Qd. L-16, Lt 06, n. 756, Sala 04, Setor Oeste, Gotãnia-Go
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907/1995, da 7'ara do Trabalho de Goiânia que,
apesar dos iníímeros recursos interposto pela
CONAB (Recurso Ordinário, Agravo de Instrumento e
Recurso de Revista e Agravo de Recurso de Revista
)111"rl 0 T.3T) ll(1';(3r mn(li f i raíio rl ;It- ll('í'llí r1

monocrática, já transitou em julgado, conforme
LILt'lrtaU tlm L Ls ..'0 ilu(1 1(It I sz Iiatl ll IV('Il(li lll(,1n
falar, outrossim, na possibilidade de ação
rescisória a ser proposta pela CONAB face á
expiração do prazo para sua propositura.
Os requerentes plciteiam, n&3da mais, do quo o
cumprimento de sentença judicial transitada em

julgado a qual não foi devidamente observada e
cumprida por esta Companhia Nacional de
Abastecimento, lançando os mesmos da via
administrativa, antes de pleitea (sic) a execução
da mesma pelas vias judiciais.
Desta modo, no sentido de evitar eventual
execução judicial do duLortni lr&l(J() p(.'10 j tl Lzo d t I"

Vara do Trabalho de Goiânia, o que,
cd tegorlcdlttente r acal ro Ldi la d t 0 Ld CQlllpãllllid r Llm

aumento do valor devido aos Requerentes, além
outras despesas judici.dis oestlecessárias,
aumentando o valor devido aos mesmo (sic), OPINA
esta procuradoria pelo cumprimento integral do
determinado pela sentença de fls. 03/10 destes
autos e, via de consequência, pela procedência do
Requerimento de fl. 02 dos autos."

Todavia, mesmo após duas
manifestações do jurídico da empresa, determinando
que a sentença fosse integralmente cumprida por
aquela, a CONAB quedou-se inerte dLõ o prosonLo
momento, numa atitude de ofensa a dignidade da
Justiça, um verdadeiro ato de desobediência a uma
determinação judicial, sem falar na falta de
consideraçao para ( uttt os ol&r cir ou, (lut. t t)a( t,~ttt

vão por uma resposta da empresa.

ReqcontExcc.ZcGoulart
Lnd. Rua 22, Od. L-I ó, Lt. 06. n." 76ó, Sala 04, Sctor Oeatc, Gotdnta-GO
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Veja-se, portanto, que a Reclamada
adotou postura discriminatória, ao conceder a alguns
funcionários as promoc;ões referentes ao período de
afastamento (a exemplo do Sr. Aialon) e ao negar
esse direito aos obreiros acima identificados, mesmo
diante do mandamento sentencial.

E não há e se falar em
rescri ão. A uma or e não se trata de a ão nova

mas sim de execu ão de senten a 'á transitada em
'ul ado.

Adernais, mesmo que se tratasse de
ação nova, não caberia a arguição de prescrição, vez
que a empresa negou-se a realizar o pagamento e a
adequação dos contra-cheques obreiros, com o cômputo
das promoções havidas no período de afastamento dos
mesmos.

A atitude da empresa configura-se
um ato negativo, o qual não tem o condão de atrair a
contagem do prazo prescricional, conforme reiterada
jurisprudência de nosso Regional, senão vejamos:

"PRESCRITO TOTAL — ATO NEGATIVO — NAO
OCORRÊNCIA. Em se tratando de omissão, de
inadimplência do empregador em não cumprir
determinada estipulação normatizada, não há
falar-se em prescrição total do direito de ação
passados cinco anos da data em que os prejuízos
são sentidos, vez que a omissão do empregador em
cumprir o contrato estabelecido representa ato
negativo e a identificação do ato único do qual
decorre a prescrição total se faz pelo ato
positivo. (TRT/18 Reg. — Processo n.'1540-
2001-004-18-40-1 — DJ/GO de 03.09.99)

6 ReqContExec.zeGoulart 5
End. Rua 22, Qd. L-16, Lt. 06, n.'56, Sala 04, Setor Oeste, Goiânia-GO
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Não há, portanto, nenhum
impedimento ao pleito dos obreiros.

Assim sendo, requerem os
Reclamantes sejam acatados os pedidos a seguir
explicitados:

DOS PEDIDOS

Reclamantes:
Diante do exposto, requerem os

1 — o desarquivamento dos presentes autos, com a
apreciação dos argumentos e dos requerimentos
formulados na presente petição;

P m j!t,s rillllit'rinrt i til i t!tm&lr! m I I rr:.r I !1&s!t ;ll! I m,".,t
tabela das promoções concedidas de julho/1990 até os
dias atuais;

3 — Seja a empresa intimada a trazer aos autos a
tabela com as promoções concedidas aos Reclamantes
(identificados no intróito), bem como do Sr. Aialon
José Marinho;

4 — Seja a empresa compelida a trazer aos autos o
espelho da folha de pagamento dos obreiros,
comprovando que não houve a concessão das promoções
as quais estavam obrigados a terem concedido, por
força de mandado sentencial;

Staja r. t-mprt-.",a col!ip!.1 7 da a cnrrt rit r n
nível/faixa salarial dos obreiros, computando-se na
mesma as promoções referentes ao período de
afastamento, nos termos da sentença e que seja a
empresa intimada a trazer aos autos a tabela de
promoções concedidas de julho/1990 até a presente
data, a tabela das promoções concedidas ao obreiro,
bem como a tabela com os valores reforentos a cada

7 ReqContExec.zeGoulart
Earl. Raa 22, Qd. L-I6, Lt. 06, n.'756, Sala 04, Setor Oeste, Goiãma-GO
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t

nível salarial, desde a readmissão do Reclamante,
para fins de realização de cálculos;

6 — Sejam calculadas pela contadoria deste Juízo as
diferenças remuneratórias decorrentes das promoções
omitidas pela empresa, com a sua constrição ao
pagamento do respectivo valor, dando-se, assim,
integral cumprimento a sentença exarada por esta
Vara do Trabalho e ainda não cumprida.

7 — Que seja
judicial, a
advocatícios,
assistidos por
do Sindicato.

excluída nos cálculos da contadoria
parcela referente a honorários

já que os obreiros se encontram
advogado que não pertence ao quadro

Nestes termos,
Requer deferimento.

Goiânia, 21 de julho de 2006.

Wi mar de Moura Martins
-GO 18.442

8 Reqcontexcc.zeGoulart
Lnd. Rua 22, t3ú. L-I G, l.t. UG, n." 75G, Sala 04, Sctor Ocate, Gurdnut-GO
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&Cona b

PROCURAÇAO
R&I J&&rí&& &,&

I

4í 0

OUTORGANTE: COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CQNAB, Emp a
Pííblica Federal, criada pela Lei no 8.029, de 12.04.90, CNPJ n&&

26.461.699/0001-80, Inscrição Estadual no 07312777/001-70, com sede em
Brasília-DF, no SGAS, Quadra 901, Conjunto "A", Lote 69, por seu presidente
JACINTO FERREIRA, brasileiro, solteiro, contador, portador da Carteira de
Identidade no 200.490 — SSP/DF e do CPF no 046.852.611-00, residente nesta
Capital, abaixo assinado, na forma estabelecida no art. 20, inciso III, alínea "a"

do Estatuto Social, aprovado pelo Decreto n&& 4.514, de 13/12/02.

OUTORGADOS: BROM ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, pessoa juridica de
direito privado, contratada para prestação de serviços jurídicos, régistrada na
QAB-GQ n&& 262 e inscrita no CNPJ no 03.216.198/0001-33, estabelecida na
Avenida Cora Coralína, 684, Setor Sul, Goíânía-GG CLP: 74080-446, seu sócio-
&Ju& uniu, PAULO ALLXANDR L CO R N É LIO DL OLIVL IRA B BOM, l&l

casadoí advogado, inscrita na QAB/GQ no 17.210 e do CpF no 424.736.401-49,
ANDRE GUILHERME CORNÉLIO DE OLIVEIRA BROM, brasileiro, solteiro,
advogado, inscrito na OAB/GQ n&& 20.822 e do CPF n'& 608.413.961-72,
LUCIANO MACHADO PAQÔ, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na QAB/GQ
no 23.262 e CPF n&& 000.157.235-00, ROGÉRIO GUSMAO DE PAULO,
brasileiro, casado, advogado, inscrito na QAB/GQ n&& 17.236 e do CPF n&&

470.116.881-53, residentes e domiciliados em Goiânia/GQ, os quais em razão de
constituírem a sociedade civil contratada são nomeados os seus bastantes
procuradores.

PODERES: Nos termos das regulamentações da Companhia outorgante e
limitações inerentes a empresa pública, os poderes da cláusula ad judic/a
contidos no art. 38 do Código de Processo Civil, exceto para receber
citação„considerando a contratação objeto do processo Administrativo no

0 09.006/2004.

OBJETO: A defesa dos direitos da Qutorgante / Contratante, no pólo passivo
e/ou ativo, até o seu trânsito julg o, e em process e Execução, também até o
seu trânsito julgado, devendo xercer. os poderes outorgados nos moldes
regulamentares e profissionais es abelecidos em cont to próprio, utilizando-se
de todos os mejós em direito adm idos.

Brasília/D, &J de abril de 2 6.

AA 0 FERR
Presidente-CQNAB

/



EXCELENTISSIMO SR. DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 7 ~ VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA — GO/ TRT 18'EGIÂO.

RT n. 00907-1995-007-18-00-5

JOSÉ GOULART FERREIRA, JOSÉ ESTAQUIO

DA SILVA, e JOSÉ MARQUES PACHECO, já devidamente
qualificados na Reclamat6ria em epigrafe, através de sua
procuradora que esta subscrevo, Vom a fnclita presença
de V. Exc., em atendimento ao despacho de fls.
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇAO DA RECLAMADA DE FLS. 147 E

148, nos seguintes termos:

A Reclamada alega que os reclamantes
já receberam as parcelas pleiteadas para execução no
presente processo, juntando documentos que não comprovam
o efetivo recebimento de todas as parcelas. Requer
também a aplicação da prescrição nos moldes do artigo
269, inciso IV do CPC.

No entanto, Excelência, é imperiosa a
colocação das seguintes colocações:

DA NAO INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇAO NAS PARCELAS PARA
EXECUÇAO

Não há e se falar em rescri ão.
A uma or e não se trata de a ão nova mas sim de
execu ão de senten a á transitada em 'ul ado.

Adernais, mesmo que se tratasse de
ação nova, não caberia a arguição de prescrição, vez+



que a empresa negou-se a reali.zar o pagamento e
adequação dos contra-cheques obrei.ros, com o cômpu o
das promoções havidas no período de afastamento dos
mesmos.

A atitude da empresa configura-se
um ato negativo, o qual não tem o condão de atrair a
contagem do prazo prescri.cional, conforme reiterada
jurisprudencia de nosso Regional, ,enãn vejamos:

"PRESCRIÇAO TOTAL — ATO NEGATIVO — NAO

OCORRÊNCIA. Em se tratando de omissão, de
inadimplência do empregador em não cumprir

'determinada estipulação normatizada, não há
falar-se em prescrição total do direito de ação
passados cinco anos da data em que os prejuízos
são sentidos, vez que a omi.ssão do empregador em

cumprir o contrato estabelecido representa ato
negativo e a identificação do ato único do qual
decorre a prescrição total se faz pelo ato
positivo. (TRT/18'eg. — Processo n.'1540-
2001-004-18-40-1 — DJ/GO de 03.09.99)

Não há, portanto,
impedimento ao pleito dos obreiros.

nenhum

DAS PARCELAS NAO PAGAS PELA EMPRESA A CADA UM DOS
RECLAMANTE S

Restará provado, através da análise do
presente processo e de cópia das sentenças e Acórdãos
dos processos referenciados pela Reclamada em suas
manifestações, que esta ainda nãe cumpriu todo o comando
sentencial exarado no presente processo, devendo a
diferença ser liquidada e paga aos Reclamantes.

JOSÉ MARQUES PACHECO



Na Reclamatória ajuizada em 2001, qu
tramitou na 9'ara do Trabalho de Goiânia, o referid
zeclamante teve indeferido seu pedido de pagamento e
concessão das promoções no período de afastamento da
empresa (até 23.01.199/), tendo em vista que o nobre
Magistrado reconheceu de ofício a incompetência
funcional para determinar a execução das referidas
diferenças de promoções, tempo de serviço, décimo quarto
salário e reflexos, tudo de acordo com o comando
sentencial exarado na Reclamatória de 1995.

Asseverou que a referida execução
des as diferenças é dê compeLência do juiz ou Lribunã1
q»e tivesse conci.l.indo e joio&ado ori ai nari amente o
dtssldio.

Quanto âs demais parcelas requeridas
apo's a readmissão do obreiro, foram indeferidas as
promoções e concedidas, em primeiro grau, as parcelas de
anuênio e 14'alário, com seus devidos reflexos.

Fora aviado Recurso Ordinário por
ambas as partes e de acordo com a cópia do Acórdão
proferido pelo Egrégio Regional, mantevo-se a sentença
no tocante ao reconhecimento dc ofício a incompetência
f&oro exeruçâo das diferr nças da., promoções, anuêni os e14'alário e seus reflexos do perzodo anterior
readmissão do obreiro.

0 Recurso de Revista aviado polo
Reclamante foi denegado prosseguimento, tendo a referida
sentença transitada em julgado na data de 29/10/2001.

Desta forma, as diferenças do período
anterior â readmissão do reclamante não foram executadas
e não foram pagas pela empresa, como pode ser observado
pelos cálculos realizados no processo em epígrafe.

Resta ao obreiro o recebimento das
promoções concedidas pela empresa, de acordo com a
tabela anexada aos autos e novamente anexada a esta
peça, tudo nos termos da sentença já transitada em
j«1&1«&io, ondn rlnt.nrmino a &-onrc nnãn rlnn pro«&oç&ões
havidas no período de afastamento, isto é, as pzomoçóey
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GOULART FERRERREIRA

' a 'uizada em 2001, que
a ecla ató „ j

ho de Goiânia, o
tramitou na 11 * Vara do Trabal o

eu pedido de pagamreclamante teve iindeferido o seu
mo ões poz Antiguida e qude e

concedendo as promoç esa o
fazia jus após a suasua rea 'ssão

ã foram analisadas asDesta forma, n o o

ter sido concedias pela reclamadapromoções que deveriam ter si o con
'I.anteriores á radmissão do obreiro em 199'

Fora aviado Recurso Ordinário por
ambas as partes e de acordo com a cópia do Acórdao
proferido pelo Egrégio Regional, manteve-se a sentençade primeiro Grau.

Nâo houve proposição de Recurso deRevista por nenhuma das partes, tendo a referidasentença transitada em julgado na data de 06/03/2002.

Desta forma, as diferenças do períodoanterior á readmissão do reclamante não foram executadase não foram pagas pela empresa, como pode ser observadopelos cálculos realizados no processo em epígrafe.
Resta ao obreiro o recebimento daspromoções concedidas pela empresa, de acordo com atabela anexada aos autos e novamente anexada a estapeça, tudo nos termos da sentença já transitada emjulgado, onde determina a concessão das promoçõeshavidas no período de afastamento, isto é, as promoçõesconcedidas até a data de readmissão do obreiro e seusreflexos nas verbas salariais.

JOSÉ ESTÁQUIO DA SILVA



Na Reclamatória ajuizada em 2001, que
tramitou na 9'aza do Trabalho de Goiânia, o referido
reclamante teve indeferido seu pedido de pagamento e
concessão das promoções no período de afastamento da
empresa (até 23.01. 1997), tendo em vista que o nobre
Magistrado reconheceu de ofício a incompetência
funcional para determinar a execução das referidas
diferenças de promoções, tempo de serviço, décimo quarto
salário e reflexos, tudo de acordo com o comando
sentencial exarado na Reclamatória de 1995.

Asseverou que a referida execução
dessas diferenças é de competência do juiz ou tribunal
que tivesse conciliado e julgado originariamente o

dissídio.

Quanto as demais parcelas requeridas
após a readmissão do obreiro, foram deferidas a promoção
a partir de 02/08200, condenando-se a empresa a pagar as
diferenças salariais e reflexos oriundas dessa promoção
e concedidas, também em primeiro grau, as parcelas de
anuênio e 14'alário, com seus devidos reflexos.

Eoza aviado Recurso Ordinário por
ambas as partes e de acordo com a cópia do Acórdão
proferido pelo Egrégio Regional, manteve-se a sentença
no tocante ao reconhecimento de ofício a incompetência
para execução das diferenças das promoções, anuênios e14'alário e seus reflexos do periodo anterior â
readmissão do obreiro.

Não houve proposição de Recurso de
Revista por nenhuma das partes, tendo a referida
sentença transitada em julgado na data de 06/03/2002.

Desta forma, as diferenças do periodo
anterior â readmissão do reclamante não foram executadas
e não foram pagas pela empresa, como podo cr observado
pelos cálculos realizados no processo em epigrafe.

Resta ao obreiro o recebimento das
promoções concedidas pela empresa, de acordo com a
tabela anexada aos autos e novamente anexada a estg



peça, tudo nos termos da sentença já transitada em
julgado, onde determina a concessão das promoções
havidas no período de afastamento, isto é, as promoções
concedidas até a data de readmissão do obreiro e seus
reflexos nas verbas salariais.

DOS REQUERIMENTOS

Pelo exposto e pelas cópias das
sentenças e Acórdãos do Egrégio Regional, temos que as
promoções e as diferenças salariais decorrentes das
mesmas concedidas aos empregados da Reclamada no período
de afastamento dos reclamantes, não foi concedida a
estes e nem pagas, como determina o comando sentencial
já transitado em julgado do processo em epígrafe e muito
menos foram analisados nos outros processos citados pela
Reclamada.

Falece de fundamentação as
argumentações da reclamada, devendo ser reconhecido o
direito dos obreiros em receber as referidas diferenças
e concedidas as promoções no período de afastamento (até
a data de readmissão em 1997).

Os fatos de os mesmos terem aderido ao
programa de demissão voluntária da reclamada não é
empecilho para o recebimento das promoções e diferenças
resultantes, posto que a empresa não concedeu o que fora
determinado na sentença do processo em epígrafe.

Requer, por fim, seja determinado o
envio dos presentes autos a Contadoria desse Juízo para
que seja apurado o valor a ser pago para os reclamantes,
nos termos do pedido anterior de execução de diferenças
das promoções e reflexos (do período de afastamento até
a data de readmissão em 1997), atualizado-os até a
presente data.

Goiâni , 1 d se embro de 2006.
íiiTilma rtins

1 .442



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PROCESSO TRT AP-00907-1995-007-18-00-5

RELATOR

REVISORA

AGRAVANTES

ADVOGADOS

AGRAVADA

ADVOGADOS

ORIGEM

JUÍEA

Juiz MARCELO NOGUEIRA PEDRA

Des. KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQ//E

JOSÉ EUSTÁQUIO DA SILVA E OUTROS

FILMARA DL //DURA //ARTINS E OUTRO(S)

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO-CONAB

ROGÉRIO GUSMO DE PAULA E OUTRO(S)

7'T DE GOIÂNIA

ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

ACÓRDAO

Vistos, relatados e discutidos estes autos,
DECIDIU a Primeira Turma do egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 18'egião, em sessão ordinária, por unanimidade,

conhecer do agravo ele peticão e, no m(.rito, NEGAR-IHS

PROVIMENTO, nos termos do voto do Juiz-Relator.

Goiánia, "8 de ievereiro de "0/)'/

(data do julyamunto)

RE LATORIO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de

agravo de peticão, oriundos da 7'ara do Trabalho de

Goiânia, sendo agravantes JOSÉ EUSTÁQUIO DA SILVA E OUTROS e

agravada COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO- CONAB.

ir resrylu&dos rum u dui l uao i/o í l :; . lr yu/ l i ur



P.J.U. — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
PROCESSO TRT — AP-00907-1995-007-18-00-5

que indeferiu o pedido de diferenca decorrente
enquadramento reali ado incorretamente pela reclamada, no

período compreendido entre as suas demissões e respectivas
r edclllll sso( s & os

ifls.1724/1733).
u!&c!qU('llLc!8 u&J I: &.&víll&t &lc.')&'L I cá&o

Trabalho.

Não foi apresentada contraminuta.

Sem intervenCão do Ministí.rio Público do

É o relatório.

VOTO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade,
conlloco do recurso.

JUÍZO DE MÉRITO

Os Reclamantes José Eustáquio da Silva, José
Marqu&'s Pacheco &.. Jouó (lou1 « I. I'«r r& i l & «lr,&v,&m &i,«I«'i sã«

que indeferiu pedido de diferenca salarial resultante da não

concessão, por parte da empresa, das promocões devidas no

período de afastamento, o que teria provocado uma perda
salarial mensal após a readmissão dos obreiros. Alugam

descumprimento da sentenca por puc L&'u ul«plusd,
& L I v,&I«u&& L&'u:; :'«.'u'« &(&I,& I &, «« « I &:'. I ««

Sustentam quc a sontenra garantiu o retor.no

dos agravantes aos quadros da empresa no cargo que ocupavam

ou naqueles que estariam ocupando se as demissoes não

tivessem ocorrido, com os consequentes enquadramentos
funcionais e salariais resultantes de todas as promocões



P.J.U. — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
PROCESSO TRT — AP-00907-1995-007-18-00-5

,. r,(7)scs,"'--;,i

havidas no período de afastamento.
Porém, quando da readmissão por determin ã

judicial, a CONAB não levou em consideracáo ás promocões

concernentes ao período de afastamento dos obreiros.
Asseveram, por fim, que áo coiiLrário do

Ii r..&f&i&in pol n cin»t.n I» I ;.n n qlln, n r nnnnrd&ã1&ni á rlns r'xr qfir t&tes

onm n c«11cui o ápresent&ndo pela exec»tária nao prec:lui a

I& in!: i i&i I i&Iri&ii &I& r x« il& .I&. ri«li f& r &n&na ii i&i p irl is, f&r&»l n q»r

es L&I 1 »ãO eaLáo rll& lusas lio «' I U» I & is &I»i' && I ill& Il&il&l& i I & &&
f i&I

Requerem seja julgado procedente o presente

contáclori a pára ápur&i«; in dos v&ni ores rir.vi rins &nns obrei ros,

po. to c7»e os cá1 eli I os homn I 1&&7nríos n ín cnn temp la/ átll ss

di ferenças decorrentes da omissão da empresa em conceder as

promoções relativas ao período de afastamento" (f1.1732) .

Para melhor compreensão da matéria, objeto do

presente agravo, faca uma breve exposicão dos fatos que

antecederam a interposicão do recurso.

A reclámátória foi ajuizada em 20 de seLembro

I :: I.iv,,i, I.« 'i il tal.,

U1ii .'Ll I Lclãmantt.ã1, cr in pc&li rio;, ria feáclmi ssãn án

& I I I

e fil f& r e rg n I

Os demandantes foram dispensados em meados de

1990, anistiados pela Subcomissão Setorial de Anistia da

CONAB, em setembro de 1994, porém, em face da resistência dá

empresa em readmiti-los, ingressaram em juí o com a acão

trabalhista.
A sentenca de primeiro grau, confirmada i n

totum pelas instâncias superiores, condenou á Reclamada em

UÍ&L Ígác&io do Íá'-'l.'l.
&

UU»srs LUIIL&'l&t r o&tdtll I 'I'1&IO iiou»LI L&& I Utl,lo.'&

n& II,; q» iril n», lir&s r!rir&fr&s ali t & r i nrrrln» I r nr ilp i&i&is pnl nr ris i ã&&

de suas dispensas, ou naqueles que est:ariam ocupando se as



"LS,/7'~

P.J.U. — TRIBUNAL REGIONAl DO TRABALHO DA 18 REGIAO

PROcEBL 0 TRT — AP-00907-1 995-007-18-00-5

demissões não tivessem ocorrido, com os consequent

enquadramentos funcionais e salariais resultantes de todas

promocões havidas no período de afastamento, como o

conseqúente pagamento de salários e demais vantagens do

cargo, bem como na indenizacão no valor correspondente aos

salários mensais que fariam jus a partir de 26.10.94 e até a

data da efetiva readmissão (fl. 357) .

As readmissões dos Agravantes foram

efetivadas em 24 e 30 de janeiro de 1997, conforme autos de

fls. 4?2, 432 o 434.

0 Juízo foi qarantido em 02 de junho de 1998,

com a efetivacão da penhora de uma área de terras situada na

antiga Fazenda Retiro, no Setor Jaó, nesta capital, aval).ada

em R$ 890.000,00 (oitocentos e noventa mil reais, fls.
523/524) .

Após muita discussão na fase de liquidacão e

interposicão de medidas processuais, visando sempre e tão-

somente o acerto do valor exeqúendo, os exeqúentes finalmente
concordaram com os cálculos apresentados pela reclamada

(fl.629), os quais foram homologados (fls.685/686) . Ambas as

condenacões foram integralmente cumpridas pela Reclamada, bem

assim comprovados os recolhimentos das custas processuais,
sendo os autos remetidos ao arquivo definitivo, em 12/04/2000

(fl. 776-v) .

Fm 06 do outubro de ?004, os Rec)amantes João

Batista da Silva, Joaquina de Souza Pa& heco, Juraci Duarte

Amorim e Lindalva de Azevedo Moura requereram o

desarquivamento dos autos e om 03 clu novembro du 2004,

protocolizaram a peticão de fls. 814/820, postulando a

juntada de documentos pela CONAB e correcao do uivei/(aixa
salarial dos obreiros, computando-se nas mesmas as promocões

referentes ao período de afastamento, nos termos da sentenca.
Após larga discussão, os reclamantes mencionados acima
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receberam diferencas salariais.
I',m 0!I &l&i miii&& &I& 2(IU(i iin iiiL&&»i r&II.&&i tl&ir tl&t

definitivamente ao arquivo (f1.1500-v) e, em 21 de julho de

UO&, os rec lania»Les,l&&sé I;u:;L'i&I&i I && &I i
'.'

I v,i,,l&is&'. M«r &litu&I

Pacheco e José Goulart Ferreira protocolizaram peticão
(fls.1501/1508) requerendo o desarquivamento dos autos e

apresentando as mesmas alegacões que os demais autores haviam

destacado na peticão de fls. 814/820, ou seja, que a CONAB

não levou em considoracão's promocões concernentes ao

período de afastamento dos obreiros, quando da readmissão dos

mesmos.

N&i & tit .iiil o, &I&»»,i v& ;, n l&1& i t n n,in fni

nt & nrlidn pe)n Jui zn rir primei rn qra». &7eja-se o teor da

decisão agravada (fls. 1.693/1695):

"Para delileração acer ca dos requeri mentos
realizados pelos reclamante iieceusário su torna
a aná li se processval a partir da sentença
proferi da .

tes enqvadramentos funcionai s e
resultantes de todas as promoções

no peri odo de afastamento, coin o

I &' & l&i im 'lr& u I ''.l I,i t'I»i«'&'tn& I

do carcro, tem como pagamento a cada um

indenizaçãu itu valor uulruupuii&lu»Lu lu,'nensais a que fari am j us a parti r de
até a data da efeti va readmi ssão (fls.

consequen
salarial s
havi das
u»n l i «'1 I I& '

van tagens
deles da
salá ri os
26. 10. 94
351-8).

7I readmi ssão dos reclamantes ocorrev na data de
24 de j aneiro de 1997, conforine consta dos
documentos de fls. 419/433.

sentença determi nou a imediata readmi ssão dos
reclamantes aos qvadros da reclalnada, nos cargos
anteri orlnente ocupados por ocasião das suas
dispensas, ou naqueles que estari aln ocupando se
as demissões não ti vessem ocorri do, com os

Os exequentes jvntaram
salá ri o necessá ri a a
Contudo, a contadori a

as fIs. 455-6 tabela de
li qvidação da sentença.
mani festov-se á fl. 461
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soli ci t:ando a intimação da devedora para que
juntasse aos autos comprovantes da remuneração cf

cada (ec ialllant( n I 0/)oc I (Í)s y(,1(im I ; (()e ;..I
reclamada atendeu ã det o(n)i nação jrlnt.selo,(os
alttos 8 CÍoct114entação de fls. /63/483.

Eíal)orados os cálculos e ci Ladu I devedo/a,
I I Ir r

' rr -. Ir( r I I ~ I
' r ( II ' I I ' " III / I I . " , I

Ílouvc'r I n Luor o/JL(' (11() lu ( l(&L) II 1 l. /c '.( I '\' I 'I .Ir

questi onando a incidência de FGTS, contri Dui ção
py& v icn n& i.i( i,) ( i m/)nu l n clc. I'yi I .. nhl (

parcelas de cunho i ndeni za t ori o. Ou trossi m, os
credores opuseram impugnação aos cálculos.

Na impugnação aos cál cu los (fls. 532-7) os
credores al e(/aram que juntaram os documentos
necessários a correta liquidação da sentença (fl.
455), contudo, o Jui zo deLerminou a devolução do
Regulamento de Pessoal e da Especificação das
Classes de Cargos do PCS/CONAB, novamente
juntados via impugnação oposta.
Todavia, a im u na .ão aos cálculos não fora

ll i( lr / I r'III Clr)ll lllr'I'j / ) (Ill '('t I /.!I ir'/(t I'&~/I&)&3&Í(j/lliçlti

r/n;; r I r5/r) ycyn r n&Il r)s r,i I r u I r)s,u) I I I)( el,)c/n., I)('),I

c/evec/0( I co(l/ol'(lle coei In cl '
1 (I. ( Il l .". ((II 1 Ío

nosso) .

Arqui Vadoe OS a u LO((r O" ( O('lu&l& (n L& '(( JOAO lIATI SÍ /I

DA SILVA, JOAQUINA DE SOU A PACHECO, JURACI

DUARTE ANORI/4 E LINDAI,VA DE A EVEDO //OURA

peti ci oneram ãs fls. 813 — 9 requerendo o

reenquadramento no nível e faixa salari al
corretos, o que foi deferi do em face da
concordância da reclamada em processo
ad(ni nistrativo aviado pelos requerentes, apesar
de, em Juízo, a reclamada ter rehatido a

pretensão dos requerentes, consoante doei são de
fls. 859-60. Como consequência, houve o

reenquadramento dos requerentes e execução da
di ferença devida em favor dos mesmos.

Encerrada novamen te a execução e arquivados os
autos, os reclamantes JOSÉ EUSTllQUIO DA SILVA,

JOSÉ 14ARQUES PACHECO e JOSÉ GOLILART FERREIRA

peti ci onam ã s fls. 1437-44 alegando que a

reclamada não levou em consideração as promoções
concernentes ao periodo de afastamento,
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plei teando as diferenças dai decorrentes, ate as
sua s demissões voluntárias em vi rtude de adesâ o

ao PDVI da empresa reclamada.

A reclamada alega que as di ferenças oza
rei vi ndi cadas foram obj e to também de pedido
correspondenLe 0 r vviumaLvti u : i r.ibaLhi :0 s .

propostas pêlos reclamantes.

Os reclamantes
esclarecer que:

juntaram documentos para

Com relação ao reclamante JOSÉ MORGUES PACHECO,

na reclama tóri a aj ui cada em 2001, perante a 9'ara

do Trabalho de Goiânia, foi indeferido o

pedido de pagamento e concessão das promoções
referentes ao pari odo de afastamento da empresa
até 23. 01. 1997, data da readmi ssão, tendo-se em

vista o reconhecimento de que a competência é

deste Jui o, em face da decisão proferida neste
fei to.
Com relação ao reclamante JOSÉ GOULART FERREIRA,

na reclama tóri a ajuizada em 2001, perante a 11'ara
do Trabalho de Goiânia, também foi

indeferido o pedido de pagamento e concessão das
promoções no período de afastamento da empresa
até a readmi ssão, ocorrida em 1997.

Por fi m, com relação ao reclamante JOSE ESTAOUIO

L&A SILV 3, n I rva L1m.li vI Ll,l lu Í z,uia ( m 2001,
perante a 9 Vara do Trabalho de Goi ani a, também

foi i ndeferido o pedido de pagamento e concessão
das promoções no peri odo de a fas Lamento da

empresa até a readmi ssão em 23. 01. 1997, tendo-se
em vista o reconhecimento de que a competência é

deste Jui zo.

E, em si ntese, o relatório.
DECIDO.

Conforme consta dos relatos acima, os reclamantes
plei tei am di ferença decorrente de eventual
enquadramento realizado i ncorretamente pela
reclamada, no período compreendido entre as suas
demissões e respecti vas readmi ssões, estas
ocorridas em janeiro de 1997.

Entretanto, razão não assiste aos requerentes,
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'I')',- lli)'I

;enão vej,)aros.

Conforlne acima regi strado, os eaequentes
I lifl í 1 í l)li, as f /n. /.'.' 6, L 'lL!& 1 1 c/& = a/ /1 io
Ilcr'o'''' 11.Í,I d 1 1&/rl! I,I,'.I r I.«:')L &.'I)&,'.i . A I &'ill I Í :::'«&

com Lddo/. I J ill lni / & :/ olf s&',) fl, /f&l sn Ii & i L.)ndn
a i nti maç)o dn &I& v&adní! p ) í) qir. Ii)ntasse 1os
autos comprovantes da remuneração de cada
reclamante na época oas readrni ssões. A Reclamada

I I ' I '
. I I ' ' ) !& I I ) . «,

' ' &&I ) I . ) r ) I ' I '! r . &il I

documen ta ção de fls. -l /Íã7 4SS, contendo
I'rr/l)l//lr'I,lr,'1r )

i Ir ',I I.) I r'r'/.ult.Inl &'lll 1níln f/r)

i'&', rr/rn I . :. :, i & '.

Eldt)ol dduu 0'' &'dl &'ill «S& t)do& e u l..lç.) I O .i /1 'lit)O!,&

de L&em (fl . 522), cost a opo i çã o de emL!arí&os,

/o 1 I "I 'V.'&)0! I
' '!ii/)li nl l&'.) .i :'.I I r rl /nr)

pelos cr& c/ores.

É j ust!Il)r'1)te deã!/ cpre .,&. encont í1 o olistácii lo
pretensão dos requerentes. Na impugnação aos
cálculos (fls. 532-7) os próprias credores
elegeram que juntaram os documentos necessários a

correta liquidação da sen tença (fl. / s'),
todavia, o Jui co determi nou a devol ução do
Regulamento de Pessoal e da Especi fi cação das
Classes de Cargos do ECS/CONAE, novamente
1 uf1 t: )d&1n .)O..lei rri: v/,r I ml)iir;n,)i;,in npnr:t,i .

Outrossim, a impif&7nação aoS cálculos não foi
apreci a&la cm Deli lfféi I Lu c/il VI l Lli I& il&l

'eli&'I I ir!&'Í.) & t I ::,u) I ;: & I r &I I r ;.'. III on
cal col 0 : ei,)Í)&)r .!&/&iri f l,t & I v«/r& i.) '&&fil & il m

deci são de fls L I/O-.') (gri io nos-o)

Ora, os cálculos de liquidação ai1rangeram,
justamente, o periodo correspondente a demissão e
pos teri or readmi ssã o dos r e cl alua n tes, nada sendo
devi do, portanto, a ti tulo de di ferenças cora

relação a esse peri odo, motivo pelo qual a
pretensão dos reclamantes deve ser i ndeferi da,
sot) pena de vi olar a decisão proferi da quando do
julgamento da impugnação aos cálculos, a qual
operou, assim, a preclusão consuma ti va do
di rei to.
Des Lar Le, nada d &Íol ori r. "
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Analisíi.

R & I& I r r in i i&ri& ;ir& (I( r r,&(lm i .",. ;rir& &Ioi; rirl ca v;&i&I r

nn mesmo cargo que exerciam antes da dispensa ocorreu etn 24 e

30 de janeiro de 1997 (fls. 422, 432 e 434) e, aLõ 21

Jiil li& I(: 2&&&!«, :' (('I (ii& (iil ':' :'. It&i»I .'( I(ii I (
.''

i I (r i,

Marques Pacheco e José Goulart Ferreira não haviam se

insurgido no tocante aos seus enquadramentos.

Ora, diante da injustificável passividade dos

Agr,iva»Los quanto aos : otts onq»a&jíamentos, ao i ongo de mais

cle U9 anos, muiLo oxiboru o 'lo!i& ii" Ex&aqilontos l 0!JÍ)am f il ado

tíos au Los, cot&io

ti&et!& 'io»ado

ocim i, p,i L(&t i Lo (t i il&: i (Ic ii&.' « l(i

preclusão temporal, sepultando definitivamente a discussão do

L&'I&I(& .

N»o L&(t" Lass&' '''Io, 0» t&j l'iv»í I c'0 j ;i h tv Í &alt&

ou&i( (&& &Ii(lu ( ( iii && (:'il( ii l(,il&i ( :, iil,i I I
I ( :-: '(&&I ( I i II I .& ''&I

quo oscluíocu o v;ilor &urro"poildoiito,i&i&; ;-„-ilárins m& ns ii s 0

qu& foríatn ju' pac ti r do 2í,. In.'!4 ril 'i ri it i &I is r f& 1 i vas

rraclmissões, além de explicitar o valor do salário em janeiro
de 1997, mês em que ocorreram as readmissões.

Nego provimento.

CONCLIJSAO

Diante do exposto, conheco do recurso e, no

mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentaCão.

E o voLo

MARCEL G Er&R/í

Juiz Co»v ado
Relator
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Tl',RMO Dí', REMEBBP,

Nesta data, remeto estes autos a
BecreLaria do Tribunal i'lono — BoLor de
Acórdãos

Goiânia, 09/03/2007.
Q.&-

P) Nize Xavier Ramos
Chefe de Gabinete — GDLEG

.s t

TERMO DE RECEBIMENTO

Nesta data, recebi os presentes autos,
com o v. acórdão lavrado o assinado
pelo Juiz Relator.
Goiânia, 09/03/2007.

~ : P
STP — Setor dn Ar 6rdaos
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SECRETARIA DO TRIBUNAL FLENO — SETOR DE ACCRDAOS

c"

Autos n'RT-g - $ QQQ~~$ - g-~
CERTIDAO

CERTIFICO qnn nr stn dntn prncII)i â cnnfcrI ncin Tios
prcscntc autos o auc sc refere â numcraçâo dc folhas, da
autuação de fls. as fls. . CERTIFICO, ainda, que
foi enviada a pub icação a parte conclusiva do v. acórdão
proferido no presente feito.

Goiânia, 12 de março de 2007 (2'eira)

Joac v da nsêcassi tent — 3
Set r de Acór aos-STP

CERTIDAO

CERTIF C para ciência das partes, que a decisão do
v. acórdão de fls. foi publicada no DIÁRIO DA JUSTIÇA
ELETRÔNICO ANO I, NÚMERO 26, GOIÂNIA/GO, págs. I/5, do dia
13/3/2007 (3'feira) .

Goiânia, 13 de março de 2007 (3'eira)

I

0
Joaci ve da F nsêca

sais ent — 3
Seto de Acór ãos-STP

TERMO DE REME S+A

Nesta data, faço remessa dos presentes autos a
Diretoria de Serviço de Recursos e Distribuição — DSRD.

Goiânia, 13 e março de 07 (3 feira)

Joa c ve a Fo êca
Assist nte 3

Se r de Acórdãos-STP
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JOSE EUSTAQUIO DA SILVA~ JOSE MARQUES

PACHECO e JOSÉ GOULART FERREIRA, devidamente
qualificados nos autos, através de seus advogados
legalmente constituídos, vem a ínclita presença de V.
Excelência interpor EMBARGOS DE DECLARADO, com base nos
artigos 893, inciso I, 897-A da CLT e 535, inciso I e
II, do Código de Processo Civil, nos termos dos
fundamentos a seguir elucidados.

I — DA TEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS

0 Acórdão do E ré io Re ional foi
ublícado/circulado no Diário de Justiça da na data de

13 de mar o de 2007 (terça-feira).

0 quinquídio para interposição de
embargos ini.ciou-se no dia 14.03.2007, tendo o seu final



na data de 18. 03. 2007 (domingo), prorrogando-se o prazo
para o dia 19.03.2007 (segunda-feira).

Desta forma, tempestivos os presentes
embargos, que devem ser conhecidos.

2 — DO ERRO DE FATO E DA CONTRADICAO DO ACÓRDAO

0 acórdão proferido pela 1'urma deste
Egrégio Regional assim se manifestou acerca dos pedidos
de execução das parcelas não pagas no processo em

epígrafe:

A determinação de readmissão dos
agravantes no mesmo cargo que exerciam antes da dispensa
ocorreu em 24 e 30 de janeiro de 1997 (fls. 422432 e
434) e, até o dia 21 de 'ulho de 2006, os reclamantes
José Eustá io da Silva, José Naz ues Pacheco e José
Goulart não haviam se insur ido no tocante aos seus
en uadzamentos."

Em que pese a análise acurada dos autos,
a Egrégia Turma não se atentou para o fato de que os
embargantes, assim como os demais reclamantes inseridos
no presente pleito, entraram com recurso administrativo
junto a Reclamada, o qual tomou o n.'9-477/95,
questionando as promoções e valores não contemplados
quando da liquidação e pagamento da presente ação, o

que, após vários recursos administrativos, foi
reconhecido e confessado pela Reclamada que em
29.02.2000 exarou o seguinte despacho administrativo (já
citado e juntado aos presentes autos):

"Estamos encaminhando o resente,
solicitando o inte ral cum rimento da r. sentença de fl.
236/37, no sentido de se elaborar uma relação da
evolução salarial, com as res ectivas romo ões e demais
vanta ens conferidas aos em re ados da CONTAB desde
'ulho/90, ara fins de en adramento dos anistiados JORRO

BATISTA DA SILVA e outros, visando (sic) o lançamentos
(sic) em folha de a amento, bem como de li idação da
sentença, com efeitos retroativos a 26.10.94."



0 Setor de Recursos Humanos,
desconsiderando o parecer do Subprocurador Regional,
remeteu o processo para outro setor da Reclamada.

Em 15.03.2004 o processo
administrativo voltou para o SEREH — Setor de Recursos
Humanos da CONAB, o qual recomendou que o escritório
terceírízado da empresa emitisse manifestação jurídica
acerca do pleito dos obreiros, tendo o advogado
terceírízado da Reclamada emitido o seguinte parecer (já
incluso nos presentes autos):

"Denota-se no presente fei to
administrativo em referência, que o pleito dos
requerentes encontrar-se com supedâneo em decisão
judicial, ás (sic) fls. 03/10, prolatada no
'processo n. '07/1995, da 7'ara do Trabalho de
Goiânia que, apesar dos inómeros recursos
interposto pela CONAB (Recurso Ordinário, Agravo
de Instrumento e Recurso de Revista e Agravo de
Recurso de Revista para o TST) não ter modificado
a sentença monocrá ti ca, j á transitou em julgado,
conforme decisão de fls. 20 dos autos, não havendo
que se falar, outrossim, na possibilidade de ação
rescisória a ser proposta pela CONAB face â
expiração do prazo para sua proposi tura.

Os requerentes plei teiam, nada
mais, do que o cumprimento de sentença judicial
transitada em julgado a qual não foi devidamente
observada e cumprida por esta Companhia Nacional
de Abastecimento, lançando os mesmos da via
administrativa, antes de pleitea (sic) a execução
da mesma pelas vias judiciais.

Des(a ulodop Jlo 'c n ti do do ov i tu[
eventual execução judicial do determinado pelo
juízo da 7 Vara do Trabalho de Goiânia, o que,
categoricamente, acarretaria a esta Companhia, um

aumento do valor devido aos Requerentes, além
outras despesas j udiciais desnecessá rias,
aumentando o valor devido aos mesmo (si c), OPINA
esta procuradoria pelo cumprimento integral do
determinado pela sentença de fls. 03/10 destes
autos e, vi a de conseqiiênci a, pela procedênci a do
Requerimento de fl 02 dos autos."



Desta feita, os embargantes não se
quedaram inertes, estando inclusive demonstrado,
documentalmente, que os mesmos não pouparam esforços e
questionamentos junto a Reclamada para ver os valores
não pagos em razão do cumprimento em parte, da sentença
exarada nos presentes autos.

Não há o que a Egrégia 1'urma deste
l Regional considerou, ou seja, que o pedido dos

embargantes não poderia ser apreciado em razão da
preclusão temporal.

0 Acórdão ora atacado adotou a tese de
que a preclusão temporal havia se operado diante da
inércia dos embargantes e diante da concordância com os
cálculos apresentados a época da liquidação de sentença.

Neste ponto, o Acórdão se contradiz, vez
que se utilizando dos fundamentos da Juíza a quo,
entendeu que a concordância dos embargantes com os
cálculos, havia gerado preclusão temporal, de onde
defluem conseqúências semelhantes as da coisa julgada
formal, ao passo que nos mesmos fundamentos, a juíza de
primeiro grau, assevera que não houve apreciação de
mérito quando da homologação dos cálculos â época da
liquidação de sentença.

Neste ponto é que se questiona a
aplicarão da preclusão temporal.

Não havendo análise do mérito quando da
homologação dos cálculos, não se poderá falar em

preclusão temporal, posto que não contempladas as
parcelas ora requeridas, bem como requeridas
administrativamente e veramente devidas e confessadas
pela Reclamada, de acordo com os documentos juntados aos
aLLLÓs .

A homologação in casu, constitui mera
decisão interlocutória que abrange tão somente os
valores ali consignados e não aqueles que não foram
objeto de apreciação, nem mesmo configuraram nos
cálculos e nem foram objeto de embargos na fase de
execução.



Posição semelhante é a adotada pelo
Colendo TST acerca da preclusão temporal em questões
oriundas da execução:

PRECLUSAO TEMPORAL. INOPONIBILIDADE A COISA JUI GADA

MATERIAL.
Não tendo havido impugnação aos cálculos no

momento processual oportuno, operou-se e íctivamente
preclusão temporal do direito da União de questionar a
sua correção. Ocorre que a reclusão operada é de
natureza relativa, não sendo o onível a coisa julgada do
rocesso de conhecimento, al ber ada ~or ~di s osi tivo

constitucional. A reclusão só seria invocável ara
indeferir o edi do de revi são se a executada houvesse
a rcsentado ombart o',i execu ão cpi&est i onnndo
elaboração dos cálculos sem a com ensagão dos rea 'ustes
concedidos determinada na sentença e o 'uí zo da execu ão
tivesse concluído ela sua im rocedência, operando-"e
nesse caso a coisa j ul ada formal a im edir nova
a reciação da matéria nos autos do recatório. Não sendo
essa a hi ó tese dos autos, im õe-se a reforma do acórdão
recorri do ara determi nar a revisão dos cá lculos em

obediência ao comando da decisão exe uenda.
FONTE
DJ DATA: 06-02-2004
PARTES
REMETENTE: TRT DA 11 REGIÂO.
RECORRENTE: UNIÂO FEDERAL (FUNDAÇÂO UNIVERSIDADE DO

AMAZONAS — FUA) .

RECORRIDAS: MARIA SANDERLY DE ALMEIDA MARQUES E OUTRAS.

RELATOR
MINISTRO ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

Não houve nos presentes autos apreciação
do mérito quando da homologação dos valores devidos aos
embargantes.

Assim que os embargantes, bem como os
demais reclamantes tornaram conhecimento do erro
cometido, não se quedaram inertes, pelo contrário,
questionaram junto a reclamada e após análises e



reanhlises de requerimentos e recursos administrativos,
a própria empresa reconheceu o direito dos embargantes.

Adernais, a atitude da empresa
configura-se um ato negativo, o qual não tem o condão de
atrair a contagem do prazo prescricional, conforme
pacifica e remansosa doutrina e reiterada jurisprudência
de nosso Regional, senão vejamos:

"PRESCRIÇAO TOTAL — ATO NEGATIVO — N%O OCORRÊNCIA. Em

se tratando de omissão, de inadimplência do
empregador em não cumprir determinada estipulação
normatizada, não há falar-,se em prescrição total do
direito de ação passados cinco anos da data em que os
prejuizos são sentidos, vez que a omissão do

,empregador em cumprir o contrato estabelecido
representa ato negativo e a identificação do ato
único do qual decorre a prescrição total se faz pelo
ato positivo. (TRT/18'eg. — Processo n.'1540-
2001-004-18-40-1 — DJ/GO de 03.09.99)

Desta forma, o Acórdão proferido pela
Egrégia 1'urma deste Regional, não analisou o fato de
que os embargantes não se quedaram inertes quanto ao não
cumprimento da sentença in totum, bem como a homologação
dos cálculos não gerará a preclusão temporal
consumativa.

Se assim o fosse, os demais reclamantes
que reabriram o processo e obtiveram junto a este mesmo
Regional o reconhecimento do direito a execução do
remanescente que não foi pago a época pela Reclamada,
não poderiam ter logrado êxito na execução das mesmas
parcelas ora pleiteadas pelos embargantes, pela
aplicação da preclusão temporal.

Constitui verdadeira afronta a coisa
julgada que reconhece o direito dos embargantes, mas que
não foi cumprido pela Reclamada, além de afronta literal
a dispositivo constitucional inserto no artigo 5 caput,
bem como no inciso XXXVI do mesmo artigo, que trata da
coisa julgada.



Presentes o erro de fato quanto a não
apreciação das razões expostas e documentos acostados
pelos embargantes, acerca do reconhecimento pela empresa
dos direitos pleiteados pelos obreiros e pela
contradição em se aplicar a preclusão temporal
consumativa, com efeitos semelhantes aos da coisa
julgada formal, sendo que não houve apreciação de mérito
quando da homo1ogação dos ca1culos da presente ação,
requerem os embargantes, se pronuncie esta Egrégia
Turma, acerca dos pontos suscitados, reconhecendo o

direito dos embargantes.

DO PEDIDO

Portanto, manifesto erro de fato e

contradição no Acórdão, devendo os presentes Embargos de
Declaraçâo ser acolhidos e julgados procedentes, devendo
ser sanado o erro e contradição presentes.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Goiânia, 19 de março de 2007.

0 -GO n. 18.442
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PODER JUDICIARIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
DIRETORIA DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

SETOR DE RECEBIMENTO, EXPEDIÇAO E INFORMAÇOES

CERTIDAO

Certifico que o presente expediente, recebido e protocolizado neste Egrégio

Tribunal, foi cadastrado no Sistema de Administração Processual - SAP-2, nesta data,

conforme os seguintes dados:

Número de protocolo: 25754/2007

Data de protocolo: 19/03/2007

Quantidade de laudas: 007

Quantidade de folhas de documentos anexos: 000

Espécie: EMBARGOS DECLARATÓRIOS

Processo de referência: AP 00907-1995-007-18-00-5

Último andamento: DSRD

Observação:

Goiânia, 19 de março de 2007

MARIA LUCIA ARIA LIMA NOGUEIRA

- ASSISTENTE 2

Aer1103



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18 REGIAO.

Proc. RT n.'0907-1995-007-18-00-5
Recorrentes : JOSÉ EUSTÁQUIO DA SILVA

JOSÉ MARQUES PACHECO
JOSÉ GOULART FERREIRA

Recorrida : COMP NACIONAL DE ABASTECIMENTO — CONAB

JOSÉ EUSTÁQUIO DA SILVA, JOSÉ MARQUES

PACHECO e JOSÉ GOULART FERREIRA j á devidamente
qualificados nos autos supra, por sua procuradora
legalmente constituída (m.a.), que esta subscreve vem
com o devido respeito e acatamento, â ilustre presença
de V. Excelência, interpor RECURSO DE REVISTA, embasado
nas disposições do art. 896, 5 2', da Consolidação das
Leis do Trabalho, apresentando para tanto, nas razões
anexas, os fundamentos de fato e de direito, que
justificam o presente pedido de nova decisão. Ausência
de preparo em decorrência do benefício da assistência
judiciária, deferida nos autos originários.

Nestes termos,
requer deferimento.

Goiân a, 15 e maio de 2007.

Tr ilm oúra Martins
OAB-GO 18. 442
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COLENDO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA DO V.
ACÓRDAO. PROFERIDO PELO EGRÉGIO TRT DA

18 REGIAO, R0-00907-1995-007-18-00-5.

Recorrentes: JOSÉ ÉVSTAQVZO DA SILVA
JOSÉ MARQUES PACHECO
JOSÉ GOULART FERREIRA

Recorrida : COMP . NACIONAL DE ABASTECIMENTO — CONAB

RAZÕES RECURSAIS

Trata-se de Reclamatória Trabalhista
proposta pelos recorrentes JOSÉ ÉUSTÁQUZO DA SZLVA,
JOSÉ MARQUES PACHECO c JOSÉ GOULART FERREIRA, cm

desfavor da CONAB — Companhia Brasileira de
Abastecimento, objetivando suas readmissões nos cargos
exercidos quando da dispensa, observando-se todas as
promoções ocorridas no período de afastamento, bem como
indenização por perdas e danos (fls 02 a 14).



0 pleito foi julgado procedente em

parte (fls. 351 a 358 dos autos), sendo a sentença
exarada nos seguintes termos:

"[...] Para condenar a Reclamada COMPANHIA NACIONAL

DE ABASTECIMENTO — CONAB, a, no prazo de oito dias,
efetuar a imediata readmissão dos Reclamantes aos
í11 Ll 1 HLIQLII o I q Illio I' I 0()ll I Ill í' I ll I llll Ill c nr llnnílo. Dor
ocasião de suas dispensas, ou naqueles que estariam
ocupando se as demissões não tivessem ocorridas
(sic), com os conse "entes en adramentos
funcionais e salariais resultantes de todas as
romo ões havidas no eríodo de afastamento, com o

consequente pagamonto de sa)ários o demais
vantagens do cargo, bem como pagar a cada um dos
Reclamantes a indenização no valor correspondente
aos salários mensais que fariam jus a partir de
26. 10.94 e até a data da efetiva readmissão [...] "

(não há grifos no original)

A Reclamada apresentou Embargos de
Declaração (fls. 382/383), os quais foram rejeitados
(fls. 385/386).

0
Reclamada (fls.
obstacularizada por
de causa de alçada,
patronal.

Recurso Ordinário interposto pela
362/378) teve sua subida

este Juízo (fl. 391), por tratar-se
bem como pela deserção do recurso

A Reclamada então aviou recurso de
Agravo de Instrumento (autos apensos), ao qual Ioi
negado provimento (fls. 127/132 dos autos clo Al).

lrresignada com a decisão do Eg.
Regional, a empresa recorreu de Revista, cuja subida
foi denegada pelo Tribunal (fls. 139/151 e 160 dos
autos do AIRO).

Diante da negativa de subida de sua
Revista, a Reclamada interpõs novo Agravo de

RR.Zé's



Instrumento, o qual não foi conhecido pelo C. TST,
tendo a sentença transitado em julgado em 11/05/1998
(fls . 87/88 e 90 dos autos do AIRR) .

Os Reclamantes foram readmitidos,
através do cumprimento de mandado de readmissão, em
24/01/1997.

A empresa ainda lançou mão dc Agido
Rc..c(sória, na tentativa do exc1uir da sentença
qualquer condenação relativa ao período de al.ast urnc nto.

Todavia a rescisória foi julgada
improcedente (fls. 675/683 dos autos), mantendo-se
inalterada a sentença exarada por este Juízo.

Ocorre que, quando da zeadmissão dos
Reclamantes, a CONAB não levou em consideração as
promoções concernentes ao período de afastamento dos
mesmos, num flagrante desrespeito ao mandamento
sentencial emanado por este Juízo.

A empresa, desde a zeadmissão dos
Reclamantes até o desligamento dos mesmos em razão de
terem aderido ao PDVI da empresa em 2001, abriu
sucessivos processos administrativos, nos quais seus
departamentos competentes reiteraram a obrigação da
empresa em cumprir a sentença; todavia aquela negou-se
reiteradamente a cumprir o que foi determinado por este
Juízo.

0 primeiro processo administrativo
foi o do n. 09-477/9 s, no qua1 os Reclamantes
pleiteavam que a empresa cumprisse a determinação
judicial de realizar as promoções referentes ao período
de afastamento.

Os Reclamantes então intentaram outro
pedido administrativo para que a empresa cumprisse a
detezminação judicial, apontando como paradigma o Sr.
Aialon José Marinho, o qual, após sua zeadmissão, teve

RR.Zé's



as promoções do período de afastamento corretamente
computadas e integradas â sua remuneração.

0 Sr. Sizenando Naves dos Santos,
então Subprocurador Regional da Reclamada, atendendo
despacho do Setor de Recursos Humanos, em 29.02.2000
exarou o seguinte de Jpa& lío rro processo adminisLzaLivo:

"Estamos encaminhando o resente,
suliui Larrdu u ir&LU&J ral cuR&pr inreírto da r. ser&Longa de fl.
236/37, no sentidu d&u se e Latlul.ar Ur&&d J.eí.a 'dU ud evul&J 'du
sdlaiial, cuxr as iuó UVLivaó JlvlRU 'vus c.'clemãis vanta ens
«rn ínri &rn&s,Tnn nmpr & grndns &In í'.ONí&n &l& .,dn j&&lho/90, para
fins de en uadramento dos ãnistiãdos JOAo ííATlsTA LrA

SILVA e outros, visndo ( ic) o lançamentos (sic) em folha
de a amento, bem como de 1i gríídação da sentença, com
efeitos retroativos a 26.10.94."

0 Setor de Recursos Humanos,
desconsiderando o parecer do Subprocurador Regional,
remeteu o processo para outro setor da Reclamada.

Em 15.03.2004 o processo
administrativo volLou pdrã o SEREH . SULor d&J R& cursos
Hulrrdílus ud GUN&AB g u cluãI 1 e cumerruo u que u e sczitório
terceirizado da empresa emitisse manifestação jurídica
doer&ra uv pleJ.LV dus vbreíros.

0 advogado terceizizado da Reclamada
exriLiu v seguir&Lu parecer:

"Denota-se no presente feito
aU&r&irlióLLativv 81&& LefeLL.l&cia gue o pleito dos
leg&íerentes eílovílt1ãr-Se CUS&l Supeuallev eí«ueoí Sav
judicial, ás (sic) fls. 03/10, prolatada no processo n.'07/1995,da 7'ara do Trabalho de Goiânia que, apesar
dos inúmeros recursos interposto pela CONAB (Recurso
Ordinário, Agravo de Instrumento e Recurso de Revista e
Agravo de Recurso de Revista para o TST) não ter
modificado a sentença monocrática, já transitou em
julgado, conforme decisão de fls. 20 dos autos, não

RR.Zé'o



havendo que se falar, outrossim, na possibilidade de ação
rescisória a ser proposta pela CONAB face ã expiração do
prazo para sua propositura.
Os requerentes pleiteiam, nada mais, do que o
cumprimento de sentença judicial transitada em julgado
a qual nãv ívi uvviuamenLe observada e cumprida por
esta Companhia Nacional de AbasLevisie&si v, iançanuv vs
mesmos da via administrativa, antes de pleitea (sic) a
execução da mesma pelas vias judicial~.
DesLa modo, no sentido de evitar eventual execução
judicial do determinado pelo juízo da 7'ara do
Trabalho de Goiânia, o que, categoricamente,
acarretaria a esta Companhia, um aumento do valor.
devido aos Requerentes, além outras despesas judiciais
desnecessárias, aumentando o valor devido aos mesmo
(sic), OPINA esta procuzadoria pelo cumprimento
integral do determinado pela sentença de fls. 03/10
destes autos e, via de consequência, pela procedência
do Requerimento de fl. 02 dos autos."

Todavia, mesmo após duas
manifestações do jurídico da empresa, determinando que
a senLença ivsse inLvgralmenLe cumprida por aquela, a
CONAB quedou-se inerte até o presente momentv, ouvia
atitude de ofensa a dignidade da Justiça, um verdadeiro
aLv ue uesvbeuiênvia a z«a uni ezminaçãv judicial, sem
falar na falta de consideração para com os obzeirvs,
que esperam em vão poz uma resposta da empresa.

Veja-se, portanto, que a Reclamada
auvLvu pvstúra discriminatória, ao conceder a alguns
funCiOnáriOS aS pramaçõeS referenbea av perívuv de
afastamento (a exemplo do Sr. Aialon) e ao negar esse
direito aos obreiros acima identificados, mesmo diãnle
do mandamento sentencial.

E não há que se falar em prescrição.
A uma porque não se trata de ação nova, mas sim de
execução de sentença já transitada em julgadv,



Adernais, mesmo que se tratasse de
a( au «Uvas «ãU & 'IJLI» I .I. 1 (I I I (j(i I ç «) (Ia [& [ I III ; I I Vai() ~

v('z
que a empresa negou-se a realizar o pagamento e a
adequação dos contra-cheques obreiros, com o cõmputo
das promoções havidas no períodio de afastamento dos
mesmos

A atitude da empresa corifiyurd — se uiii

aLU iiegdtivo, U qual não tem o condão de atrair a
coriLdgelll »U lJJdzU lJ J es»J.J.I'J U«dl J cUii fui iiid J.dJ. LdJdiJa
jurisprudência de nosso Regional, senão ~ejamos:

"PRESCRIÇAO TOTAL — ATO NEGATIVO — NAO OCORRÊNCIA.

Em se tratando de omissão, de inadimplência do
empregador em não cumprir determinada estipulação
normatizada, não há falar-se em prescrição total do
direito de ação passados cinco anos da data em que
os prejuízos são sentidos, vez que a omissão do
empregador em cumprir o contrato estabelecido
representa ato negativo e a identificação do ato
único do qual decozre a prescrição total se faz
pelo ato positivo. (TRT/18'eg. — Processo

n.'15Il0-2001-004-18-Il0-1— DJ/GO de 03.09.99)

NIdU lld lJU1 LdllÍ U Ile»li»m impedimento
ao pleito dos obreiros.

Feito o requeriiiie«LU lJai.a U lJayaiiidiiLú
Ilda uífei.e»i,.as J.esultantes do não cumprimento in totum
da sentença já transitado eiii -julgadu, a liii Juíza da 7

Vara do Trabalho se pronunciou no sentido de tez
ocorrido preclusão temporal em vi r Lude úa cuiicurdaiicid
dos cálculos e homolooaçãn dos mesmos quando da
execuçâo da. sentença.

Aviado Agravo de Petição ao Egrégio
Regional, este manteve as razões da Douta Magistrada de
Primeiro Grau, concluindo, também, pela pzeclusão
temporal.



0 Acórdão proferido no Agravo d
Petição foi objeto de Embargos de Declaração,
questionando-se a contradição do Acórdão e a afronta
literal ao disposto no artigo 5'aput, inciso XXXVI da
CP.

Da decisão dos Embargos, o Egrégio
Regional, concluiu pela não violação do disposto no
referido LcxLo consi il ucinnnl r n& gnn prnvimnnt n nns
embargos.

Inconformados com a decisão do

Egrégio Regional, os recorrentes aviam Recurso de
Revista, com base no artigo 896, 5 2'a CIT.

DO RECONHECIMENTO DE DIFERENÇAS A SEREM PAGAS A

RECLAMANTES QUE ESTÂO INSERIDOS NO MESMO PROCESSO EM

EPÍGRAFE

Assim como ocorreu com os demais
reclamantes, João Batista da Silva, Lindalva de Azevedo
Moura, Joaquina de Souza Pacheco e Juraci Duarte
Amorim, que estão inclusos na mesma reclamatória em

epígrafe, houve a apuração das diferenças da execução
que não foi cumprida na totalidade pela Reclamada.

Estando os mesmos (peticionários)
inclusos na mesma situação e execução dos citados no
parágrafo anterior, por lógico existem as referidas
diferenças a serem apuradas e pagas pela Reclamada.

E não houve qualquer questionamento
acerca da preclusão temporal sobre a homologação dos
cálculos ocorrida em razão de todos os reclamantes,
tanto que os reclamantes João Batista da Silva,
Lindalva de Azevedo Moura, Joaquina de Souza Pacheco e
Juraci Duarte Amorim, receberam as diferenças não pagas
em execução de sentença, bem como tiveram concedidas as
promoções que não haviam sido incorporadas quando da
execução da sentença.

8



Desta forma, inconteste a existência
das diferenças pleiteadas pelos ora recorrentes, em

razão se serem frutos do mesmo fato gerador, isto é, o

não cumprimento total da sentença já transitada em
julgado.

DA AFRONTA AO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL INSERTO NO

ARTIGO 5 CAPUT E INCISO XXXVII

Nos presentes autos está ocorrendo a
ofensa ao instituto da coisa julgada, além de ofensa ao
disposto no artigo 5'aput da CE, isto é, ofensa a
)(1(&al ded('., qu( nest( c&aso, se apr( s(.ntn n&a ) q)&&ald&ade

dos litigantes que, inseridos no presen&.e processo
tiveram uma única prestação jurisdicional, qual seja, a
condenação da Recorrida na readmissão dos Reclamantes
aos seus quadros, nos cargos anteriormente ocupados poz
ocasião de suas dispensas, ou naqueles que estariam
ocupando se as demissões não tivessem ocorridas (sic),
com os conse "entes en adramentos funcionais e
salariais resultantes de todas as romoções havidas no
eríodo de afastamento, com o consequente pagamento de

salários e demais vantagens do cargo, bem como pagar a
cada um dos Reclamantes a indenização no valor
correspondente aos salários mensais que faziam jus a
partir de 26.10.94 e até a data da efetiva readmissão.

A prestação jurisdicional foi única
e deveria ter sido cumprida. No entanto, não houve o
('(»()pz:L»&enLo I&) L ()( I»» (L) :)t ~ &) I () &)(;,& I,)&) ( () (J(&( ()&)

reclamantes João Batista da Silva, Lindalva de Azevedo
Moura, Joaquina de Souza Pacheco e Juraci Duarte
Amorim, entraram com pedido de pagamento de diferenças
da sentença que não foram p&)gos, obLendo êxito neste
sentido, recebendo as diferenças que também são
pleiteadas pelo recorrentes.

Este é o caso dos Recorrentes, que
inseridos no mesmo processo, também não tiveram a
sentença cumprida no seu total e assim como os outros



já ( lLados tucldm nll IJ p nu \ Ill L nll n InII n l llII&n)I. ]

existe, a igualdade de condições e de tratamento para o

pedido de execução das diferenças não pagas pela
empresa.

Não pode o judiciário apresentar
prestação juzisdicional que se contradizem ainda mais
quando tratarem de mesmo fato gerador da insatisfação
que gera a busca pela referida tutela jurisdicional.

A decisão que indeferiu a execução
(I n1 d I trírnçnn n nrírm p lnnn nns recníronl rs é
contrária áquela que reconheceu a litigantes do mesmo

processo o direito a Leresl essas dif erelhças apurada"
'pagas.

As decisoes anta ônicas
dentro deste mesmo rocesso eram a
inse ran a 'urídica além de ofensa literal
do rincí io da i ualdade e do res eito a
coisa 'ul ada, inserto no texto
Constitucional.

Diante da afronta literal ao
dispositivo Constitucional citado, qual seja, o artigo
5] caput e seu inciso XXXVZ deve ser reconhecida,
restabelecendo a segurança jurídica e reconhecendo ao
recorrentes o direito a terem as diferenças não pagas

oxocuçan dn n& nLr nrn rin Drt sen tr pt ocrsno,
liquidadas e quitadas pela empresa.

DA NÂO OCORRÊNCIA DA PBECLUSAO TEMPORAL

Em que pese a análise acurada dos autos,
a Egrégia Primeira Turma da 18'egião não se atentou
para o fato de que os recorrentes, assim como os demais
reclamantes inseridos no presente pleito, entraram com
recurso administrativo junto a Reclamada, o qual tomou
o n.'9-477/95, questionando as promoções e valores
não contemplados quando da liquidação e pagamento da

ls



presente ação, o que, após vários recursos
administrativos, foi reconhecido e confessado pela
Reclamada que em 29.02.200O exarou o seguinte despacho
administrativo (já citado o jul!Ládo ao - prosonLo
autos) :

"EsLamos enr aminklando o reserILe,
lloli& it(int(o o irlto Ial cLlm&rimcnto L(ã r. Ilontcnna de tl.
236/37, no sentido de se elát&ozát Qr!!á Lelá 'áo ud evolLL 'ãáu

i I ii i i.l i i UIII I!i I i'Ii i'i L I v IIi~ I i iiiiii Ii '.'i i' li'III I I!i v II II i(li'll,.
conferidas aos em'e áuus uá CONAB de~de 'uliru/90, ar.a
fins de enquadramento dos anistiados JOAO BATISTA DA

SILVA e outros, visando (sic) o lançamentos (sic) em

folha de pagamento, bem como de liquidação da sentença,
'com efeitos retroativos a 26.10.94."

0 Se Los du it»& ur:uou llur!Iálros,
donconsidor(indo 0 pnroçer do S»hproc»rador Regional,
remeteu o processo para outro setor da Reclamada.

Em 15.03.2004 o processo
adrllinistrativo voltou para o SEREH — Setor de Recursos
Humanos da CONAB, o qual recomendou que o escritório
Lezueizizauu dlá empr.esá emiLisse mánifesl a(;ão jurídica
acerca do pleito dos obr.eizus, Lerrdu u áuvuyáuu
Lezceirisáuv uá Reclállládá emitido o seguinte parecer
(já incluso nos presentes autos):

"Der!uiá-se r!u pzeserr(.e feito
administrativo em referência, gue o plei Lo rios
zequerentes encontrar-se com supedâneo em decisão
judicial, ás (síc) fls. 03/10, prolatada no
processo n." 907/1995, dd 7 Vaza do Trabalho de
Goiânia que, apesa r dos inúmeros recursos
int erpos t o pela CONAB (Recurso Ordinário, Agra vo
de Ins tc umento e Recurso de Revi.", L i e Agravo de
Recurso de Revista para o TST) não ter modificado
a sentença monocrática, já transitou em julgado,
conforme decisão de fls. 20 dos autos, não
havendo gue se falar, outrossim, na possibilidade

!!R. Zé' &



de ação rescisória a ser proposta pela CONAB face
expiração do prazo para sua propositura.

Os requerentes plei teiam, nada
mais, do que o cumprimento de sentença j udicial
6J d lld É tdc(d Dm j ll 1 c)rido d gnr1 1 não fol devi clament P-

observada e cumprida por esta Companhi a Na ci ona 1

Élu Abas Leclslen Lo~ ldn( ando o J lllesmos 0 I v Í

ddministrdtivd, antes de plei ten (sic) a execução
da mesma pelas vias judiciais.

Desta modo, no scnl.ido dc evitar
eventual execução judicial do determinado pelo
juízo da 7'ara do Trabalho de Goiãnia, o que,
categoricamente, acarretaria a esta Companhia, um

aumento do valor devido aos Requerente', além
outras despesas judiciais desnecessárias,
aumentando o valor devido aos mesmo (sic), OPINA

esta procuradoria pelo cumprimento integral do
determinado pela sentença de fls. 03/10 destes
autos e, via de consequência, pela procedência do
Requerimento de fl. 02 dos autos."

Desta feita, os recorrentes não se
quedaram inertes, estando inclusive demonstrado,
documentalmente, que os mesmos não pouparam esforços e
questionamentos junto ã Reclamada para ver os valores
não pagos em razão do cumprimento em parte, da sentença
exarada nos presente" autos.

Não há o que a Egrégia l'urma do
Tribunal da 18'egião consíderou, ou seja, que o
pedido dos recorrentes não poderia ser apreciado em

razão da preclusão temporal.

0 Acórdão ora atacado adotou a tese de
que a preclusão temporal havia se operado diante da
inércia dos embargantes e diante da concordância com os
cálculos apresentados a época da liquidação de
sentença.

Neste ponto, o Acórdão se contradiz, vez
que se utilizando dos fundamentos da Juíza a quo,

lz
(Q.ss.zs's



entendeu que a concordância dos embargantes com os
cálculos, havia gerado preclusão temporal, de onde
defluem consequências semelhantes as da coisa julgada
formal, ao passo que nos mesmos fundamentos, a juíza de
primeiro grau, assevera que não houve apreciação de
mérito quando da homologação dos cálculos a época da
liquidação de sentença.

Neste ponto é que se questiona a
aplicação da preclusão temporal.

Não havendo análise do mérito quando da
homologação dos cálculos, nãn se poderá falar em

, preclusão temporal, posto que não contempladas as
parcelas ora requeridas, bem como requeridas
admlnisLraLivame»Lc o vai,nvunt&: DEvIDAB E CQNIEsBADAs
PELA RECLAMADA, de acordo com os documentos juntados
aos autos.

A homologação in casu, constitui mera
decisão interlocutória que abrange tão somente os
valores ali consignados e não aqueles que não foram
objeto de apreciação, nem mesmo configuraram nos
cálculos e nem foram objeto de embargos na fase de
execução.

Posi ão semelhante é a adotada
elo Colendo TST acerca da reclusão

tem oral em estões oriundas da execu ão:

PRECLUSAO TEMPORAL. INOPONIBILIDADE A COISA JULGADA

MATERIAL.
Não tendo havido impugnação aos cálculos no

momento processual oportuno, operou-se efetivamente a
preclusão temporal do direito da União de questionar a
sua correçâo. Ocorre ue a preclusão o erada é de
natureza relativa, não sendo o oni vel â coisa 'ul ada
do rocesso de conhecimento, alber ada or di s osi ti vo
constitucional . A reclusâo só seria invocável ara
indeferir o edido de revisão se a executada houvesse



apresentado embargos ã execução questionando a
elaboração dos cá lculos sem a com ensação dos rea'ustes
concedidos determinada na sentença e o 'uí zo da
execu ão tivesse concluí do ela sua i rocedênci a,
o orando-se nosso caso a coisa 'ul ada formal a im edír
nova a recia ão da matéria nos autos do recatózio. Não
sendo essa a hi ótese dos autos, im õe-se a reforma do
acórdão recorrido ara determinar a revisão dos
cálculos em obediência ao comando da decísão exe úenda.
PONTE
DJ DATA: 06-02-2004
PARTES
REMETENTE: TRT DA 11'EGIAO.
RECORRENTE. UNIAO FEDERAL (FUNDAÇAO UNIVERSIDADE DO

AMAZONAS — FUA).
RECORRIDAS: MARIA SANDERLY DE ALMEIDA MARQUES E OUTRAS.
RELATOR
MINISTRO ANTÓNIO JOSÉ DE BARROS 1,FVENHAGEN

Não houve nos presentes autos apreciação
do mérito quando da homologação dos valores devidos aos
recorrentes.

Assim que os recorrentes, bem como os
demais reclamantes tornaram conhecimento do erro
cometido, não se quedaram inertes, pelo contrário,
questionaram junto a reclamada e após análises e
reanálises de requerimentos e recursos administrativos,
a própria empresa reconheceu o direito dos embargantes.

Desta forma, presente a contradição das
razões e fundamentos do Acórdão proferido pelo Egrégio
Regional da 18'egião, adotando a tese de que a
preclusão temporal havia se operado diante da inércia
dos embargantes e diante da concordância com os
cálculos apresentados a época da liquidação de
sentença, se contradizendo, vez que se utilizando dos
fundamentos da Juíza a quo, entendeu que a concordância
dos embargantes com os cálculos, havia gerado preclusão
temporal, de onde defluem consequências semelhantes as

14



da coisa julgada formal, ao passo que nos mesmos
fundamentos, a juíza de primeiro grau, assevera que não
houve apreciação de mérito quando da homologação dos
cálculos ã época da liquidação de ..entença, o que nc10
gera coisa julgada, como já explícitado alhures.

Pelo exposto, os recorrentes requerem a
reforma do Acórdão em questão, para a não aplicação da
preclusão temporal suscitada, vez que se assemelha ao
instituto da coisa julgada, o que não existe, e já é
reconhecido por Este Colendo Tribunal Superior.

DO REQUERIMENTO

Face a todos as razões supra e
diante desse Colendo Tribunal Superior, requer seja
conhecido e provido o presente Recurso de Revista, para
zeformar o r. acórdão proferido pelo Regional, sendo a
Recorrida condenada a cumprir integralmente a sentença
exequenda, mandando-se realizar os cálculos das
promoções não concedidas aos zecozzentes, e realizar a
apuração dos valores a serem pagos, tudo de acordo com
o mandado sentencial.

Nestes termos,
Requer deferimento.

Goiânia, 15 de maio de 2007.

)4
de Moura Martins
-GO 18.442

15
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Processo n'P-00907-1995-007-18-00-5

R E C E B I M E N T 0
CERTIFICO que, nesta data, recebi os
presentes autos.
Goiânia, 18 de m iio de 007 (6" feira).

glldelva Maria Teles Macera
Chefe de Setor

Assessoria da Presidência

CONCLUSAO
Nesta data, fago conclusos os presentes
autos ao Exmo. Desembargador Elvecio
Moura dos Santos.
Goiânia, 21 de pio dp 2007 (2'eira).

P/ Idelva Maria Teles Macera
Chefe de Setor

Assessoria da Presidência



l QUE)( JUUIClARlO UA UNIAU
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALIIO DA 18" REGIAO

C E R T I D A 0
Certifico que o Excelentíssimo
Desembargador Federal do Trabalho Elvecio
Moura dos Santos, Presidente do Egrégio
Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião,estará de férias no, período de 16 a
29/07/2007, Ofício TRT 18'P/SGP n'58/2007.

Goiânia, 16 de julho d 2007 (2'eira).

Lúcia Mari e elo alva
Assistente 3

Assessoria da Presidência

CONCLUSAO
Nesta data, faoo conclusos os presentes
autos ao Excelentíssimo Desembargador
Gentil Pio de Oliveira, Vice-Presidente, no
exercício da Presidência.
Goiânia, 16 de julho 2007 (2'eira).

Lúcia Ma "a de Melo Silva
A sistente 3

Assessoria da Presidência
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PODER JUDICIÁRIO
J USTI CA DO TR A IZA Ll I 0

TRT 18'RGIrIO

t4~,
AP-00907- t')')5-0t)7- t)t-()0-5 - ta Turma
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RLr'CURSO DLr RLVISTA

Rccorrcntc(s) JOSÉ EUSTÁQUIO DA SILVA E OUTROS
Advogado(s) WILMARA DE MOURA MARTINS (GO — 18442)

Recorrido(s) COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO-
CONAB

Advogado(s) ROGÉrRIO GUSMAO DE PAULA (GO - 17236)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 07/05/2007—
lls. 1783; recurso apresentado em 15/05/2007 - fls. 1785).

Regular a representação processual (fls. 1511).

Dcsncccssãrio o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

PRECLUSAO

COISA JULGADA

Alegações:
- violação dos arts. 5", XXXVII da CF.

Sustenta quc haveria afronta litcml ;Io caput do art. 5" da
CF/SS (princípio da igualdade), bem como ao inc. XXXVI do mesmo artigo
(coisa Julgada), uma vez que houve descisões antagônicas no mesmo
processo, reconhecendo direito ao cumprimento total da si:ntcnça para alguns
dos Excqiientes e declarando preclusa a oportunidade para outros, sendo eles
parte exeqilentc no mesmo título executivo, ora executado.

Consta do v. acórdão:
n2 dele/'/zzi»açz7u de i cad/Jzissãzu dos «g/z/va/ztes iio niesmo
cargo que exei'ciaini antes da dispensa oco/n eii em 24 e 30 de

janeiro de /997 /jls. 422, sz32 e -l3-li e, até 2/ de julho de
2006, os reclamantes José Eusláquio da Silva, José /Mai qzies
Pacheco e José Goulart Ferreira Jzão liaviam se insui gido no
tocante aos sezis enquadi amentos.

Ora, diante da inj uslijicável passividade elos slgrava/ztes
quanlo aos seus enquadramentos, ao longo de inais de 09
anos, muito einbora os demais E~eqúe/ztes lenlzam falado nos
autos, como inencionado acima, patente a incidencia da
precliisão tenzt&o/al, sepultando defi&zitivamente a discussão
do tema.

¹o bastasse isso, os agravantesjá haviam concordado com
o cálculo apresentado pela executada tj/,629),qzze esclarece

Irionado por assirrarura úigital pelo sisrcnm AssmcJus úa Jus/ira úo 'I'ratarlho, coniormc Ml'eu(l-2/ZIN)l, uue insrituiu a
Infra-I'srrurura dc Chaves Púh/rcas Iirasrlerrm



PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA Do TRAIIALIIO

TRT 18'EGIÃO

au
'.Icts~05 -"

AP-00«)07- I 995-007- I zt-00-5 - Ia Turma

o valor correspondente aos sal«irios mensais a «t«te fariam
jus a i)«tt fit'lc G. IO. W r«ti «I «lr«tr« «lrr» «/i ti vet» r««r«in«i csr)es,
além de explicitar o valor do saldrio etn janeiro de (997,
nzês em «7zte ocorreram as readtzzissões. " (fls. 1753).

Assim sendo, não se verificam as violações direta e literal
aos dispositivos constitucionais invocados, o que inviabiliza o seguimento
do Recurso de Revista. Ante a restrição do artigo 896, zi 2', da CLT.

CONCLUSAO
DENEGO seguimento ao Recurso de Revista.

Publiquc-sc c intin)c-sc.

Goi;Inia, 23 dc julho dc 2007.

GENTIL PIO DE OLIVEIRA
Dcscnlbillg;l«loz'z«.'«lcliil «lo Tlilb'Illlo

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da ISu Região,
clll exc(ciclo

CERTIOAO

Ccrliíico quc o prcscnic despacho (oi

11«lllllr:rl«irl lr(l l)i;írio ún Juslisa
flclnmico ún Trihunal Regional do

Trahalho da lha Resido, ncsia úaia.

(~ 7
I ) S II I)

n,ha(ro 0orncs «

/mrp Á arccr
Irinnaúo Por assrnatura drarlal Pelo msrcma AssmeJus ca Juuica do Tnrhalho, eorrlornm hll'zrloai Iizltr«raasaaeaiÓo
Intr;r-I'clrulura dc Chaves Públicas Brasrleir;r.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SECRETARIA DE CADASTRANENTO PROCESSUAL
SETOR DE AUTUAÇAO, CLASSIFICAÇAO E REVISÁO

CERTIDÃO

Certifico que estão em branco os versos das folhas

Goiânia, 20 de agosto de 2007.

NÉIA LUCI REIS D AGUIAR
Técni o Judici rio



PODER JUDICIARIO DA UNI%O
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18~ REGI%O

SECRETARIA DE CADASTRAFENZO PROCESSUAL
SETOR DE AUTUACAO, CLASSIFICAÇAO E REVISAO

TERhG DE AUTUAÇAO E RE hKSSA

00 907 -1995 %07 -18 -40 W

AGRAVO I hST. RECURSO REVISTA

Agravant e JOSÉ EUSTAQUIO DA SILVA E OUTROS

Advogado

Agravado

WILM?RA DE M)URA Mu?TI NS

OAB; lô 442 GO

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI )K NPO — CO HAB

E OUTRO( S)

Advogado

P G -2 40 6 8 3 /0 7

ROGÉRIO GUS)4?0 DE PAULA

OAB: 17236 GO

Procedi em 21/0 8/2007, a autuação do( a) AGRAVO I R/T. RECURSO REVISTA

acima identificado( a), em conformidade com o ATO. GDGCJ. GP. )P 450/2001, do

Tribunal Superior do Trabalho, e faço remessa dos autos ao( a) PRESI

os quais contêm 169 FOLHAS.

Goiânia, 21 de agosto de 2007

spjr1106
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Processo AIRR — 00907-1995-007-18-40-0

RECEBIMENTO
CERTIFICO que, nesta data, recebi os
presentes autos.
Goiânia, 21 de agosto de 2007 (3'eira).

Lúcia Mari e Melo Silva
Assistente 3

Assessoria da Presidência

CONCLUSAO
Nesta data, faco conclusos os presentes autos
ao Exmo. Desembargador Elvecio Moura dos
Santos.
Goiânia, 22 de agosto de 2007 (4'eira).

()[
Lúcia Maria e Melo Silva

Assistente 3

Assessoria da Presidência



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA Do TRABALHO

TRT 18'EGIAO

j7/

AIRR-00907-1995-007-18-40-0 - 1'urma

IIUIIIUIIIUUlllllUIIIIUIIUlllUIIIIIIUllUlllUllllUIIUIIIIIIIlUUIIIUIIIUI

AGRAVO DE INSTRUMENTO
Agravante(s) JOSÉ EUSTÁQUIO DA SILVA E OUTROS
Advogado(s) WILMARA DE MOURA MARTINS (GO - 18442)
Agravado(s) COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO-

CONAB
Advogado(s) ROGÉRIO GUSMAO DE PAULA (GO - 17236)

Tempestivo o recurso (despacho publicado em 06/08/2007-
fls. 167; recurso apresentado em 14/08/2007 - fls. 02).

Regular a representação processual (fls. 18/22).

Mantenho a decisão agravada.

Em sendo assim, intime-se a Agravada para oferecer
contraminuta ao Agravo, bem como contra-razées ao Recurso de Revista, no
prazo legal (5 6'o art. 897 da CLT).

Decorrido o prazo supra, remetam-se os autos ao colendo
Tribunal Superior do Trabalho.

Intime-se.

Goiânia, 24 de agosto de 2007.

ELVECIO MOURA DOS SANTOS
Desembargador Federal do Trabalho

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião

CERTIDAO

Certifico que o presente despacho foi

publicado no Diário da Justiça
Eletrênico do Tribunal Regional do

Trabalho da 1 'e 'ão nesta data.

E

/t
Sl)Papa rrlrarecida@%iro Gomes Méndés

- - DSBD

/accg

Firmado por assinatura digital pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2r2001, que instituiu a
Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAQITRT
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA4/(Oa REGIAO

DSRD/SETOR DE RECURSOS
Rua T-29 n'403 — 5. Eueno CEP 74215-901 Eone (621 3901 "3320 /Itardg tlB.gov.nr

CARGA N 3031/2007

PROCESSO N': AIRR 00907-1995-007-18-40-0

Nesta data, fiz carga dos presentes autos, contendo
172 folha(s) e 1 volume(s), ao Sr(a) ROGÉRIO GUSMAO DE PAULA,
OAB N'7236N GO, Fone:3241-2002, cuja devolução deverá ser até
o dia 17 de Setembro de 2007.

GOIÂNIA, 12 de Setembro de 2007 (Quarta-Feira )

( ((J/li)n riB/rjgr /ROR 007

ILBERTO DE ARRO FREIRE

ROGÉRIO GUSMÂO DE PAULA

NADOS.

No CARGA
03031-2007

llllllllllllllllllllllllllllllllilllllllMlllljlllllllllll

DEVOLUCÂ

RECEBI OS AUTOS AC/MA MFtN IO
//

Goiânia, /í-'.'- /12007

j--,.„.j

/1P3 R1400 Data: 12/09/2007 Hora 15.15.49 Página: 1 de 1
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processo nc

Agravante:
Aagravada:

AEROM e BROM
kd o9 do

"

ff

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO.

g
RT-907-1995-007-18-40-0
3osé Eustá uio da Silva e outros
Com anhia Nacional de Abastecimento - CONAB~

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO — CONAB,

empresa pública federal, criada pela lei n'.029 de 12/04/1990, inscrita no CNP3 (MF) N'6.4611.699/0001-80,com Matriz no SGAS Qd. 901, Conj. "a", Lt. 69, Brasília-DF, e

Superintendência Regional do Estado de Goiás, localizada a Av. Meia Ponte, n'.748, St.l~
Santa Genoveva, Goiânia-GO, por intermédio de seus procuradores que a esta subscrevem/ +)(f 4

(s.j.), estabelecidos profissionalmente no endereço impresso no rodapé, onde recebem as

intimações de estilo, respeitosamente, vem a presença de Vossa Excelência,apresentar

CONTRAMINUTA AO AGRAVO DE INSTRUMENTO AO RECURSO DE REVISTA e

CONTRA-RAZÕES AO RECURSO DE REVISTA

em atenção a decisão do Presidente desta Corte e consoante o disposto no fj 6'. do art.

897 da CLT, o fazendo com os fundamentos fáticos e jurídicos a seguir:

Outrossim, requer seja recebido, conhecido e encaminhada a

presente contradita para no mérito ser rechaçada as pretensões dos Agravantes/

Recorrentes em todos os seus termos.

Termos em que espera deferimento

Goiânia, 13 de setembro e 2007.

p.p. Rogério Gusmão de Paula

OAB-GO 17.236

Avenida Cora Coralina (85-A), ¹684, Setor Sul, Goiânia-GO, CEP: 74.080-445
Telefone: (62) 241-2002. Fax: (62) 241-1804. E-ma((: bromadvogados@brom.com.br



BAOM e BROM

EGRÉGIO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRBALHO

CONTRAMINUTA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO RECURSO DE REVISTA e

CONTRA-RAZÕES AO RECURSO DE REVISTA

Processo ne RT-907-1995-007-18-4 -0
Agravante: gosé Eustá uio da ilva e outros
Aagravada: Com anhia Nacional e Abastecimento - CONAB

COLENDA TURMA

ÍNCLITOS JULGADORES

Insurge a agravante para ver seguido o tramite do respectivo

Recurso de Revista, sob os argumentos de infringência ao caput do art. Se. e seu Inciso

XXXVII da Constituição Federal.
k

0 Ilustre Presidente do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

18'. Região manteve a sentença que aplicou a preclusão temporal e prescrição quanto aos

requerimentos feitos pelos agravantes/ recorrentes, dando por encerrada a questão.

0 agravante diz que não se operou tais institutos, invocando para

tanto divergências jurisprudenciais inaplicáveis a presente fase processual, porquanto o

primeiro aresto a fh 10 é originário do próprio Tribunal que proferiu a decisão atacada e, o

aresto de fls. 15/16 é originário de uma das Turmas do TST, sendo ambos imprestáveis a

divergência apontada, não se encaixando ao permissivo da alínea "a"do art. 896 da CLT.

Os agravantes/recorrentes alegam que requereram os pleitos em

tela, administrativamente, tendo o primeiro requerimento sido feito no ano de 1995

(processo no. 09-477/95).

Ocorre, porém, que em 1995 o reclamante sequer havia sido

readmitido, nem mesmo tinha ocorrido o trânsito em julgado da decisão de readmissão, o

que certamente não se tratava do mesmo caso aqui perquirido, além do que não consta

dos autos nenhum documento de comprovação de ingresso em processo administrativo.

Vale ressaltar, como bem informado pelos agravantes/recorrentes,

que os mesmos adeririam ao PDVI em 2001, sendo que, além da ocorrência da prescrição
Avenida Cora Coralina (85-A), ¹684, Setor Sul, Goiânia-GO, CEP: 74.080-445 2

Telefone: (62) 241-2002. Fax: (62) 241-1804. E-mail:bromadvogadosObrom.cem.br ~



BROM e BROM
og d 4 do

apontada na decisão reformanda, tem-se que o PDVI assinado dá quitação as verbas

discriminadas, sendo, tais o salário dos agravantes/ recorrentes, pois evidentemente o

acordo de demissão trouxe a remuneração dos obreiros, a qual abrange o pleito em

comento, estando portanto quitada toda e qualquer verba a título de incorporação na

remuneração dos recorrentes, pois a aceitação do valor de remuneração como base de

cálculo do PDV, restou quitada.

Não obstante, há de se observar que o no processo trabalhista
ry

podemos dizer que existem duas fazes processuais que são a fase de cognição e a seguinte
l

de execução, sendo nesta fase que é feita a liquidação do direito do autor, oportunizandov'ortantonovo contraditório a conta apresentada, o que de fato ocorreu.

Portanto, daí que se verifica a preclusão do recorrente, pois

apresentada a conta, não houve questionamento quanto aos cálculos ou mesmo

cumprimento da sentença, restando, pois definitivamente preclusa,a pretensão dos

0 fato de os recorrentes informarem que adentrou com processo

administrativo não elide, ou mesmo supera as fases processuais da reclamatória trabalhista,

considerando, inclusive que os pedidos deveriam ter sido feitos no processo judicial e não
t

administrativamente, restando, pois, inócuo solicitar questão que se debatia em sede de

processo judicial

Contudo, a recorrida, com a devida vénia invoca todo o teor da

decisão agravada, requerendo sua manutenção por estar devidamente concatenada com a

legislação vigente e os acontecimentos do presente processado.

Termos em que espera deferimento

Goiânia, 15 de setembro de 2007.

p.p. Rogério Gusmão de Paula

OAB-GO

1%2'venida

Cora Coralina (85-A), N-'684, Setor Sul, Goiânia-GO, CEP: 74.080-445
Telefone: (62) 241-2002. Fax: (62) 241-1804. E-mail:bromadvogadosObrom.com.br



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL
SETOR DE RECEBIMENTO, EXPEDIÇAO E INFORMAÇOES

CERTIDAO

Certifico que o presente expediente, recebido e protocolizado neste Egrégio
Tribunal, foi cadastrado no Sistema de Administraçáo Processual - SAP-2, nesta data,
conforme os seguintes dados:

Número de protocolo: 247361/2007

Data de protocolo; 17/09/2007

Quantidade de laudas: 003

Quantidade de folhas de documentos anexos: 000

Espécie: PETIÇAO PROTOCOLIZADA-OUTROS

Processo de referência: AIRR 00907-1995-007-18-40-

Último andamento: DSRD

Observaçáo:

Goiânia, 17 de setembro de 2007

JAMILE ELIAS OLIVEIRA DA SILVA

— ASSISTENTE 3

App1100



P.J.U. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
DIRETORIA DE SERVIÇO DE RECURSOS E DISTRIBUIÇAO

Autos n'RT-18'egião 00907-1995-007-18-40-0

CERTIDAO

CERTIFICO E DOU FÉ que, nas datas abaixo relacionadas,
não houve expediente nos 6rgãos deste Tribunal Regional do

Trabalho da 18'egião, com paralisarão das Atividades,
conforme se especifica:0 07 de setembro de 2007 — 6 feira- Independência do Brasil
(Feriado Nacional)

Goiânia, 25 de setembro de 2007 (3'-feira)

Patrícia Akemi dos Santos aguchi
Estagiária — DSRD

TERMO DE REMESSA

Remeto estes autos a Secretaria de

Cadastramento Processual — SCP, em face do r. despacho de fls.
171, in fine.

Goiânia, 25 de setembro de 2007 (3'-feira) .

Patrí.cia Akemi s a toS Taguchi
estagiária — DSRD,
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Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO — TST
SUBSECRETARIA DE CLASSIFICAÇAO E AUTUAÇAO DE PROCESSOS — SSECAP

TERMO DE RECEBIMENTO, AUTUA 0 DE PROCESSOS E
REVISAO DE FOLHAS

Processo no TRT AI-907/1995, recebido nesta Subsecretaria em

05/10/2007, autuado em 27/02/2008, sob o no TST Agravo de instrumento

em Recurso de Revista 907/1995-007-18-40, contendo I 4 folhas, 1

volumes, 0 volumes de documentos e 0 apensos.

ELHA DA ROCHA NOGUEIRA SUDRE

FC-5 — SUPERVISOR DE SEÇAO

Coordenadoria de Classificação, Autuação e
Distribuição de Processos

TERMO DE REMESSA

Aos pQ / C 31~ , faço remessa dos presentes autos a

Secretaria de Distribuição, em cumprimento ao disposto no item III da

Resolução Administrativa N&&.322/1996.

ELHA DA ROCHA NOGUEIRA SUDRE

FC-5 — SUPERVISOR DE SEÇAO

Coordenadoria de Classificação, Autuação e
Distribuição de Processos

630969



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N TST"AIRR — 907r/1995-007-18-40.0 TRT — 18a REGZAO

Agravante : JOSÉ EUSTÁQUIO DA SILVA E OUTROS
Advogada : Dra. Wilmarade Moura Martins
Agravado : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB

Advogado : Dr. Rogério Gusmão de Paula

DESPACHO
Nos termos do item X da Instrução Normativa n'6/99 desta Corte, é responsabilidade

das partes providenciar a correta formaçáo do instrumento, náo cabendo a promoçáo de diligência

para suprir eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente formado, já que o agravante

não providenciou a cópia do acórdáo do TRT proferido nos embargos de declaração, peça de traslado

obrigatório, na forma do art. 897, il 5", I, da CLT. A ausência dessa peça impossibilita a Turma de

apreciar a revista imediatamente, caso seja provido o agravo.

Esclareça-se que o direito a prestação jurisdicional, assegurado constitucionalmente,

está vinculado ao cumprimento das exigências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com base no art. 557,

capar, do CPC.

Publique-se.

Brasilia, 28 de março de 2008.

Firtnado r ia tara di ital MP2 -22 t
Rider de Brito

Ministro Presidente do TST

Despacho publicado no Diário da Justiça da Uniáo,

de 7 de abril de 2008.
Brasília, 7 de abril de 2008.

Alessandro de oares Veloso
Técnico Judiciá 'o - SETPOEDC

Firmado por assinatura digital em 28/03/2008 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001,
que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira.



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO TST-AIRR - 907/1995-007-18-40.0

CERTIDAO

Certifico que, até o dia 15/04/2008, não houve interposição de recurso

contra a decisão proferida nestes autos.

SETPOEDC, 24 de abril de 2008.

Edmund P a Correia
Técni iciário

TERMO DE REMESSA AO TRT

origem.

Nesta data, faço a remessa destes autos ao Tribunal Regional do Trabalho de

SETPOEDC, 24 de abril de 2008.

ego ueiroz
Secretária do Tribu al Pleno, do Orgão Especial e da

Seção Especializada em Dissídios Coletivos
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Certifico quy nesta data, recebi os presentes auto
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETI)dA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Rua T-29, n'403, Setor Eueno, Goiânta-GO Eoner 39013473

PROCESSO: AI 00907-1995-007-18-02-0
AGRAVANTE: JOSE EUSTAQUIO DA SILVA
AGRAVADO(A): CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

DESPACHO

Consoante decisão proferida as fls. 179, com trânsito em
julgado ocorrido em 15/04/2008 (fls. 180), o AIRR interposto
não foi conhecido.

Destarte, certifique-se nos autos principais a solução
final deste AIRR, fazendo-os conclusos.

Quanto a estes autos, arquivem-se.

Goiânia, 07 de maio de 2008, quarta-feira.

ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR
Juíza do Trabalho

CERTIDÃO
CERTIFICO que cumpri a determinação constante
do(s) parágrafo(s) da decisão de
fls. Do+ FÉ.
Goiânia, ~/~J/2008, ~s feira.

luiZ RabertO g(t)záatnnentO
Iécnimgl)céno

ROSANA IA'rl RN'Rl
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Documento assinado eletr nicam t por ENEIDA MARTINs pEAEIRA DE soUzA ALENOAR, em 07/06/2000, com

fundamento no Art.. I, 6 2'II, "b", da Ler 11.419, de 19/12/2006, publ cada no DOU de 20/12/2006.
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE AUTOS FÍSICOS 

Processo nº 00907005419955180007 
 

Em atendimento à Resolução n. 420/2021 do Conselho Nacional de Justiça, o 

presente Termo tem por objeto os serviços de conversão e digitalização do acervo 

processual físico remanescente do TRT 18ª Região cujus autos estavam arquivados 

definitivamente em sua unidade de Gestão Documental. 
A CETEFE – Associação de Centro de Treinamento de Educação Física 

Especial, empresa contratada por meio do Contrato n. 45/2023 – Proad n.12.825/2023 

para realização dos serviços acima descritos, por meio de sua representante 

DECLARA: 
  - Que os autos do processo em epígrafe foram convertidos em sua 

totalidade do formato físico para o eletrônico. 

  - Que os arquivos gerados foram disponibilizados ao ente contratante nos 

endereços eletrônicos indicados pelos seus gestores responsáveis. 

  - Que os autos físicos do processo em epígrafe são compostos de: 

• Folhas: 2.008 

• Volumes: 10 

• Mídias/Documentos apartados: NÃO 

  - Que o processo eletrônico resultante da presente conversão ficou 

assim composto: 

• Qtde de arquivos eletrônicos: 10 PDF/A 

• Número de páginas em PDF: 2.452 

 

  - Que a conclusão do procedimento de conversão se deu em: 

     01/11/2024 

 

Por ser verdade, a CETEFE, por meio de sua supervisora, srta. Jackeline 

Oliveira de Sousa Nunes, subscreve o presente TERMO. 

 
Goiânia-GO, 01/11/2024 

 
 
 

______________________________ 

Assinatura de Representante da CETEFE 

q- JUSTICADOTRABALHO


